
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 91, DE 2020
(Do Poder Executivo) 

MSC 107/2020
OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 146, de 01 de 
fevereiro de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária 
Mensagem FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Rio Novo do Sul , Estado do Espírito Santo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33981/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.014914/2013-47. 

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648691 e o código CRC 621429E8.

Referência: Processo nº 53000.014914/2013-47 SEI nº 4648691
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.014914/2013-47 (Processo de Outorga n° 53660.000718/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, sediada na 
localidade de Rio Novo do Sul / ES, tem validade até 18/08/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 22 de abril de 2013. 

n t f C G R C 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COM UNITÁRIA MENSAGEM  FM  DE RIO NOVO DO SULzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ffml/  % 

Rua Ostácio M ota S/ N<* - Lot- Café Sereia Rio Novo do Sul-ES Cep-29290-000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aiRúbrtaizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

Instituição Filantrópica Registrada sob nSOl-LSB- Fls 01, Cartório do 1? Ofício de Rio Novo do Sul-ESÇ^ Jf 

- CNPJ- 02 309 551/ 0001-67 - Reconhecida de Utilidade Pública M unicipal Lei M unicipal ns - 0113/ 97 e 

Estadual Lei Estadual ns- 9361/ 2009, Autorizada M inistério das Comunicações processo n^-

536600007181998.Site. WWW.mensaaemfm.com.br Telefone 283533 0046. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício RCMFM  

Em 05 de março de 2013. 
M !N!STÊRIO DA 3 O0M  UNICA G «3ES 

BRASÍLIA - DF 

530018 0 1 4 3 1 4 / 2 0 1 3 -4 7 

S E FTPAFSCE 

Considerando que o M unicípio de Rio Novo do Sul vem sendo 
beneficiado com os relevantes serviços de comunicação em sua 
área de atuação, principalmente na divulgação diária de ut ilidade 
pública, e, 
Considerando que a emissora possui Licença para funcionamento 
de Estação de Radiodifusão Comunitária com validade até 
18/03/2013, requeremos respeitosamente junto a este Órgão a 
renovação/ e ou informação de qual o procedimento legal para 
obter a referida renovação. 
Certo da habitual atenção de Vossa Senhoria renovamos votos 
de estima e consideração. 

T)anil Rodrigues Arariba 
Presidente 
RG 735 015 - ES 

AO ILMO SR. SECRETÁRIO DE SERVIÇO DE COM UNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 
BRASÍLIA-DF. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

N °:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 

FLS: 001/001 
NOME/RAZ/Sd SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO - RADIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM - CNPJ: 02.309.551/0001-67 
N° DA ENTIDADE 

50011346094 
NO DA ESTAÇÃO 

631394605 
SERVIÇO 

Radiodifusão Comunitária 
NAT. SERV. LATITUDE 

20S520600 
LONGITUDE 

40W561600 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA OSTACIO M OTTA S/ N 

DISTRITO 

* * * * * 

BAIRRO 
CEN TRO 

M UNICÍPIO 
RI O N OVO DO SUL 

UF 
ES 

CI DA DE DA OUTORGA : 
NOM E FAN TASIA : 
FREQÜÊN CI A : \  
H ORÁRIO FUN CION AM EN TO 
I N DI CA TI VO DA ESTA ÇÃ O : 
ESTÚDI O 

EN DEREÇO : 
M UN I CÍ PI O : 

TRAN SM ISSOR PRI N CI PA L 
CÓDIGO : 

TRAN SM ISSOR A UXI LI A R 
CÓDIGO : 

AN TEN A 
FABRICAN TE : 
GA N H O: 
DESCRIÇÃO : 

COTA BASE DA TORRE : 

Rio Novo do Su l / ES 
* * * * * * * * 

87 ,9 M Hz 
:O5:O0 a 2 4 :0 0 • 
ZY1418 

Dom . * Sáb . 

RUA OSTÁCIO M OTTA S/ N CEN TRO 
Rio N ovo do Su l 
M ont el Si st em as de Com un i cação Lt d a. 
0 9 1 6 0 6 0 3 1 2 
* * * * * * * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * * * * * * *  *  Jff'\  
M ON TEL SI STEM A S DE COM UN ICAÇÃO LTDA. 
0 .00 dBd '"  
PLAN O TERRA 
* * * * * * * *  Bi »•  ~ ' . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-ri! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Hf -

N úm er o Pr o cesso : 

CA N A L: 
RA I O DA A REA DE SERVI ÇO s 
PERP M ÁXIM A : 

LOCALIDADE : 
UF : 
M ODELO : 
POTÊN CI A : 
M ODELO : 
POTÊN CI A : 

M ODELO : 
POLA RI ZA ÇÃ O : 
ALTURA CEN TRO I RRADI AÇÃO : 

5 3 6 6 0 0 0 0 7 1 8 1 9 9 8 

200 
1.00 KM 
* * * * * * * *  vv 

* * * * * * * * 
ES 

M TFM 98 
25 ,000 W 
* * * * * * * * 
******** YJ 

M TDIP 1 0 0 / 1 
Ver t i cal 
21.0 m 

A EM ISSORA DO RADCOM OPERARA SEM DIREITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOM UNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO 
REGULARM ENTE INSTALADAS. ^ > Sh^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP t  

IM PRESSA EM 0 1 / 0 2 / 2 0 1 0 

OBSERVAÇÕES Licenciada Em VÁLIDA ATÉ 

02.309.551/ 0001-67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 7 /0 3 /2 0 0 4 1 8 /0 8 /2 0 1 3 
Hél io Co st a 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

or 
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I 

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fir 13,07?"  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ICQ 6  3  4 7 7  3  2  5  2  B R 
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o» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COM UNITÁRIA MENSAGEM  FM  DE RIO NO\ ftpdzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| ŝ Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Ostácio M otazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S/A/e- Lot- Café Sereia Rio Novo do Sul-ES Cep-292^X^^^T~~-^ 

Instituição Filantrópica Registrada sob n^Ol-L̂ B- Fls 01, Cartório do 1*  Ofício de tífaNovo dífjtfl^ 
- CNPJ- 02 309 551/ 0001-67 - Reconhecida de Utilidade Pública M unicipal Lei M uniciparne - OlSfái e 

Estadual Lei Estadual n^- 9361/ 2009, Autorizada M inistério das Comunicações processo nS-

536600007181998.Site. WWW.mensaaemfm.com.br Telefone 28 3533 0046. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm 

DA: Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM  de Rio Novo do Sul-
ES. 

Processo: 536600007181998. 

AO: Exmo Senhor Ministro das Comunicações. 

M I N I S T É R I O D A S O O M U f ' 1 

53000 068918/2013-5 

26 n 1/2013-433:43 
c 

A Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM  de Rio Novo do Sul, 
devidamente inscrita no CNPJ n$ 02 309 551/0001-67 com sede à Rua 
Ostácio Mota s/n^, na cidade de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, 
Cep 29290-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n̂  377 datada de 31/07/2000 
e Decreto Legislativo n̂  551 publicado no Diário Oficial da União de 
18/08/03, Vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência requerer 
a renovação da Outorga para execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 1/2011, bem 
como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 
1/2011 aprovada pela Portaria MC n̂  462, de 14 de outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União. 

Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo 26 de setembro de 2013. 

^-OAm^ODRIGUESARARIBA 
PRESIDENTE 
CPF 892 430 647 20 
RG 735 015 ES 

Cartono da Registro civli e íaoeiionato de Notas de Rio Novo ao st í 
Rua Coronejiflaqulrn alves, n"2,' 

Rec. em 27/ Q3/ 2p ie^ êf ^ M ELHAW t AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3(5) flrma(3) de-
D ANIL RODR^ lífcfES Aj5ARJ^ " A" 7*  
Em t est em u^ ^ ° — ~ 
Carlos Felip 
022SS2.XAA1 

ide Oliveira - esc - admln 

consulte autemicldade^m www.tjes.jus.or 
Emi.: RJ.3.73 TX.FIS.: R$0,56 Total: R$4,29 
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ANEXO IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
(Anexo XII à Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 2011) ^ 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 

DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 

conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas; 

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 

norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 

Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 

sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 daNorma n° 1(2011, aprovada peja Porjaria MC rí$62, de 14 de Outubro de 2011. 

tidade) 

Endereço para correspondência :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y€c/4 Jo/tfuíM ^li/es sjiJ , na cidade de 

<&!j2_ A/OU0 30 SuL, Estado tfSf/s&ifD SA/OJ-Q, CEP 

2 1 1* 5 o -OOO. 

Telefone para contato: 0XX- ã2- 3 5 1 Ò l h S 3 . 

Correio eletrônico (e-mail) d>/ l/ i/ , gcs ,íHJ4\ aJ Q@^G AnAiL*  Co M  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas de Rio wwo/ oJS 
Rua CoronejJaaquím AliL^ n"27 

Rec. em 27/03/20>#rJ»f-SEMELHA.NC>a(s) flrma(s) de: 

OANIL RODRKÍUÇâaRARia 
Em tAstemuifno/  o—-y^ -^ da>€f5ade 
Carlos Felipe CB»at n>dê Ottrelía - Esc - admln 
022582.X AAt  
Consulte autenticidade em^trw.tjes.jus.Dr 
Emi.: RJ3.73 Tx.FIs.: Rmjá Total: R*4,23 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COM UNITÁRIA MENSAGEM  FM  DE RIO NOVO DO SI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Ostácio M ota S/ N
õ

- Lot- Café Sereia Rio Novo do Sul-ES Cep-29290-OOÖ 

Instituição Filantrópica Registrada sob n^Ol-LS B- Fls 01, Cartório do is Ofício de Rio Noivado SuWs,< 

- CNPJ- 02 309 551/ 0001-67 - Reconhecida de Utilidade Pública M unicipal Lei M unicipalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n? - 0113/ 97 e 

Estadual Lei Estadual n$- 9361/ 2009, Autorizada M inistério das Comunicações processo ns-

536600007181998.Site. WWW.mensaaemfm.com.br Telefone 28 3533 0046. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Processo- 536600007181998 

Declaro para os devidos fins junto ao M inistério das 
Comunicações em conformidade com SUBITEM  20,3 DA NORMA 
N5 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC 462, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2011, que a Emissora Rádio Comunitária 
Mensagem FM  de Rio Novo do Sul-ES encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a últ ima 
autorização do M inistério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

""Danil Rodrigues Arariba 
Presidente 
RG 735 015 - ES 

Cartono de Registro Civil e Taüeilonato de Notas de Rio Novo do sul 
Rua CoroneUgagulm  Arvas, n"27 

Ree. em 27/ 03/ 2Q^ «3JE3^ ELHANM a(s) firmais) de: 
D ANIL ROORj a d ÉSA RA BJp A » " ^ " ^ ' " " *  
ff m testemwffÍQ/ /^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -r**—-—^jfe* érdade 
Carlos Felipe CwvilWf de Ott  
022582.X ÀeJ3££00008 
Consulte aurenticidäae-em www.tjes.jus.or 
Emi.: R$3.73 Tx.FIS.: R$0.56 Total: R$4,29 

- Esc - admln 
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.Com;, , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ipFiSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (J (] 'í^OM D I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A D » $ a « f ® * ^ g E S O U Z A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ j | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Menu Pr incipal •  BOLETO »» /VazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAda Consta
 m e n u a

J'
u d a 

r 

CERTIDÃO N EGATIVA DE DÉBITOS DE RECEI TAS 
ADM IN ISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO - RADIO COMUNITÁRIA MENSAGEM  FM  

CNPJ: 02.309.551/0001-67 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 07:12:52 do dia 25/11/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/12/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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25/09/13 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•cu _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — V Ä zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- L _ _ <Ï> 

Comprovante de Inscrição e de Situação CadastralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % "~c? 

Contribuinte, 

Confira os dados de Ident ificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua at ualização cadastral. 

NÚM ERO DE INSCRIÇÃO 

A2.309.551/0001-67 
ATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COM PROVANTE DE I N SCRI ÇÃ O E DE SI TU A ÇÃ O DATADEABERTURA 

CADASTRAL 23/12/1997 

NOME EM PRESARIAL 

RADIO COM UNITÁRIA MENSAGEM  

TÍTULO DO ESTABELECIM ENTO (NOM E DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATM DADE ECONÔM ICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔM ICAS SECUNDÁRIAS 

Não inform ada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R MAJOR CAETANO 
NUM ERO 

S/N 
COM PLEM ENTO 

CEP 

29.290-000 
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ü rcuonca_ 

Ata da Assembléia Geral Ext raordinária da Associaçã^ de 

Comunitária FM  de Rio Novo do Sul realizada aos (18) dezoit ò^ ias 
de setembro do ano de (2012) dois mil e doze em conformidade com o 

Estatuto Social art igo 9 e parágrafos e emendas na sede da Inst ituição 

situada à Rua Ostácio M ot ta s/ ne Bairro Café Sereia Rio Novo do Sul-ES. As 

dezenove horas foi feito a primeira convocação e as dezenove e t rinta 

horas a segunda e ult ima convocação conforme edital de convocação 

fixado na sede da inst ituição e divulgado durante a programação no prazo 

legal. Constatada quorum suficiente com a presença dos seguintes 

associados Danil Rodrigues Arariba, Silvia Cristina Peçanha dos Santos 

Arariba, Daniel da Silva, Graciane M oreli da, Silva, Sebast ião Luiz Garcia, 

Adelson Gomes da Silva, Rogério do Amaral, Jorge Penaforte Menegardo, 

Fernanda Lorencine Pascoal, Marinete Menegardo, Meire Gleci 

Menegardo e Romildo Gomes da Silva, constatada a ausência dos 

seguintes Associados Aloisan Pereira Peixoto, Jurcelino Ferreira, Valdicéia 

da Conceição Ferreira e Inaldo Polonini M oreli. O Senhor Presidente 

saudou e agradeceu a todos pela presença e declarou aberta a Assembléia 

Geral Ext raordinária convocada para este dia tudo em conformidade com 

o Estatuto e Edital de Convocação Publicado no local de costume e 

divulgado durante a programação da Emissora. Em seguida procedeu a 

leitura do competente edital e anunciou a ordem do*  dia que 

estatutariamente constou com a seguinte pauta:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA eleição da Diretoria 

Executiva . Em seguida solicitou do Secretário que fizesse a leitura do ato 

que const ituiu a Comissão Eleitoral dentro do prazo legal qUe ficou assim 

const ituída: Rogério do Amaral, Graciane M oreli da Silva e M arinete 

M enegardo sob a presidência do primeiro. A Seguir passou a direção dos 

trabalhos para o Presidente da Comissão Eleitoral Senhor Rogério do 

Amaral declarando impedido a part ir deste momento de presidir a 

presente reunião por se t ratar de estar concorrendo o cargo de 

Presidente. O Senhor Rogério do Amaral auxiliado pelas demais membros 

da Comissão saudou a todos e fez a leitura do registro da candidatura da 

Chapa denominada de CHAPA 01 COM POSTA PELOS SEGUINTES 

ASSOCIADOS Danil Rodrigues Arariba para Presidente; Daniel da Silva 

Vice Presidente, Graciane M oreli da Silva Tesoureira Sebastião. Luiz 

Garcia Secretário; Adelson Gomes da Silva Diretor de Patrimônio. Em 
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coma 

• (DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
seguida charnou nominalmente a cada associado de^ifÉíSr-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«O 
O» 

(0 ofn a 

assinatura de presença para que se dirigisse a cabine%le vi?tgj$§c)' e 

exercesse o voto momento em que foi feito democraticamente a eleição 

da Diretoria Executiva da Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM  

de Rio Novo do Sul. A seguir convidou o Senhor Jorge Penaforte 

M enegardo e a Senhora Fernanda Lorencine Pascoal para fiscalizarem a 

apuração ficando eleita com (11) onze votos a favor a Chapa (01) um e um 

voto em branco ficando assim const ituída: Presidente: Danil Rodrigues 

Arariba, brasileiro, Servidor Público M unicipal, documento de identidade 

ns: 735 015-ES, CPF- 892 430 647 20, residente e domiciliado a Rua Ana 

Rosa Fernandes s/ ns. Bairro Borsoi Rio Novo do Sul-ES, Cep- 29 290-000. 

Vice- Presidente Daniel da Silva, brasileiro Técnico de instalação em 

Internet, CPF 082 708 327 07, RG 2 345 813-ES residente e domiciliado à 

Rua Capitão Bley 17, centro. Rio Novo do Sul-ES. Secretário Sebastião 

Luiz Garcia, brasileiro Funcionário Publico, residente e domiciliado à Rua 

Projetada s/ ns Rio Novo do Sul-ES; CPF 688 506 897 72; RG 502 584-ES. 

Tesoureira Graciane M oreli da Silva, brasileira, auxiliar de serviços 

gerais, residente e domiciliada à Rua Capitão Bley, centro, Rio Novo do 

Sul-ES; ÇPF 106 139 017 97; RG 2 345 773 ES; Diretor de Patrimônio 

Adelson Gomes da Silva, Brasileiro, M ecânico, residente e domiciado à 

Rua Getúlio de Oliveira s/ n* , centro, Rio Novo do Sul-ES; CPF- 707 657 

667 87; RG 609 479 ES. Declarando empossa, a presente Diretoria 

Executiva para um mandato de (05) cinco anos. Fraqueada a palavra aos 

presentes após ser empossado o Presidente Danil Rodrigues Arariba 

assumiu a direção dos trabalhos e agradeceu em nome dos demais 

membros da Diretoria Executiva a todos pela confiança depositada em seu 

nome prometendo honrar com carinho e determinação o cargo que a si 

foi confiado principalmente com a parceria da comunidade entre elas 

Associações de classe, de moradores e religiosas garantindo aos ouvintes 

uma melhor programação recheada de entretenimento, cultura e 

ut ilidade pública. Nada mais havendo o Senhor Presidente agradeceu a 

todos e encerrou a presente assembléia. E para constar foi lavrado esta 

ata lida e assinada pelos presentes após sua aprovação 

K ' .0 \  
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^RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J H T •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ J 0 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DIRETORIA ELEITA PARA.UM  M ANDATO DE (05) CINÍJO ABTOŜ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADA 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COM UNITÁRIA M ENSAGEM  FM  DE RIO tôoVO 

DO SUL-ES. 

Presidente:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Danií Rodrigues Arariba, brasileiro. Servidor Público 

M unicipal, documento de identidade n °: 735 015-ES, CPF- 892 430 647 

20, residente e domiciliada a Rua Ana Rosa Fernandes s/ n^. Bairro Borsoi 

Rio Novo do Sul-ES, Cep- 29 290-000. 

Vice- Presidente Daniel da Silva, brasileiro Técnico de instalação em 

Internet, CPF 082 708 327 07, RG 2 345 813-ES residente e domiciliado à 

Rua Capitão Bley 17, centro. Rio Novo do Sul-ES. 

Secretário Sebastião Luiz Garcia, brasileiro Funcionário Publico, 

residente e domiciliado à Rua Projetada s/ nB Rio Novo do Sul-ES; CPF 688 

506 897 72; RG 502 584 :ES. 

Tesoureira Graciane M oreli da Silva, brasileira, auxiliar de serviços 

gerais, residente e domiciliada à Rua Capitão Bley, centro. Rio Novo do 

Sul-ES; CPF 106139 01797; RG 2 345 773 ES; 

Diretor de Patrimônio Adelson Gomes da Silva, Brasileiro, M ecânico, 

residente e domiciado à Rua Getúlio de Oliveira s/ ns, centro. Rio Novo 

do Sul-ES; CPF- 707 657 667 87; RG 609 §79 ES 

ÍL RODRIGUES ARARIBA 

PRESIDENTE 

Esta copla ca 
E m t e ^ n J f a n ^ ^ i í r - esc - admtn 
Carlos Felipe o * * ^ ? ^ 

consulte autenticidade em 

u a i i v i . — r - _____ 
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RADIO COMUNITÁRIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MENSAGEM  Fi y i o r n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"É livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comuii&açáp^ 
independente de censura ou licença."zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '°

Fis

-~X/ ol . % 

(Item IX, Art. 5 - Constituição Brasileira) '3 Rubrica 

Capítulo Primeiro: D O S O B J E T I V O S D A E N T I D A D E E D I R E I T O S D A S C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm Í t N I D A 

E N V O L V I D A S 

Ar t . 1" - A Rádio Comunitária M ENSAGEM FM, Fundada em 19/05/97, com sede à Rua Major 
Caetano s/n, Centro, Uio Novo do Sul-ES é uma associação civil de objetivos culturais, 
apartidária, democrática c sem fins lucrativos. 

Ar t .2° - A Rádio Comunitária MENSAGEM FM tem por finalidade: . 
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela democra-
tização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 
b) Contribuir para o conhecimento c propagação dos elementos culturais das comunida-
des, propagando a música nacional, além do intercânbio entre os aspectos culturais das 
várias comunidades organizadas; 
c) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviços de radiodifusão, de 
caráter local; 
d) Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e, à luz da 
legislação pertinente, quando aplicável; 
e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais c 
nacionais, informações decunho político, social, econômico, científico, cultural e desportivo, 
relacionados às comunidades e de seu interesse; 
0 Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a 
legislação vigente; 
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais c outras sem fins lucrativos; 
h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Ar t . 3° - Poderá associar-se às atividades da Rádio Comunitária MENSAGEM FM qualquer 
pessoa, independente de cor, raça, sexo, condição social ou financeira, concepção religiosa ou 
filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde que concorde com o disposto 
neste estatuto. 

Ar t . 4 o - São direitos dos associados: 
, a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião de Diretoria. 
d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados peia 
Entidade, ou através de convênio. 

Ar t . 5 o - Será considerado associado à Rádio Comunitária MENSAGEM FM todo e qualquer 
cidadão ou entidade que se indentifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade 
(rádio), desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (entidades) nas áreas atingidas pela 
transmissão. 

Parágrafo Primeiro - O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de 
associados. 
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Parágrafo 2° - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer apai lir d£,um / > ^ ^ * ' ° ^ ^ , 
pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^y>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » i . °J;^".-^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

„  £n,._ Jn \?%3 
Capítulo Segundo: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE ^5 _ 

A r t . 6 o - São órgãos da Rádio Comunitária MENSAGEM FM: Assembléia GerSk DireWr^a^ 
Executiva e Conselho Comunitário. • ^ 

A r t . 7° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente unia 
vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação 
de contas da Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade e/ou das 
comunidades envolvidas. 

Parágrafo Primeiro - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos dez associados, através de abaixo -
assinado. A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, através de 
edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas diárias 
durante a programação da rádio e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por 
panfietagem ampla nas comunidades envolvidas efixação de cartazes convocatórios nas pricipais 
casas comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 

Parágrafo 2° - A AG deliberará cm primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados 
presente. 

A r t . 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, hora e 
local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou seu 
subistituto legal. 

A r t . 9 o - A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE convocada para este, através 
de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número 
de votos. 

Parágrafo primeiro - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos trinta 
dias de antecedência, utilizando os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 7°, parágrafo 
primeiro. 

Parágrafo 2° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinzedias antes da data marcada 
para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo 3 o - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela 
própria AGE. 

Parágrafo 4° - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos 02 anos 
de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos 01 ano de filiação e 
estejam cm dia com suas obrigações estatutárias. 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10° - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 
Presidente 
Vice-Presidente 
Secretário Geral 
Segundo Secretário 
Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice-Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Diretor de Patrimônio 

Parágrafo Primeiro - Havendo vacância do cargo titular o vice assume imediatamente. No 
caso de vacância dos ca rgos de Presidente e Vice-Presidente, deverá ser imediatamente convocada 
a AGE para eleição de nova diretoria. 
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Parágrafo 2" - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do Diretor em duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rg3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.o R s 

A r t . 11 o -A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE convocau&çonre 
tim especifico, nas formas do Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V, paragrafo 1°, nos casos de incúria ou nos casos cont^rovadõs 
de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas fin^ilade^ 
estatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora 
Provisória, composta por três sócios fundadores, que administrará a entidade até a eleição da 
nova diretoria, nos moldes do Art. 9° deste Estatuto. 

A r t . 12° - O Conselho Comunitário sera composto de no mínimo 05 representantes da 
comunidade e terá como função a fiscalização da programação da emissora. 

A r t . 13° - O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante convocação 
da AGE, na forma prevista no Artigo 7". 

Capítulo Terceiro - ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

A r t . 14° - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em AG. 
b) Convocar as AG. 
c) Indicar um de seus membrosou um dos associados para representara Entidadeem atos 
públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do Presidente, ou nos casos que 
julgar conveniente. 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e anualmente à AGO. 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações 
ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade. 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham 
a ser implantados e/ou administrados pela Entidade. 

Art. 15° - Caberá a cada diretor, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

A r t . 16° - Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade em geral; 

(^Resjwnder em juízo pela Entidade?) ( p * £ / ^ £ fJÒA 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balanceteseos cheques para pagamento das 
despesas em geral. 

Art. 17° - Caberá ao Vice-Presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
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b) Substituir o Presidente cm caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporá^áã ou 
definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -^FfezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h 

A r t . 18 o - Caberá ao Secretário Geral: VT
ubr,c

^ 
a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões da AG, lavrar c assinar, junomente 
com o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar edita is, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinan-
do-os juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
Entidade. 

A r t . 19° - Caberá ao Segundo Secretário: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20° - Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria. 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento dascontas diversas 
da Entidade. 

A r t . 2 I o - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro cm caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

A r t . 22° - Caberá ao Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
b) Implementar c supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões. 

A r t . 23° - Caberá so Vice-Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo. 

A r t . 24° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Opcracionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 
geral; 
b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente 
a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem 
como dos documentos de leitura obrigatória, como estatuto, regimentos internos e 
outros. 

A r t . 25° - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Cultura e de Comunicação Social em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo. 
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cartono de Registro civil e Taoelionato de Motas de RiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA novo do sul 
Rua Coronel Joaquim Alves. n"27 

AUTEWJtCAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA€A8-BÜ^ANVER SO 
Esta copla c o n j í i í w n » originai apresentado. Dou fe. 27<Q9/201J 
Em testemiafto ° — v e r d a d e 
Carlos FewiK;afvaJB«^e,Oilvet râ - Esc - admln 
022582.X 
Consulte aulentlcida 

Emi.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÍ2/ 37 Tx.Fls. 

!  em www.t.es.jus.Dr 

RJ0.31 Total: R$2,38 

Volume de Processo Digitalizado  (0077137)         SEI 53000.014914/2013-47 / pg. 24

http://www.t.es.jus.Dr


\>0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t . 26° - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens móveis 
imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicaqõejran n. 
geral; ^ 
b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 RubfiM__. 
A r t . 27 -Oquorum iníiiimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva édcsc&mcmhro 
(50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá serzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA remetido à 
próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasc. 

Capítulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 

A r t . 28° - A receita da Entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada 
em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídio oficial; 
d) De patrocínio do comércio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo 1" - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 

Parágrafo 2" - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, 
que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após Solicitação por escrito 
ou por força judicial. 

A r t . 29° - As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD, c outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 
c) Comissão para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem 
definida pela diretoria; 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção 
do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria Executiva, poderá receber pró-labore, caso 
se faça necessária sua profissionalização. ' 

Parágrafo 2° - A contratação de funcionários dependerá da aprovação da Diretoria 
Executiva. 

Parágrafo 3"  - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Capítulo Quinto: PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

A r t . 30° - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para a divulgação de seus 
trabalhos e reinvindicações de quaisquer condições, observada apenas a adequação de 
horário na programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Direito de 
Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 
c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atin-
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gidas pela trasnmissão, cujo convite deverá ser feito pala Rádio, por escrito a todos 
protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 
d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingjtfà© 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ditatorial 

Executiva. c F|s__A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 Rubrica ' 
Capítulo Sexto: DISSOLUÇÃO % 

A r t . 3 I o - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão da AG convocada conforme 
o previsto no Artigo 7o, parágrafo I o . 

Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Comunitário até a data da 
Assembléia. 

Parágrafo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem 
definidas pela Assembléia. 

Parágrafo 3" - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com 
a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo I o deste Artigo. 

Capítulo Sétimo: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

A r t . 32° - Caberá à Assembléia Geral eleger uma diretoria Provisória, com mandato de um ano, 
cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão FM; 
e) Associar-se à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
0 Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 
existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Rio Novo do Sul, ES 19 de maio de 1997. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartório de Registro civil e iacelionato de Notas de Rio Novo do üui 
Rua Coronel Joaquim Al¥es,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n"27 

AUTENJigAÇAQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATWVERSQ 
Esta copla cor f fe»^ ám ^ j r i^ nal apresentado. Dou fe. 27/09/201 

Volume de Processo Digitalizado  (0077137)         SEI 53000.014914/2013-47 / pg. 27



ESPAÇO EM BRANCO 

Volume de Processo Digitalizado  (0077137)         SEI 53000.014914/2013-47 / pg. 28



EMENDA AO ESTATUTO. 

A Assembléia Geral aprovou e os artigos 9o , 10° e 16° que passarão a ter a 
seguinte redação. 

Art.9°- O Mandato da Diretoria Executiva será de 05 (cinco) anos a contar 
de 20 de janeiro de 2008. 

Art.l0°- A Diretoria Executiva será Composta de 05 cargos, a saber: 
Presidente, Vice-presidente, Secretário Geral, Tesoureiro e Diretor de 
Patrimônio. 

Art-16°- C)- Responder em juízo pela entidade, autorizar ou não atos 
administrativos da rádio, fiscalizar e coordenar a programação, suspender 
de imediato qualquer programa que esteja ferindo dispositivos legais, 
autorizar ou não qualquer pedido de inserção na programação da rádio, 
coordenar e fiscalizar carga horária e trabalho do quadro de funcionários, 
nomear o Diretor de Programação que poderá receber pró-labore de acordo 
com a Diretoria Executiva. 

Rio Novo do Sul- ES, 15 de janeiro de 2008. 

PRESIDENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANono 
ao su» 
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02.309zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.551/ 0001-67 

Associ içãú de Rádio Comunitária 
MonsagemFM  

Rü«i:Volp2itoS/ N Csntro 

CEP 29.290-000 

Rio Novo do Sul-ES 

J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Associação de Rádio Comunitária Mensasem FM de Rio Novo do Sul-ES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATERAÇÃO DE ESTATUTO N.°: 001/2006 

Faço saber que a Diretoria Executiva apresentou e Assembléia Geral em 
conformidade com o artigo 13° aprovou a seguinte alteração do Estatuto. 

Art. 10o- A Diretoria Executiva será composta de 05(cinco) cargos, a saber: 
Presidente, Vice-presidente, Secretário Geral, Tesoureiro, Diretor de 
Patrimônio. 

Fica extinto da Diretoria Executiva o cargo de Diretor Artístico. 

Fica criado o cargo de DIRETOR DE PROGRAMAÇÕES de livre 
nomeação e/ou exoneração da Diretoria Executiva, que a critério da mesma 
receberá pró-labore, com valores fixados. 

Danil Rodrigues Arariba 
Presidente 

Rád i o M ensagem FM  
Danil Rodrigues Arariba 

Presidente 
R G 735015-ES 

Rua coronel JoaquimzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA awes, n"i' 
AUTENTIgAfc&fJ ÜJJ ANVERSO 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COM UNITÁRIA MENSAGEM  FM  DE RIO NOVOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaS)JC4 
Rua Ostácio M ota S/ NS- Lot- Café Sereia Rio Novo do Sul-ES Cep-29290-0&Q 

Instituição Filantrópica Registrada sob n^Ol-L̂ B- Fls 01, Cartório do 1*  Ofício de Rio Novddo SulzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-t  

- CNPJ- 02 309 551/ 0001-67 - Reconhecida de Utilidade Pública M unicipal Lei M unicipalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n» - 0113/ 97 e 

Estadual Lei Estadual r>$- 9361/ 2009, Autorizada M inistério das Comunicações processo nQ-

536600007181998.Site. WWW.mensaaemfm.com.br Telefone 28 3533 0046. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DO CONSELHO COM UNITÁRIO 

Processo- 536600007181998 

O Conselho Comunitário da Rádio Comunitária Mensagem FM  de 
Rio Novo do Sul no uso de suas at ribuições ATESTA que vem 
acompanhado periodicamente a programação veiculada pela 
emissora e apresenta o seguinte relatório: 

01- Programação veiculada pela emissora - regular 
02- Reserva de tempo disponível na programação para 

t ransmição de conteúdos noticiosos- regular. 
03- Transmissão de apoio cultural- regular. 
04- Intercâmbio com associações comunitárias da área 

abrangente e sociedade legalmente const ituída para 
promoção da cultura nacional e regional - regular. 

È o nosso relatório 23 de setembro de 2013. 

Valçücéra da Coj*céT£ão Ferreira^ 

sxandre ScMadegger da Conceição 

Ádeísoíí Gomes da Silva 

Jorge Penaforté^M enegardp 

Graciane M oreli da Silva 
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COM UNITÁRIA MENSAGEM  FM  DE RIO NOVO DOj>tM-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Ostácio M ota S/ N°- Lot- Café Sereia Rio Novo do Sul-ES Cep-29290-000^
R

-

Instituição Filantrópica Registrada sob n^Ol-L̂ B- Fls 01, Cartório do 1*  Ofício de Rio Novõ^do Sul-E$ 

- CNPJ- 02 309 551/ 0001-67 - Reconhecida de Utilidade Pública M unicipal Lei M unicipal ns - 0113/ 97 e K 

Estadual Lei Estadual n* - 9361/ 2009, Autorizada M inistério das Comunicações processo 

536600007181998Site. WWW.mensagemfm.com.br Telefone283533 0046. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DA: Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM  de Rio Novo do Sul-

ES. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaração 

Eu, Danil Rodrigues Arariba, representante legal da Associação de Radio Comunitária 
Mensagem FM de Rio Novo do Sul,venho solicitar vistoria da Anatei, especificamente 
para efeitos da renovação da outorga. 

Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo 26 de setembro 2013 

CPF: 892.430.647-20 
Presidente 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 08 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 08/08/2014, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0077139 e o código CRC 6913A01F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 7126/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.014914/2013-47

Processo de Outorga nº: 53660.000718/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Rio Novo do Sul/ES.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                                                        

                                   I.                  Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de
que o Estatuto Social, foi devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto no
subitem 8.1, alínea "b" da Norma Complementar nº 01/2011.

 

                                  II.                  Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação dos artigos 9º,
ao disposto no item 8.2, alínea "h", subalínea "h.3" da Norma nº 1/2011, artigos 28,
"d", 29, "c", pois prevê que a receita e despesa advirá de patrocínio do comércio
local, ao disposto ao disposto no artigo 18 da Lei n° 9.612/1998, conforme transcrito
a seguir. Além de que, o Estatuto Social ainda deverá conter, conforme Norma nº
1/2011:

 

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

 

d) estar registrado no Cartório de  Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos
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termos do art. 116, inciso I, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
sendo que qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele
Registro;

 

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e,
ainda, quando houver, o fundo social;

 

 g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos
e administrativos da entidade, estabelecendo:

 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e
extrajudicial; e

 

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução;

 

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias,
observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

 

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;

 b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos
os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da
entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
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sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras
da receita entre os associados;

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o Código Civil.

 

                    Lei nº 9.612/1998

                  Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão
admitir patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem
transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da
comunidade atendida. 

             

                                  III.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                                  IV.                   Comprovação, por meio de Certidão Cartorária
de que a Ata de Eleição datada de 18/09/2012, foi devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em
atendimento ao disposto no subitem 8.1, alínea "c" da Norma nº 1/2011.
 
                               V.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1
e 8.4.2;

 
                               
                                        VI.                   Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.
 
                                      21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao
Ministério das Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.    
 
 

                                         VII.                  Diante da documentação constante dos
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autos de seu processo, constatou-se que a Entidade indicou, por meio de alguns
documentos, denominações que variam umas das outras, conforme abaixo indicado:

                            -    No registro do CNPJ consta como
denominação da entidade: Rádio Comunitária Mensagem;

                            -   No Estatuto Social consta como denominação
da entidade: Rádio Comunitária Mensagem FM;

                                                                  -   No requerimento para renovação da
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária e nas declarações
apresentadas, consta a seguinte denominação da entidade: Associação de Rádio
Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul.

                                                                  Desta forma a entidade deverá definir qual
a sua real denominação da entidade e encaminhar a comprovação da retificação
nos documentos em que esteja disposta de modo divergente.

 

 

                                                       -   No requerimento para renovação da
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária  e nas
declarações apresentadas consta como endereço da sede: Rua Ostácio Mota,
s/n, Rio Novo do Sul/ES;

                                                                   -   No registro do CNPJ e no Estatuto Social
consta o seguinte endereço da sede: Rua Major Caetano, s/n - Centro, Rio Novo do
Sul/ES.

                                                                   Desta forma a entidade deverá definir qual
o seu real endereço da sede e encaminhar a comprovação da retificação nos
documentos em que esteja disposta de modo divergente.

 

 

3.                                         Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:
 
                                          I.                   Existem indícios de que a requerente
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos
ou relações político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei
9612/98, vez que o Presidente da entidade, senhor Danil Rodrigues Arariba,
é detentor de cargo comissionado na Câmara Municipal de Rio Novo do
Sul/ES, conforme site da Câmara (0080503), motivo pelo qual a entidade
deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO
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4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer os itens apontados, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do artigo 40, inciso VI,  do Decreto nº 2.615/1998.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
03/09/2014, às 13:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 04/09/2014, às 09:07, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0080510 e o código CRC 916230C2.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 7000/2014/SEI-MC

São Paulo, 12 de agosto de 2014

Ao Senhor

DANIL RODRIGUES ARARIBA

Representante Legal da Associação de Rádio Comunitaária Mensagem FM de Rio
Novo do Sul

Rua Joaquim Alves, s/n

CEP: 29290-000 / Rio Novo do Sul – ES

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.014914/2013-47.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                    Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7126/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
03/09/2014, às 13:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0080856 e o código CRC BD4C0F99.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A R 

Oficio n° 7000/2014/SEI-MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TAIRE 

Sâo Paulo, 12 de agosto de 2014 

Ao Senhor 
• " . ' i i 

DANIL RODRIGUES A RA RIBA . 

Representante Legal da Associação de Radio Comunitaária Mensagem FM de Rio Novo do Sul 

Rua Joaquim Alves, s/n , 

CEP: 29290-000 / Rio Novo do Sul - ES 

-I 1 1 1 L _ J _ 

— ! 1 1 1 1 L I I 
PAIS / PAYS 

. ,. . . 'ATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L ENVoT 

' I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo a* I CMC 
53000.014914/2013-47. • 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

Il J SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION / 

N* DOCUMEi lOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
RECEBEDOR / ÔRGAO EXPEDIDOR 

:AÇAO DÔ I RURRICA F MAT n n CMDDCnAnn RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / , ~ . 
SIGNATURE DE LA<fBHT^Í~<)r71 L 0 O / > O / RlbõlTO 

Matr.: S . 2 7 2 . ^ 3 - 0 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V E R S O / ADRESSE DE RETOUR f i L t t r ^ 

75240203-0 FC0463/16 

CARIMBO DE ENTREGA 1 
UNIDADE" DP DESTINO 

^l&HXMWUATION zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f %\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 SET 2 0 1* 

114 X 186 mm 
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:ORR€ICK 
B R É S I L 

A V I S O D E 
R E C E B I M E N T O 

A W SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CN07 

A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( CÓDIGO DE BA"»" n ai .nGISTRO DO OBJETO ) 

DATA DE POSTAGEM 1 DATE DE DÊPÕT 

/ / 

T F * V . üE E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM 1 DATE DE DÊPÕT 

/ / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  /  /  /  

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÊPÕT 

: h : h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ / 

:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  

lo 
o d P 

LU 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

C l éUka^i I l i I i i i 

I I I L 

J L J L 

i l I I I J L 

:ûKim 1 — 1 — I — L . 

ENDEREÇO PARADE^UCAO, IADRESSÉ 

L — L — L — l I 1 tari l l X f c . - : 1 ' T P Í ' - i W á l L E -

• • i • i i izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SJiiim^m» 
ouiTViv j . I O W r t U £ « í 

3 yS^C^UNldACQ 

J 1 I L 

CIDADE / LOCALITÉ 
J L 

J L J L J I I L 

\um uc mvm ES ïïSmiïfô 

NO ESTOPO Tf ÎÀC ̂ UO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F 0 I B ( 1 l ) ! l t W a - W ( l l ) î 1 » ^ 

CROUlW-WrMMP 

J L 

BRASIL 
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RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM  
Fundada em 19 de maio de 1997 

CNPJ n° 02.309.551/0001-67 uesseLow 

 

  

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO — THIAGO GALVÃO 

6-39019. o2J 69/29)  

f3/l0 

REFERÊNCIA: Ofício n.° 7000/2014/SEI-MC 

	 (0/3 /3 7-0) 

ASSUNTO: Esclarecimento à Nota Técnica 7126/2014/SEI-MC, relativa à 

análise do processo n.° 53000.014914/2013-47 

A RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, associação civil sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ n.° 02.309.551/0001-67, fundada em 19 de maio de 
1997, devidamente registrada no Cartório do 1° Ofício da Comarca de Rio Novo 
do Sul, Estado do Espírito Santo, em 22 de dezembro de 1999, sob o n.° 50, Livro 
"A" — Registro Civil das Pessoas Jurídicas, por determinação judicial, que deu por 
encerrado o Registro Anterior realizado em 26 de junho de 1997, sob n.° 01, Livro 
"B" — Registro Civil das Pessoas Jurídicas, situada na Rua Ostácio Motta, s/n, 
Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES), através do seu representante legal, 
DANIL RODRIGUES ARARIBA, brasileiro nato, casado, servidor público 
municipal, com domicílio na Rua Joaquim Alves, 01, centro, Rio Novo do Sul/ES, 
inscrito no CPF sob o n.° 892.430.647-20, vem com o devido respeito à presença 
de Vossa Senhoria, em atendimento ao Ofício supracitado, bem como à Nota 
Técnica 7126/2014/SEI-MC, expor e ao final requerer o que se segue: 

SÍNTESE DOS FATOS: 

Em análise ao Processo de Renovação de Outorga n.° 
53000.014914/2013-47 da Rádio Comunitária Mensagem FM, entidade autorizada 
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Novo do 
Sul/ES, a Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
observou a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação 
que instruiu o Requerimento, além de prestação de esclarecimentos aos itens 

Rua Ostácio Motta, skr, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) — CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 — e-mail:   âuiu.  

,,v-v-v.rnensnernfrn.corri.br- 
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RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 
Fundada em 19 de maio de 1997 

CNPJ no 02.309.551/0001-67 

apontados na Nota Técnica 7126/2014/SEI-MC, sob pena de indeferimento do 
pedido de renovação e consequente extinção da autorização. 

DO MÉRITO:  

Passando para o mérito dos itens apontados na Nota Técnica 
7126/2014/SEI-MC, passíveis de saneamento, a Requerente passa a esclarecer 
item por item, providenciando a juntada dos documentos pendentes, a fim de 
atender os subitens 8.1 e 20.3, da Norma n.° 1/2011: 

Nota Técnica 7126/2014/SEI-MC:  

Item 2.1- "Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social 

foi devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, ou 

microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto no subitem 8.1, 

alínea "b", da Norma Complementar n.° 01/2011", cuba certidão cartorária  
comprovando o registro do Estatuto Social da Associação e suas alterações 
seque em anexo em 04 (quatro) laudas. 

Item 2.11- "Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 

necessidade de adequação da atual redação dos artigos 9.°, ao disposto no item 

8.2, alínea "h", subalínea "h.3" da Norma n° 1/2011, artigos 28. "d", 29, "c", pois 

prevê que a receita e despesa advirá de patrocínio do comércio local. ao  disposto 

no artigo 18, da Lei n.° 9.612/1998, conforme transcrito a seguir. 

Lei n.° 9.612/1998 

Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir 

patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem 

transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da 

comunidade atendida. 

A pendência descrita neste Item já foi sanada em Assembleia Geral 
Extraordinária da Associação realizada em 09 de fevereiro de 2010 e registrada 
no Cartório do 1° Ofício em 08 de março de 2010, onde o Artigo 28, "d" do 
estatuto passou a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 28. (.4 

d) patrocínio sob forma de apoio cultural; 
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E a alínea "c", do artigo 29, foi excluída do Estatuto Social. Cumprindo-
se assim as exigências acima apontadas, tudo conforme comprova certidão 
cartorária em anexo. 

Vale esclarecer, que por ocasião da reforma do Estatuto Social da 
Associação será dada melhor redação aos dispositivos, sempre levando em 
consideração a Norma n.° 1/2011 e o Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). 

Item 2.11 (continuação)- Além de que, o Estatuto Social ainda deverá conter, 

conforme Norma n.° 1/2011: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá: 

d) estar registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos 

do artigo . 116, inciso 1, da Lei n.° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo que 

qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro;" 

Conforme comprova certidão em anexo, a Associação encontra-se 
devidamente registrada no Cartório do 1° Ofício da Comarca de Rio Novo do Sul, 
Estado do Espírito Santo, em 22 de dezembro de 1999, sob o n.° 50, Livro "A" -
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, por determinação judicial, que deu por 
encerrado o Registro Anterior realizado em 26 de junho de 1997, sob n.° 01, Livro 
"B" — Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Conforme mesma certidão, todas as alterações feitas no Estatuto 
Social, bem como o registro das Diretorias Eleitas encontram-se averbadas às 
margens do respectivo termo. 

"8.2.e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda, 

quando houver, o fundo social; 

Conforme consta do Estatuto Social, documento anexo, a Requerente possui 
denominação (Rádio Comunitária Mensagem FM - Art. 1.°, do Estatuto) e sua 
finalidade encontra-se elencada no artigo 2.°, do Estatuto. 

Entretanto, o Estatuto Social da Associação, quando à época de sua 
elaboração, não previu o tempo de duração da entidade, razão pela qual se 
compromete desde já a proceder todos os atos necessários para corrigir tal 
omissão. 
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Para tanto, será necessário uma adequação ao Estatuto, que por 
si só já necessita de outras alterações para se adequar ao Código Civil  
Brasileiro - Lei 10.406/2002, bem como à própria Norma 1/2011. 

Ocorre que para realização desses atos, a Associação deverá seguir o 
rito do Estatuto em vigor, convocando Assembleia Geral Extraordinária e 
respeitando os prazos de publicação de Edital, além de submeter a reformulação 
e consolidação do novo Estatuto à apreciação de advogado, que deverá analisar 
e visar todos atos, conforme lei dos Registros Públicos, bem como ao tabelião do 
cartório de registro de pessoas jurídicas, o que demandará um lapso de tempo 
maior do que concedido no Ofício em referência acima. 

Razão pela qual, requer a prorrogação do prazo por mais 30 
(trinta) dias para sanar todas as pendências apontadas na Nota Técnica. 

Vale ressaltar que a Diretora Executiva da Rádio Comunitária 
Mensagem FM já está tomando as providências cabíveis para realização da 
Assembleia Geral Extraordinária, cujo objeto de pauta são as pendências 
apontadas na Nota Técnica, bem como a adequação ao Código Civil (Lei 
10.406/2002). Segue em anexo Cópia do Edital de Convocação para a 
Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 22 de outubro de 
2014. 

"8.2.g) indicar entre os seus objetos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, conforme legislação vigente; 

As finalidades da Rádio Comunitária Mensagem FM encontram-se 
elencadas no artigo 2.°, do Estatuto, estando entre as finalidades, em sua alínea 
"d", "Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e, 

à luz da legislação pertinente, quando aplicável", atendendo, pois, a exigência 
deste item. 

Esclarece que por ocasião da Reforma do Estatuto, a Associação 
estará melhorando a redação destes dispositivos, adequando-os ao Código Civil 
Brasileiro e à Norma n.° 1/2011. 

"8.2_h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e 

extrajudicial; e 
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h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 

máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

Os artigos 9.° e 10 do Estatuto (que sofreram emendas, estando estas 
averbadas às margens do seu Registro - Certidão Anexa), indicam o modo de 
constituição dos órgãos deliberativos e administrativos da entidade. 

Já os artigos 14 do Estatuto e seguintes estabelecem as atribuições da 
Diretoria Executiva e dos respectivos cargos. 

Após emenda ao artigo 10 do Estatuto (Certidão anexa), a Diretoria 
Executiva passou a ser composta de 05 cargos, a saber: Presidente, Vice-
Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro e Diretor de Patrimônio. 

Conforme dispõe o Artigo 16, alínea "c", "compete ao Presidente 

responder em juízo pela entidade...", logo, poderá ele representar a Associação 
tanto passiva quanto ativamente em juízo; O Artigo 16, alínea "b", dispõe sobre a 
representação extrajudicial. 

Quanto ao limite máximo do mandato, a Associação, por ocasião da 
reformulação do Estatuto e da Assembleia Geral Extraordinária, devidamente 
convocada para esse fim, estará se adequando ao disposto neste item. 

"8.2.i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, 

observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n.° 10.406, 10 de 

janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

As condições apontadas neste item já foram adequadas ao novo 
Código Civil, conforme se verifica das emendas feitas ao artigo 7.°, § 2.°, que 
incluiu as alíneas "a", "b" e "c", averbadas às margens do Registro da Associação, 
conforme certidão Cartorária em anexo. 

Art. 7°. [...] 

§ 2°. A AG deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 
minutos após, com qualquer número de associados presente. 

a) A Assembleia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição 
dos Dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário. 
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b) para as deliberações que se referem à destituição dos 
administradores e alteração do estatuto é exigida deliberação da 
Assembleia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum 

mínimo deverá contar da maioria absoluta dos Associados que 
estiverem no gozo de seus direitos, bem como os critérios de 
eleição dos administradores. 

c) A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
por um quinto dos Associado& 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 

disposições que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 

cidadão domiciliado na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os associados, pessoas físicas, em dia com suas 

obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os 

cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como 

o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 

nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem 

fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes, 

inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 

escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 

vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras 

da receita entre os associados; 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as 

disposições constantes dos arts. 59 e 60, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, que institui o Código Civil. 

Os critérios para ingresso do associado encontra-se no artigo 5.° do 
Estatuto Social, que também será objeto de reforma no Estatuto Social, assim 
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COMO serão criados os critérios de exclusão do associado, que hoje 
inexistem. 

As alíneas acima descritas, "b", "c", "d" e "g" também serão objetos de 
deliberação da Assembleia Geral Extraordinária e serão incluídas por ocasião da 
reforma do Estatuto Social, a fim de atender todas as exigências legais. 

Quanto às competências da Assembleia Geral, alínea "h", no que se 
refere às disposições constantes dos arts. 59 e 60, da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil, estas já foram sanadas por ocasião da 
Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 09 de fevereiro de 2010 e 
averbada no Cartório do 1.° Ofício em 08 de março de 2010 (AV:7-50), que incluiu 
as alíneas "a", "b" e "c" ao § 2.°, do artigo 7.°, do Estatuto Social, que passou a 
vigorar com a seguinte redação, já descrita acima também (Item 8.2.i): 

Art_ 7°. [._.] 

§ 2°. A AG deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 
minutos após, com qualquer número de associados presente. 

a) A Assembleia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição 
dos Dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário. 

b) para as deliberações que se referem à destituição dos 
administradores e alteração do estatuto é exigida deliberação da 
Assembleia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum 

mínimo deverá contar da maioria absoluta dos Associados que 
estiverem no gozo de seus direitos, bem como os critérios de 
eleição dos administradores. 

c) A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
por um quinto dos Associados. 

Item 2.111- "As alterações estatutária promovidas devem ser devidamente 

averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de 

Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal 

comprovação". Seque em anexo Certidão Cartorária comprovando as  
alterações estatutárias feitas até a presente data. 
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Item 2.IV- "Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 

Eleição datada de 18/09/2012, foi devidamente registrada no Cartório de Registro 

de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao 

disposto no subitem 8.1, alínea "c", da Norma n.° 1/2011". Seque Certidão 
cartorária comprovando o registro da Ata de Eleição datada de 18/09/12,  
bem como cópia da própria Ata. 

Item 2.V- "Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou 

Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma n.° 

01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional 

de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2". Todos os diretores são brasileiros NATOS, conforme comprovam os 
documentos em anexo.  

Item 2.VI- "Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 

item 21.4.1, da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela 

emissora." 

"21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 

Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a respeito 

da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária." 

Seque em anexo, o último relatório do Conselho Comunitário, nos 
termos do Item acima, versando sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

Item 2.VII- "Diante da documentação constante dos autos de seus processo, 

constatou-se que a Entidade indicou, por meio de alguns documento, 

denominação que variam uma das outras, conforme abaixo indicado: 

- No registro do CNPJ consta como denominação da entidade: Rádio Comunitária 

Mensagem; 

- No Estatuto Social consta como denominação da entidade: Rádio Comunitária 

Mensagem FM; 
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- No requerimento para renovação da outorga para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária e nas declarações apresentadas, consta a seguinte 

denominação da entidade: Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM de 

Rio Novo do Sul. 

Desta forma a entidade deverá definir qual a sua real denominação e encaminhar 

a comprovação da retificação nos documentos em que esteja disposta de modo 

divergente." 

Realmente essas divergências existem, mas conforme determina a 
Legislação em vigor, hoie. a denominação correta é a que consta no Estatuto 
Social, Rádio Comunitária Mensagem FM, pois é a denominação que consta do 
registro de pessoas jurídicas. 

Ocorre que com a decisão judicial prolatada em 22 de dezembro de 
1999, o MM° Juiz determinou que a Rádio Comunitária Mensagem FM (antes 
registrada sob o n.° 01, Livro B — Pessoas Jurídicas — Rádiodifusão) e todos os 
seus atos anteriormente registrados e averbados fossem registrados no livro 
destinado às Associações, para que se adequasse às exigências legais. 

A partir daí, começaram a se referir à Rádio Comunitária Mensagem 
FM como ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, sem 
promover a devida adequação da denominação no Estatuto e respectivo registro, 
o que também constará da pauta da Assembleia Geral Extraordinária que se 
realizará no dia 22 de outubro de 2014, especialmente convocada para sanar 
todas as pendências apontadas na Nota Técnica que dependem da 
aprovação da Assembleia Geral, por se tratar de tramitação legal disposta 
no próprio estatuto. 

Após aprovação em Assembleia, será feita a devida alteração no 
respectivo CNPJ. 

- No requerimento para renovação da outorga para execução do serviço de 

radiodifusão comunitária e nas declarações apresentadas consta como endereço 

da sede: Rua Ostácio Motta, s/n, Rio Novo do Sul/ES; 

- No CNPJ e no Estatuto Social consta o seguinte endereço da sede: Rua Major 

Caetano, s/n, Centro, Rio Novo do Sul/ES. 
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Desta forma a entidade deverá definir qual o seu real endereço da sede e 

encaminhar a comprovação da retificação nos documentos em que esteja 

disposta de modo divergente." 

Antigamente, a Rádio Comunitária Mensagem FM era situada no 
endereço Rua Major Caetano, s/n, Centro, Rio Novo do Sul/ES. Atualmente, o 
endereço da Rádio é Rua Ostácio Motta, s/n°, Bairro Felipe Marcon, Rio 
Novo do Sul/ES. 

Oportunidade em que esclarece que todos os documentos serão  
retificados, especialmente, o CNN, que será providenciado loqo após a 
realização da Assembleia Geral, já que esta deverá definir a denominacão a ser 
usada pela entidade, ocasião em que serão feitas todas as retificacões  
necessárias. 

Item 3- "Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se 
também que: 

1- Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a 

subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao 

comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou 

relações-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 

9.612/98, vez que o Presidente da entidade, senhor Danil Rodrigues 

Arariba, é detentor de cargo comissionado na Câmara Municipal de 

Rio Novo do Sul/ES, conforme site da Câmara (0080503), motivo pelo 

qual a entidade deverá se manifestar." 

A Requerente não mantém qualquer vínculo que a sujeite à gerência, 
administração, domínio, comando ou orientação de outra entidade, muito menos 
possui quaisquer compromissos ou relações-partidárias com qualquer partido ou 
político que seja. 

A Requerente é ímpar no que faz e respeita na íntegra os objetivos 
e finalidades descritos no Estatuto Social, sendo uma associação civil de 
objetivos culturais, APARTIDÁRIA, DEMOCRÁTICA e sem fins lucrativos. 

No que se refere ao Presidente da Requerente, Senhor Danil 
Rodrigues Arariba, este realmente é servidor público municipal, EFETIVO, tendo 
sido nomeado para o cargo efetivo de Assistente Administrativo em 07 de 
dezembro de 1998, sendo que, logo após a sua nomeação, em 28 de dezembro 
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de 1998, foi nomeado ao cargo comissionado de Diretor Administrativo, no qual 
está até a presente data, conforme comprova Certidão e demais documentos em 
anexo. 

Vale ressaltar, que o fato de o Presidente da Rádio/Requerente ser 
servidor público municipal não configura que a associação está submetida 
gerência, administração, domínio, comando ou orientação de outra entidade, nem 
possui compromissos com partido políticos ou quaisquer partidários, estando a 
Requerente aberta a quaisquer pessoas desde que concordem com os 
dispositivos do seu Estatuto Social e respeitem os seus objetivos e finalidades. 

Conforme disciplina o Artigo 3.°, do Estatuto Social da Rádio 
Comunitária Mensagem FM, "Poderá associar-se às atividades da Rádio 

Comunitária Mensagem FM qualquer pessoa. independente de cor, raça, sexo. 

condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política 

ou qualquer outra condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto". 

Já o § 4.°, do Artigo 8.°, do Estatuto Social, dispõe que "somente 

poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos 02 anos de filiação e, 

somente poderão votar os associados que tenham pelo menos 01 ano de filiação 

e estejam em dia com suas obrigações estatutárias". 

CONCLUSÃO, qualquer pessoa, independente da sua condição 
pessoal e social, poderá ser associada à Rádio Mensagem Comunitária 
Mensagem FM e, consequentemente, desde que tenha dois anos de filiação, 
poderá ser eleita a quaisquer dos seus cargos, desde é claro, que esteja em dia 
com suas obrigações estatutárias. 

Isto posto, ficam comprovados que os indícios apontados no Item 3 não 
procedem, não merecendo serem levados em consideração como fator impeditivo 
do pedido de renovação da outorga. 

Insta constar, que por ocasião da Reforma do Estatuto, o 4°, do  
Artigo 8°, do Estatuto Social da Rádio Comunitária Mensagem FM, também  
sofrerá alteração, no sentido de que qualquer associado poderá votar e ser 

votado, independentemente. do tempo de filiação. 

DIANTE DE TODO O EXPOSTO, verificou-se que muitas são as 
adequações a serem feitas no Estatuto Social da Rádio Comunitária Mensagem 
FM, bem como em seus documentos, o que demanda um lapso temporal superior 
ao estabelecido no Ofício n° 7000/2014/SEI-MC. 

Até porque para fazer as alterações já citadas acima, é necessária a 
deliberação da Assembleia Geral, respeitando os prazos de convocação 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) — CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 — e-mail:  raalo.rnensagerrailOiniall.corn  

--,v.mensagemfm.com.br  
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constantes do Estatuto Social, bem como, a necessidade de prazo para que 
advogado analise os termos do Estatuto a ser consolidado e reformado, visando 
todas as suas laudas e documentos, conforme determina a legislação em vigor; 
Deve-se ainda levar em consideração o prazo para registro junto ao Cartório do 
1.° Ofício, que não é feito no mesmo dia, já que a atual Oficiala, corretamente, 
analisa com rigor ato por ato e só procede ao registro depois de atendidas todas 
as exigências legais. 

Além das adequações necessárias à Norma 1/2011, também há 
necessidade do Estatuto Social da Rádio Comunitária Mensagem FM se adequar 
a alguns dispositivos do Código Civil Brasileiro — Lei 10.406/2002, o que demanda 
atenção e tempo para que todos os dispositivos legais sejam observados. 

Assim sendo, solicito a Vossa Senhoria a prorrogação do prazo 
estabelecido no Ofício n° 7000/2014/SEI-MC por mais 30 (trinta) dias,  para que 
todas as exigências formuladas na Nota Técnica 7126/2014/SEI-MC sejam 
atendidas. 

Requer a compreensão de Vossa Senhoria pela não extinção da 
outorga da Requerente, haja vista, que todas as suas finalidades legais vêm 
sendo cumpridas e a Associação é de grande importância para o Município e 
seus munícipes, tendo sido declarada tanto no município de Rio Novo do Sul (Lei 
n.° 113/97), quanto no Estado do Espírito Santo (Lei n.° 9.361/2009) como de 
Utilidade Pública, e vem servindo toda a comunidade, alcançando o anseio de 
todo cidadão domiciliado na área de execução do serviço. 

Neste termos 

Pede e espera deferimento. 

Rio Novo do Sul/ES, 08 de outubro de 2014. 

/Cva(.2,4 	1/41"2' 
ANIL ROD UES ARARIBA 

PRESIDENTE DA RÁDIO COMUNITÁRIA 
MENSAGEM FM 

Rua Ostácio Motta, sin, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) — CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 — e-mail:  radio.mensagemghotmaii.com   

www.cnensagemfm.com.br  
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ANEXOS: 

1- Cópia do Ofício n.° 7000/2014/SEI-MC; 

2- Cópia da Nota Técnica 7126/2014/SEI-MC, relativa á análise do processo n.° 

53000.014914/2013-47; 

3- Certidão emitida pelo Cartório do 1.° Ofício de Rio Novo do Sul/ES (4 laudas 
frente e verso); 

4- Cópia da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Rádio Comunitária 
Mensagem FM realizada em 18 de setembro de 2012; 

5- Cópia do Ofício n°. 001/97, de 09/06/97 e cópia do Estatuto Social da Associação 
(sem as emendas, que constam da certidão cartorária) (7 laudas); 

6- Declaração do Presidente da Rádio Comunitária Mensagem FM informando que 
todos os diretores são brasileiros natos, acompanhada dos respectivos 
documentos pessoais dos diretores, devidamente autenticados (6 laudas); 

7- Parecer do Conselho Comunitário da Rádio Comunitária Mensagem FM, com 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação (2 laudas); 

8- Certidão de associados da Rádio Comunitária Mensagem FM, certificando que o 
Presidente da Rádio não possui laços com políticos ou detentores de cargos 
políticos, não causando influência em sua administração na Instituição (1 lauda); 

9- Certidão do Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo do Sul/ES, com os 
seguintes anexos: Decreto Legislativo n.° 004/98, Portaria n.° 007/98, Portaria n.° 
007/2009 e Portaria n.° 008/2013 (5 laudas); 

10- Cópia da publicação do Edital de Convocação da Assembleia Geral 
Extraordinária para a Assembleia Geral, que será realizada em 22/10/14, feita no 
Diário Oficial do Município de Rio Novo do Sul/ES; 

11- Cópia das publicações do Edital de Convocação da Assembleia Geral 
Extraordinária para a Assembleia Geral, que será realizada em 22/10/14, feitas 
em comércios do município e na sede própria da Instituição (7 laudas); 

12- Cópia da Lei Municipal n.° 113/97, de 11 de agosto de 1997; 

13-Cópia da Lei Estadual n.° 9.361, de 14 de dezembro de 2009. 

Rio Novo do Sul/ES, 08 de outubro de 2014. 

NIL RODRIGUES AÍ ARIBA 
PRESIDENTE DA RÁDIO COMUNITÁRIA 

MENSAGEM FM 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) — CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 -- e-mail:  radio.rnensagern(Qhotrnaii.corn  

www.mensaqemfm.com.br  
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:: SEI / MC - 0080856 - Oficio :: 

Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério .das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São 
Paulo-SP. 

Fone: (11) 3101-0123 

Ofício n° 7000/2014/SEI-MC 

São Paulo, 12 de agosto de 2014 

Ao Senhor 

DANIL '.RODRÍGUES ARAR43A 

Representante Legal da Associação de Rádio.Comunitaária Mensagem FM de Rio Novo do Sul 

Rua Joaquim ,Alves, s/n 
• 

CEP: 29290-000 / Rio Novo do Sul — ES 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nO 
53000.014914/2013-47. 

Senhor Representante Legal, 

1. . 	Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA N° 7126/2014/SEI-MC,  desta Delegacia 

Regional, que trata de pendências encontradas nos autos: 

2. A. esse respeito, fica estabelecido o prazo de_ 30 (trinta)' dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para . que essa entidade se, manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 
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Documento assinado eletronicamente st ri iag • Gaivão, Delegado, em 03/09/2014, à 

13:50, conforme art. 3°, III, "b", da Poi4aria MC 89/2014. 

A autenticidade do dócumento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificaltml  
.;;ru...,-rPirf; informando o código verificador 0080856 e o código CRC BD4C0F99. 
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IVUNISTÉRIO DAS COMÚNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das, Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 7126/2014/SEI-MC  

Processo de Renovação n°_: 53000.014914/2013-47 

Processo de Outorga n.°: 53660.000718/1998 , 

AsSunto:•Exigênçias relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da' análise do pedido de renovação de outorga da Associação de Rádio 
Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, entidade autorizada a executar o Serviço de - 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Novo do Sul/ËS. 

ANÁLISE 

2. Tendo eni vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de pendências relativas à documentação que. instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens8.1 e 20.3 da Norma n° 1/2011: 

I. 	Cbmprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto 
Social,. foi devidamente registrado no .Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em' 
Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto no sábitem 8.1; alínea "b" da Norma Complementar n° 
01/2011. 

li. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se 
a necessidade de adequação da atual redação dos. artigos 9°, ao disposto no item 8.2, alínea "h", 
subalMea "11.3" da Norma n° 1/2011, artigos 28., "d", 29, "c", pois prevê,que a receita e despesa advirá 
de patrocínio do comércio local, ao disposto ao disposto no artigo. 18 da Lei n° 9..612/1998, conforme 
transcrito a seguir. Alem de que, o Estatuto Social ainda deverá conter, conforme Norma n° 1/20H : 

8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias' e das fundações interessadas 
em executar o serviço deverá: 

:: SEI/ MC,4080510 Nota Técnica :: https://sei.mc.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprim  
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d) estar registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 
116, inciso 1, da Lei n° 6.015, de 31 dé dezembro de 1973, sendo que qualquer alteração 
efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro; 

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda, quando 
houver, ()fundo social; 

g) indicar, - entre seus .,objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 

Radiodij Usão Comunitária, conforme a.legislação vigente; 

h) indicar o modo' de constituição ,e funcionamento, dos órgãos deliberativos e 

administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.2) o cargo ao. qual caberá a representação passiva' e ativa, judicial e extrajudicial; 
e 

h.3) o tempo de mandato dos- membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

i) indicar as condições para a alteração das .disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos' arts. 59 e 67 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão • ainda conter disposições 
que: - 

1  
yr 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

„b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
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domiciliado -na .área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos, os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e, deliberativos, bem como„o direito de voz e`voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso ,gratuito,, como associadas, de pessoas jurídicas, sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de- seus representantes legais, o direito de , escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãOs deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz é voto 
nas deliberações sobre a vidassoCial da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

g) determinem que não' haverá a distribuição de 'bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados; 

h) determinem as 'competências, da ASsembleia Geral, observando as disposições 
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n°, 10.406; de' 10 de - janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil. 

Lei n° 9.612/1998 

Art. 18. As prestadoras do 'Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão adinitir 
patrocínio, sob a forma de apoio cultural, pára os programas a' serem transmitidos, .desde que. 
restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida. 

III. • 	As.alterações estatUtárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas junto 'ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja,' no Registro de Pessoas Jurídicas, 
'mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal coMprovação. 

IV. - 	Comprovação, por, meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Eleição datada de. 18/09/2012, foi devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmada em PesS'OaS Jurídicas, em atendimento ao disposto no subitem, 8.1., 'alínea 
"c" da Norma n° 1/2011. • 

V. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de: dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem-  8.1, alínea "e",-da Norma n°  01/2011. Não será aceita, a título 
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em 'atenção às restrições 
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; é` 

VI. Último relatório do Conselnõ Comunitário, constituído nos 
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moldes do item- 21.4.1 da Norma no 01/2011., versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

21.4.1. O ConselhO Comunitário deverá encaminhar ao 11/1inistério.  das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

VII. 	Diante da documentação constante dos autos de seu 
processo, constatou-se que a Entidade indicou, por meio dealguns documentos, denominações que 
variam umas das outras, conforme abaixo indicado: 

- No registro do CNPIconsta como denominação da 
entidade: Rádio Comunitáriá•Mensagein; 

• ) • - No Estatuto Social consta corno denominação da 
entidade: Rádio Comunitária Mensagem FM; 

- No requerimento para renovação da outorga para 
execução do servi; _o de radiodifusão comunitária e nas deçgrações apresentadas, consta a seguinte. 
denominação da cai idade:' Associação de Rádio Comunitár  iaMensagem FM de Rio Novo do Sul. 

Desta forma a entidade deverá definir qual a sua real 
denominação da entidade e encaminhar a comprovação da retificação nos documemps em que esteja 
disposta de modo di urgente. 

- No'requerimento pára renovação da outorga p 

exei.n.;.,: ão do serviço de radiodifusão comunitária e na;, declarações apresentadas consta como 
end;:,a;;;;ço da sede: Rua Ostácio Mota, s/n, Rio Novo do Sul/ES; 

- No registro do CNI'..1 no Estatui o. :---;ocial consta o 
seguinte en ei o da sede: Rua Major Caetano, s/n - Centro, Rita Novo do Sut 

Desta forma a "entidade e._ 	á definir 	o seu real 
endereço da se, e encaminhar a comprovação da retificação nos de;,:centos e ,j. u.e esteja disposta 
de modo di „:1I:  :ate. 

3. 	 Além das pendências na documentação •enearn ada, verificou 	ábém 
que: 
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Existem indícios de que-a requerente mantém vínculos que a 
subordinam ou a- .sujeitam à gerência, à. adniinistração,' ao' domínio, ao comando ou à orientação de 
Outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias, em infringência ao disposto 
no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o ,Presidente da entidade, senhor Danil Rodrigues Arariba, é 
detentor de cargo comissionado na Câmara Municipal de Rio NOvo do Sul/ES, conforme site da 
Câmara (00805031, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 

CONCLUSÃO 

4. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

documentação solicitada. e esclareCer os itens apontado.s, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de. eventual aplicação de sanções, 
caso seja-apurada infração nos termos' do artigo 40, inciso VI, do Decreto n° 2.615/1998. 

À consideração superior. 

  

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gaivão, Delegado, em 03/09/2014, às 
13:50, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec 
Administrativo., em 04/09/2014, às 09:07; conforme art. 3°, III, "b", da Portada MC 89/2014. 

Wir A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0080510 e o código CRC 916230C2. 
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DANIL-RODRIGUES ARARIBA 

Nome: DANIL RODRIGUES ARARIBA Tel.: (28) 3533-1753 Entali: 
eamararnsg hotmaiLeom (Enviar Eniail) Cargo: Diretor Administrativo 
(Comissionado) 
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LIVRO A 

DATA 22 de dezembro de 1999 

ESTATUTO - RESUMO. 	 . 
ASSOCIAÇÃO - Rádio comunitária Mensagem FM, fundada em 19 de maio de 1997,  
com sede à Rua Major Caetano s/n°, centro, nesta Cidade, é uma associação civil de 
objetivos culturais, apartidária, democrática e sem fins lucrativos. Tem por finalidade 
contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação; contribuir para o 
conhecimento e propagação dos elementos culturais das comunidades; obter junto ao 
poder público autorização para execução de serviços de radiodifusão .d.e carater local; 
executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto no estatuto e à luz da 
legislação pertinente; coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação 
locais, regionais, e nacionais; promover cursos de capacitação profissional na área de 
radiodifusão; prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidade 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; organizar um 
arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e 
fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; e promover sempre 
o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. São órgãos da Rádio 
Comunitária Mensagem FM: Assembléia Geral; Diretoria Executiva e Conselho 
Comunitário. Assembléia Geral: órgão máximo de decisão, será convocada uma vez ao 
ano sempre no último trimestre, para avaliar trabalhos desenvolvidos, prestação de 
contas da Diretoria Executiva, e discursão de assuntos gerais de interesse da Entidade. 
A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE convocada para este fim, 
através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o 
maior número de votos. A Diretoria Executiva será composta de onze cargos -
Presidente - Vice-Presidente - Secretário Geral - 2° Secretário - Tesoureiro - 2° 
Tesoureiro - Diretor de Operações - Vice-Diretor de Operações - Diretor Cultural e de 
Comunicação Social - Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social - Diretor 
Patrimônio. Atribuições da Diretoria Executiva: Traçar estratégia e planos de ação que 
garantam a implementação dos objetivos definidos em AG; Convocar as AG; Indicar 
um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade em atos 
públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do Presidente, ou nos casos 
que julgar conveniente; elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e 
• anualmente à AGO; Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como 
salários, gratificações ou outras formas de remuneração; autorizar a aquisição de 
equipamento; efetivar a realização de convênios que se engradrem nos objetivos da 
Entidade; Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implantados e/ou administrados pela Entidade. A receita da Entidade 
advirá: Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; Da contribuição 
mensal dos associados; De verbas provenientes de subsídio oficial; De patrocínio do 
comércio local; De campanha e outras atividades para este fim. A dissolução desta 
entidade ocorrerá por decisão da AG convocada conforme o previsto no Artigo 7°,  

parágrafo 1° do Estatuto. O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades 
de atividades afins com caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia, caso haja dividas na dissolução estas deverão ,.se 
pagas com a venda do patrimônio. As demais disposições ora em resumo permaneam 
arquivadas neste Cartório, representadas neste ato pelas cópias reprográficas ordenadas 
de 01 a 56, anexadas inseparavelmente ao corpo desta. REGISTRO ANTERIOR: 
Registrado sob o n° 01 de ordem, Livro B, fls. 01, em 26 de junho de 1997 e posteriores 
averbações, neste Cartório. OBSERVAÇÃO: A abertura deste registro da Associação 	:::átrio c 
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j 
omunitária Mensagem FM, e de todos os atos registrados e averbados sob o registro 

anterior acima citado, ocorreu em função do requerimento da associação para que se 
adequasse às exigências legais, e deferimento favorável do MM° Juiz Substituto Dr. 
Carlos Eduardo Ribeiro Lemos desta Comarca. Rio Novo do Sul-ES., 22 (vinte e doi 
de dezembro de 1999.(mil novecentos e noventa e nove). --.1,-/—/ 	1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  1 1  
OFICIAL: 	.,. 4-5- d2- e. 

Ademir da Silva Pinto 

AV: 1-50 	 DATA: 08 de outubro de 2003. 
i De acordo com a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Rádio 

Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, realizada em 29 (vinte e nove) de 
maio de 2002 (dois mil e dois), mediante fixação de Editais e chamadas diárias no 
Rádio, foi feita a eleição da nova Diretoria e do Conselho Fiscal, assim definidos: 
PRESIDENTE: Adelson Gomes da Silva; VICE-PRESIDENTE: Emerson Scherrer 
Bezerra; SECRETÁRIO: Alzim ar Ferreira Nunes; SEGUNDO SECRETÁRIO: 
Alexandre Venâncio de Souza; TESOUREIRO: Josim ar Scherrer Bezerra; 
SEGUNDO TESOUREIRO: Jacson de Souza Rohr; DIRETOR TÉCNICO: Alm ir 
Cintra; VICE-DIRETOR TÉCNICO: Luiz Carlos Alves; DIRETOR CULTURAL 
E COMUNICAÇÃO: Eliom ar Passos dos Santos; VICE-DIRETOR CULTURAL 
E COMUNICAÇÃO: Inaldo Polonini Moreli; DIRETOR DE PATRIMÔNIO: 

Alzerin o da Silva Nunes; CONSELHO COMUNITÁRIO: MEMBROS: Romildo 
Gomes da Silva, Jucerlino Ferreira, Mário Ressoni Dias, Rogério Amaral, Anildo da 
Silva Arariba; CONSELHO FISCAL: Emerson Scherrer Bezerra, Alexandre 
Venáncio de Souza, Frederico Cezário Moraes Scheidegger. Apresentou Oficio N° 
031/2003, em data de 02 de outubro de 2003, solicitando a averbação da Ata. Idênticos 
Documentos encontra-se em via arquivada em Cartório. O referido é verdade e dou 
fé. Rio Novo do Sul/ES., 0 (oito) de outubro de 2003 (dois mil e tres).—/—/—/—/—/—/—/ 
OFICIALA: 	 15".  31; 

abethii,1 face a ar os  

AV:2-50 	 DATA: 08 de outubro de 2003. 

De acordo com a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Rádio 
Comunitária FM de Rio Novo do Sul, realizada no dia 1° (primeiro) de outubro de 
2003, foi feita eleição da Diretoria Executiva e conforme aprovação, alteração de 
alguns artigos do Estatuto: 1 — A Assembléia Geral altera o Art. 10°, que estabelece a 
composição de cargos da Diretoria Executiva, que fica assim: "Art. 10° - A Diretoria 
Executiva será composta de 06 (seis) cargos, a saber: Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário Geral, Tesoureiro, Diretor Artístico e Diretor de Patrimônio." — Os 
parágrafos deste Artigo continuam com o mesmo teor. 2 — A Assembléia Geral altera 
o Art. 21°, que fica assim: "Art. 21° - Diretor Artístico — Caberá ao Diretor Artístico 
manter sempre organizada a programação da Emissora, bem como fazer com que os 
locutores cumpram suas obrigações com zelo; A função de Diretor Artístico estará 
sempre sob a supervisão da Diretoria. Executiva, que também poderá lhe conferir 
outras atribuições.". 3 — A Assembléia Geral torna sem efeito os Artigos 19°, 22°, 23°, 
24° e 25° do Estatuto, por estarem unicamente ligados às mudanças sofridas no Art. 
10°. A DIRETORIA EXECUTIVA fica assim composta de 06 (seis) cargos, que se - 
guem abaixo: PRESIDENTE — Qualificação descrita no Art. 16 do Estatuto. VICE-
PRESIDENTE — Qualificação descrita no Art. 17° do Estatuto. SECRETÁRIO 
GERAL — Qualificação descrita no Art. 18° do Estatuto. TESOUREIRO - 
Qualificação descrita no Art. 20° do Estatuto. DIRETOR ARTÍSTICO — Qualificação
•• 	Art. 21° do Estatuto. DIRETOR DE PATRIMÔNIO — Qual 	ão descri:  
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AV: 4-50 	 DATA: 21 de fevereiro de 2005. 
De acordo com a Ata n° 77 da. Assembléia. Geral Extraordinária da. Associação de 
Rádio Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, realizada em 20 (vinte) de 
janeiro de 2005 (dois mil e cinco), a qual fica arquivada neste Cartório, tendo como 
Pauta: Eleição do Presidente, Vice-Presidente, ficando assim constituída: 
PRESIDENTE: Danil Rodrigues Arar' a e VICE-PRESIDENTE: Jucerlino 
Ferreira. Idênticos documentos encontra 	'e arquivados neste Cartório. O referido é 
verdade e dou fé. Rio Novo do 	1 (vinte e um) de fevereiro de 2005 (dois 
mil e cinco). /=/=/---1=/=/—/=/=/=/ 

SUBSTITUTO LEGAL: 	/111/1/ 

Rodrigo J. s • Martins Hoffman 
AV: 5-50 DATA: 21 de fevereiro de 2005. 
De acordo com a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Rádio 
Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, realizada em 24 (vinte e quatro) de 
janeiro de 2005 (dois mil e cinco), a qual fica arquivada neste Cartório, tendo como 
pauta a eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Conselho Comunitário e 
Conselho de Ética, para mandato de 03 (três) anos, ficando assim constituída: 
SECRETÁRIO: Frederico Cesário Morais Scheidegger; TESOUREIRO: Aloisam 
Pereira Peixoto; DIRETOR DE PATRIMÔNIO: • Alzerino da Silva Nunes; 
DIRETOR ARTÍSTICO: Alexandre Venâncio de Souza; CONSELHO FISCAL: 
Alzimar Ferreira Nunes, Inaldo Polonini Morelli e Jacson de Souza Rohr; 
CONSELHO COMUNITÁRIO: Mário Ressoni Dias, Valdelino Grancieri, Jorge 
Penaforte Menegardo, Marinete Menegardo Zambi do Espírito Santo e Daniel da 
Silva; CONSELHO DE ÉTICA: Frederico Cesário Moraes Scheidegger, Jucerlino 
Ferreira, Inaldo Polonini Morelli, Emerson Scherrer Bezerra e Alzerino da _Silva 
Nunes. Idênticos documentos encontram 	arquivados neste Cartório. O referido é 
verdade e dou fé. Rio Novo do 	S. 2 (vinte e um) de fevereiro de 2005 (dois 
mil e cinco). 	/ 	/ / / 	/ / 
SUBSTITUTO LEGAL: 

Ro • rigo J se Martins Hoffman 

AV: 6-50 	 1 	DATA: 12 de fevereiro de 2008. 
De acordo com a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Rádio 
Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, realizada no dia 10 (dez) de janeiro 
de 2008 (dois mil e dois), a qual fica arquivada neste Cartório, foi realizada a eleição 
da Diretoria Executiva, do Conselho Comunitário, bem corno Emenda do Estatuto, a 
saber: A Assembléia Geral aprovou e os artigos 9°, 10° e 16° que passarão a ter a 
seguinte redação: Art. 9°  - O Mandato da Diretoria Executiva será de 05 (cinco) 
anos a contar de 20 de janeiro de 2008. Art. 10°  - A Diretoria Executiva será 
composta de 05 cargos, a saber: Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, 
Tesoureiro 	e 	Diretor 	de 	Patrimônio. 	Art. 	16°-C) 
Responder em juízo pela entidade, autorizar ou não atos administrativos da 
rádio, fiscalizar e coordenar a programação, suspender de imediato qualquer 
programa que esteja ferindo dispositivos legais, autorizar ou não qualque; 
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DATA: 21 de fevereiro de 2005. 
e acordo com a Ata n° 64 da Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 14 

quatorze) de abril de 2004 (dois mil e quatro), a qual fica arquivada neste Cartório, o 
RESIDENTE: Adelson Gomes da Silva pede o seu afastamento do seu cargo, 
assando a ser assumido pelo seu VICE-PRESIDENTE: EMERSOM SCHERRER 
EZERRA, bem como o TESOUREIR Josimar Scherrer Bezerra. Idênticos 

á o cum entos ficam arquivados nes 	rtór O referido é verdade e dou fé. Rio Novo 
do Sul/ES., 21 (vinte e um) de fe 	o 	05 (dois mil e cinco). 	/ 	/ / 	/ / / 
SUBSTITUTO LEGAL: 

crita no Art. 26° do Estatuto. DIRETORIA EXECUTIVA eleita em 01 de outubro de 
2003, para mandato de 03 (três) anos. PRESIDENTE:  Adelson Gomes da Silva, 
brasileiro, casado, mecânico de automóveis, residente à Rua José Francisco de 
Oliveira, s/n° - centro — Rio Novo do Sul/ES, RG 609.979-ES (Assinatura legível). 
VICE-PRESIDENTE:  Emerson Scherrer Bezerra, brasileiro, casado, balconista, 
residente à Rua Zeferino Neto, n° 01 — centro — Rio Novo do Sul-ES, RG 1.311.485-
ES (Assinatura ilegível); SECRETÁRIA GERAL:  Danielie de Souza da Silva Bezerra, 
brasileira, casada, estudante, residente à Rua Zeferino Neto, 01 — centro — Rio Novo 
do Sul/ES, RG 119.413.11-0/RJ (Assinatura legível); TESOUREIRO:  Josimar Scherrer 
Bezerra, brasileiro, casado, auxiliar de escritório, residente à Rua Estrada de São 
Caetano, s/n° - centro — Rio Novo do Sul/ES, RG 1.109.169-ES (Assinatura ilegível); 
DIRETOR ARTÍSTICO:  Alexandre Venâncio de Souza, brasileiro, casado, eletricista, 
residente à Rua Volpato, s/n° - centro — Rio Novo do Sul/ES, RG 035.718.777-64 
(Assinatura ilegível); DIRETOR DE PATRIMÔNIO:  Alzerino da Silva Nunes, 
brasileiro, casado, comerciante, residente à Rua Miran dolina de Oliveira, 28 — centro -
Rio Novo do Sul/ES, RG 201.251-ES e CPF 420.707.917-34 (Assinatura ilegível). A 
Assembléia Geral elege em 01/10/2003, o Conselho Fiscal, para o Mandato de 03 (três) 
anos, sempre eleito junto a Diretoria Executiva: 1 — Jucerlino Ferreira, brasileiro, 
casado, comerciante, residente à Rua António Brandão, 13, Bairro Santo Antônio -
Rio Novo do Sul/ES, CPF 494.062.727-68; 2 — Eliom ar Passos dos Santos, brasileiro, 
casado, Pintor Autônomo, residente à Rua Antônio Brandão, 	- Bairro Santo 
Antônio — Rio Novo do Sul/ES, RG 962.262-ES; 3 — Jacson de Souza Rohr, brasileiro, 
solteiro, balconista, residente à Rua Luiz Huller, s/n° - Centro — Rio Novo do Sul/ES -
CPF 085.078.107-80 e RG 1.722.228/ES. CONSELHO COMUNITÁRIO: MÁRIO 
RESSONI DIAS; ROGÉRIO AMARAL; FREDERICO CESÁRIO MORAES 
SCHEIDEGGER; ANILDO DA SILVA ARARIBA; JACSON DE SOUZA ROHR. 
Apresentou Ofício n0  031/2003 solicitando a averbação da Diretoria Executiva em data 
de 02 de outubro de 2003. Idênticos documentos encontra-se em via arquivada em 
Cartório. O referido é verdade e dou fé. Rio Novo do Sul/ES., 08 (oito) de outubro de 
2003 (dois mil e três).—/—/ 	/ 	/ 	/ / / / / / / / / / / ///////////// /  

OFICJALA; 

igo osé artins Hoffman 
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(  50  

pedido de inserção na programação da rádio, coordenar e fiscalizar carg 
horária e trabalho do quadro de funcionários, nomear o Diretor de Programaçã 

que poderá receber pró-labore de acordo com a Diretoria Executiva. E conforme 
aprovação, ficando assim constituída: PRESIDENTE: Danil Rodrigues Ararib 
brasileiro, casado, funcionário público municipal, inscrito no CPF sob o n 
892.430.647-20 e portador do RG n° 735.015/ES, residente na Rua Projetada, s/n 
Borsoi; VICE-PRESIDENTE: Jucerlino Ferreira, brasileiro, casado, comerciante 
inscrito no CPF sob o n° 494.062.727-68 e portador do RG n° 368.512/ES, residente n 
Rua Antônio Brandão, sln°, Bairro Santo Antônio; SECRETÁRIO GERAL 
Sebastião Luiz Garcia, brasileiro, divorciado, funcionário público municipal, inscrit 
no CPF sob o n° 688.506.897-72 e portador do RG n° 502.584-SSP/ES, residente n 
Rua Volpato, n° 33, centro; TESOUREIRO: Daniel da Silva, brasileiro, casado] 
empresário, inscrito no CPF sob o n° 082.708.327-07 e portador do RG n° 2.345.813 
SPTC/ES, residente na Rua Duque de Caxias, s/n — centro; DIRETOR DI4 
PARTIMÔNIO: Adelson Gomes da Silva, brasileiro, divorciado, mecânico, inscrit 
no CPF sob o n° 707.657.667-87 e portador do RG n° 609.979/ES, residente na R 
Abess Alli, s/n, todos residentes neste município de Rio Novo do Sul/ES. 
CONSELHO COMUNITÁRIO: Jorge Penaforte Menegardo,  brasileiro, casado 
empresário, inscrito no CPF sob o n° 479.511.177-49 e portador do RG n° 403.100/ES 
residente na Rua Duque de Caxias, s/n; Valdicéia da Conceição Ferreira,  brasileir 
casada, do lar, inscrita no CPF sob o n° 007.783.697-90 e portadora do RG n° 983.993 
ES, residente na Rua Antônio Brandão, s/d; Adelson Gomes da Silva,  já ac 
qualificado; &acione Moreli da Silva,  brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF sob o,  
n° 106.139.017-97 e portadora do RG n° 2.345.773-SPTC/ES, residente na Rua Duqu 
de Caxias, sln°; Rogério Amaral,  brasileiro, casado, autônomo, inscrito no CPF sob o 
IP 605.520.186-00 e portador do RG n° M-4.654.633/MG, residente na Rua Luiz Uller, 
s/n°, centro, todos residentes em Rio Novo do Sul/ES. Apresentou os seguintes 
documentos: Requerimento datado de 15 (quinze) de janeiro de 2008 (dois mil e oito) 
assinado pelo Presidente e com Firma Reconhecida; Ata Digitada da Assembléia Ger 
Extraordinária; Cópia da Emenda do Estatuto; Declaração de que respeitou o prazo 
previsto para o Edital de convocação dos associados; Cópia dos CPF e RG dos 
membros da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário. Idênticos documentos 
encontram-se arquivados neste C 	O r -rido é verdade e dou fé. Rio Novo do 
Sul/ES., 12 (doze) de fevereiro de 008 i ois ~~ 11 e oito). 	l 	/ / / / / / 1 / / / 
SUBSTITUTO LEGAL: 

Ro igo José 	offman 

LIVRO --A 	 Folha Suple 

DATA  12 de fevereiro de 

AV:7-50 	 D TA: 08 DE MARÇO DE 2010. .. 
De acordo com a Ata da Assem eia G ra Extraordinária da Associação dc Rádio 
Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, ocorrida aos 09 (nove) dias do mês 
dc fevereiro dc 2010 (dois mil e dez), que fica arquivada neste Cartório, fora9 
realizadas Emendas ao Estatuto d.a Associação, em atendimento ao Oficio n.: 
227/2010/RADCOMI1)OS/SSCE-MC, datado de 14 de janeiro de 2010, com a 
eleição do Conselho Comunitário, conforme se segue: O Art.12°: passa a vigorar com, 
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a seguinte redação: Art. 12° - O Conselho Comunitário será composto por (06) seis 
membros, a saber: Um Presidente, Vice-presidente, Secretário e 03 (três) membros; 
acrescido do parágrafo 1°, parágrafo 2° e parágrafo 3° com as seguintes redações: 
Parágrafo 1° - Os Membros do Conselho Comunitário deverão ser representantes de 
entidades da Comunidade local tais como: Associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora., com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n°  9.612, de 
1998. Parágrafo 2° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da Outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como na sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por 
Lei. Parágrafo 3° - A Rádio Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, 
manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério 
das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 
Emenda ao Estatuto.  Social Capítulo 7°, conforme disposições constantes do art. 59 
capui e parágrafo único, artigo 60 para associações comunitárias, da Lei n° 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, passando o parágrafo 2° do 
referido artigo a vigorar com a seguinte redação: A) A Assembléia Geral ocorrerá 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou 
destituição dos Dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário. B) para as deliberações que se referem à destituição dos 

ciadministradores c alteração do estatuto é exigida deliberação da Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, cujo quorum mínimo deverá contar da 
maioria absoluta dos Associados que estiverem no gozo de seus direitos, bem como 
os critérios de eleição dos administradores. C) A Assembléia Geral poderá se 
convocada extraordinariamente por, um quinto dos Associados. Emenda ao Estatuto 
Social, a letra "d" do artigo 28 passando a vigorar com a seguinte redação: d) 
patrocínio sob forma de apoio cultural. Emenda ao Estatuto Social, excluindo a letra 

"c" do artigo 29. Feita a eleição do CONSELHO COMUNITÁRIO, com o 
mandato igual ao da Diretoria Executiva, ficou assim constituído: Presidente:  
Ãdclson Gomes da Silva, representante da Associação de Moradores de Quarteirão 
de Santana. Vice-Presidente:  Jorge Penaforte Menegardo, representante d 
Associação Empresarial de Rio Novo do Sul; Secretária:  Graciane Moreli da Silva, 
representante da. Associação Sul Espírito Santense das Igrejas Adventistas do 7° dia; 
Membros:  Rogério do Amaral, representante da Liga desportiva Rionovense; 
Valdiceia da Conceição Ferreira, representante da Associação de Moradores do 
Bairro Nossa Senhora da Penha; Alexandre Scheidegger da Conceição, rcpresentant 
da Igreja Universal do Amor de Deus. Todas as emendas foram aprovadas por 
unanimidade dos Associados Presentes, dando-se por encerrada a Assembléia. 
Apresentaram-se os seguintes documentos: requerimento datado de 11 (onze) d 
fevereiro de 2010 (dois mil e dez) assinado pelo Presidente e com firma reconhecida; 
ata digitada da Assembléia Geral Extraordinária, constando as Emendas ao Estatuto 
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folhe supls 

050- 

J

áliWiát~sição do Conselho Comunitário, subscrita por todos os presentes nas duas,  

folhas que a compõem; cópia do Oficio n° 227/2010 do Departamento de Outorga de 

Serviços de Comunicação Eletrônica; cópia do edital de convocação para a Assembléia 
constando nome e cargo dos convocados, bem como a assinatura dos que se fizeram 
nela presentes; cópia da licença para funcionamento de estação de radiodifusão 
comunitária conferida pelo Ministério das Comunicações; comprovante de inscrição e 
de situação cadastral, emitido pela Receita Federal do Brasil; encaminhamento 
referente ao novo membro eleito do Conselho Comunitário, Alexandre Scheidegger da 
Conceição, acompanhado de cópias do Cadastro de Pessoas Físicas, Registro Geral de 
Identidade e Título Eleitoral do mesmo, estando já arquivadas neste Cartório cópias dos 
documentos pessoais referentes aos demais componentes do dito Conselho. Idênticos 
documentos encontram-se arquivados neste Cartório. O referido é verdade e dou fé. 
Emolumentos: 61,45 (sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos); FUNEPJ: 6,14 
(seis reais e quatorze centavos); FARPEN: 5,21 (cinco reais e vinte e um centavos).  
Rio Novo do Sul/ES, 08 (oito) de março de 2010 (dois mil e dez). / 1 / 	-/ /-/ 1-  

H 

Pollyana Vieira de Oliveira 

o 	  
AV: 8-50 	 DATA: 10 de outubro de 2012. o 
Procede-se a esta averbação de oficio para o fim de fazer constar a qualificação do 
membro eleito para o Conselho Comunitário Sr. Alexandre Scheidegger da Conceição, ci) 
tal seja: brasileiro, portador da carteira de identidade n° 09.882.539-1 e do CPF n° 
027.713.407-20, residente na Rua Pedro Marinato, s/n°, Bairro São José, Rio Novo do 
Sul/ES, estando os demais componentes do dito Conselho, já qualificados. O CNPJ da 
Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, conforme 
comprovante de inscrição e de situação cadastral referido é: 02.309.551/0001-67. O 
referido é verdade e dou fé. Rio Novo do Sul/ES, 10 (dez) de outubro de 2012 (dois mil 
e doze)./ 	 / / / /  / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /  / / /  / / / / / / /  / / 	/ / 
OFICIALA ok-ra320-Us 

Pollya Vieira de Oliveira 
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Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo 

Selo Digital de Fiscalização 

023093 ZTJ120200614 

Emolumentos: 	R$0,00 Tnwas: 	R$0,00 Total R$0 ,00 

Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br  

AV: 9-50 	 DATA: 10 de outubro de 2012. 
De acordo com a Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação de Rádio 
Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, realizada no dia 18 (dezoito) de 
setembro de 2012 (dois mil e doze), após convocação no prazo devido, verificado o 
quórum legal, procedeu-se à eleição e posse da Diretoria Executiva, para um mandado 
de 05 (cinco) anos,  que ficou assim constituída: Presidente: Danil Rodrigues Arariba, 
já qualificado, porém com residência e domicílio alterados para: Rua Ana Rosa 

I1
Fernandes, s/n°, Bairro Borsoi, Rio Novo do Sul/ES; Vice-Presidente: Daniel da Silva, 
já qualificado, porém com residência e domicílio alterados. para: Rua Capitão Bley, n° 
17, centro, Rio Novo do Sul/ES, e a profissão alterada para Técnico de Instalação em 
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internet; Tesoureira: Graciane Moreli da Silva, já qualificada, porém com residência 
e domicílio alterados para: Rua Capitão Bley, centro, Rio Novo do Sul/ES, e a 
profissão alterada para auxiliar de serviços gerais; Secretário: Sebastião Luiz Garcia, 
já qualificado, porém com residência e domicílio alterados para: Rua Projetada, s/n°, 
Rio Novo do Sul/ES; Diretor de Patrimônio: Adelson Gomes da Silva, já 
qualificado, porém com residência e domicílio alterados para: Rua Getúlio de Oliveira, 
s/n°, centro, Rio Novo do Sul/ES. As referidas qualificações constam da AV: 6-50. 
Apresentaram-se os seguintes documentoS: 1) requerimento de averbação assinado 
pelo Presidente, com firma reconhecida em Cartório em 08.10.2012; 2) uma via da ata 
digitada da Assembleia Geral Extraordinária, subscrita pelos presentes; 3) lista 
contendo os nomes e qualificações dos membros eleitos, firmada pelo Presidente; 4) 
cópia do edital de convocação; 5) lista de associados. Idênticos documentos 
encontram-se arquivados neste Cartório. O referido é verdade e dou fé. FUNEPJ: R$ 
2,44. Rio Novo do Sul/ES, 10 (dez) de outubro de 2012 (dois mil e doze)./ 	/ 	/ / / / / 
A OFICIALA:~sisikt, ckekei 

Pollya.na Vieira de Oliveira 

Emolumentos: 	•RS,09 Taxas: 	R$17,07 Total: 	R$73,16 

Consulte autenticidade em www.tje sjus.br 

1 - CERTIFICO, e dou fé, que a presente é cópia de todos os atos constantes do registro a 
que se refere, extraída nos termos do art. 19, §1°, da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 
1973. 2 - CERTIFICO, mais, que as alterações havidas no decorrer do tempo constam à 
margem do registro, por meio das averbações. Rio Novo do Sul-ES, às 11h11min do dia 18 
(dezoito) de setembro de 2014 (dois mil e quatorze). Eu, -...r--ALL -.4-. _„,,,. 	

/ .(e.-  

(Adriano Frr,vicisco Souza Miranda), Substituto Legal, digitei e -ssino e Eu, 
Pollyana Vieira de Oliveira) Oficiala, subscrevo na DATA SUPRA. 

Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo 
Selo Digital de Fiscalização 

023093 ZTJ120200613 

nntlyana Piei de Oliveira 
Oficiala 

• Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo 
Selo Digital de Fiscalização 

023093 AFV140100389 

Emolumentos: 	R$48,24 Taxas: 	R$12,08 Total: 	R$60,32 

Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br  

CARTÓRIO 1° OFICIO 
Pollyana Vieira de Oliveira 

Oficiais e Tabeliã 
Adriano Francisco Souza Miranda 

Substituto Legal 
Rua José Braz de Mendonça, n° 13 1° Piso 
Centro Rio Novo do Sul-ES 29.290-000 

Telefone 1 Fax: (28) 3533-1265 

Outros (origem externa)  (0191370)         SEI 53900.021607/2014-50 / pg. 30



Ata ,da Assembléia Geral.  Extraordinária da Associação de Rádi 

Comunitária FM de Rio Novo do Sul realizada aos (18) dezoito dias do mês 

de setembro do ano de (2012) dois mil e doze em conformidade com o 

Estatuto Social artigo 92  parágrafos e emendas na sede da Instituição 

situada à Rua Ostácio Motta sing. Bairro Café Sereia Rio Novo do Sul-ES. As 

dezenove horas foi feito a primeira convocação ,e as dezenove e trinta . 

horas a segunda e ultima convocação conforme edital de convocação 

fixado na sede da instituição e 'divulgado durante a programação no prazo 

legal. Constatada quorum suficiente com a presença dos seguintes 

associados Danil Rodrigues Arariba, Silvia Cristina Peçanha dos Santos 

Arariba, Daniel da Silva, Graciane Moreli da, Silva, Sebastião Luiz Garcia, 

Adelson Gomes da Silva, Rogério do Amaral, Jorge Penaforte Menegardo, 

Fernanda Lorencine Pascoal, Marinete 'Menegardo, Meire Gleci 

Menegardo e Romildo Gomes da Silva, constatada a ausência dos 

seguintes Associados Aloisan Pereira Peixoto, Jurcelino Ferreira, Valdiçeia 

da Conceição Ferreira e Inaldo Polonini Moreli. O Senhor Presidente 

saudou e agradeceu a todos pela presença e declarou aberta a Assembléia 

Geral Extr'aordinária convocada para este dia tudo em conformidade com 

o Estatuto e Edital de Convocação Publicado no local de costume e 

divulgado durante a programação da Emissora. Em seguida procedeu a 

leitura do competente edital e anunciou a ordem do° dia . que 

estatutariamente constou com a seguinte pauta: eleição da Diretoria 

Executiva . Em seguida solicitou do Secretário que fizesse a leitura do ato 

que constituiu a Comissão Eleitoral dentro do prazo legal qUe ficou assim 

constituída: Rogério do Amaral, Graciane Moreli da Silva e Marinete 

Menegardo sob a presidência do primeiro. A Seguir passou a direção dos 

trabalhos para o Presidente:da Comissão Eleitoral Senhor Rogério do 

Amaral declarando impedido a partir deste momento de presidir a 

presente reunião por se tratar de estar concorrendo o cargo de 

Presidente. O Senhor Rogério do Amaral auxiliado pelas demais membros 

da Comissão saudou a todos e fez a leitura do registro da candidatura da 

.Chapa denominada de CHAPA 01 COMPOSTA PELOS SEGUINTES 

ASSOCIADOS Danil Rodrigues Arariba para Presidente.; Daniel -da-Silva 

Vice Presidente, Graciane Moreli da Silva Tesoureira Sebastião., Luiz 

Garcia Secretário; Adelson Gomes da Silva Diretor de Patrimônio. Em 
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.12 

seguida charnou nominalmente a cada- associado de acordo com a z:)!Q 
assinatura de presença para que se dirigisse a cabine de votação e 

exercesse o voto momento em que foi feito democraticamente a eleição 

da Diretoria Executiva da. Associação de. Rádio Comunitária Mensagem .FM 

de Rio Novo do Sul. A seguir convidou o Senhor Jorge Penaforte 

Menegardo e a Senhora Fernanda Lorencine Pascoal para fiscalizarem a 

apuração ficando eleita com (11) onze votos a favor a Chapa (01) um e um 

voto 'em branco ficando assim constituída: Presidçnte: Danil Rodrigues 

Arariba, brasileiro, Servidor Público Municipal, documento de identidade 

ne: 735 015-ES, CPF- 892 430 647 20, residente e domiciliado a Rua Ana 

Rosa Fernandes sine, Bairro Borsoi Rip Novo do 	Cep- 29,290-000. - 

Vice- Presidente Daniel da Silva, brasileiro Técnico de instalação em 

Internet, CPF 082 708 327 07, RG 2 345 81;3 ÉS residente e domiciliado à 

Rua Capitão Bley 17, centro, Rio Novo do Sul-ES. Secretário Sebastião 

Luiz Gorda, brasileiro Funcionário Publico, residente e domiciliado à Rua 

Pràjetada Vá° Rio Novo do Sul-ES; CPF 688.506 897 72; RG 502 584-ES. 

Tesoureira Graciane Morei! da Silva, brasileira, auxiliar de serviços 

gerais, residente e domiciliado à Rua Capitão Blé y, centro, Rio Novo do 

Sul-ES; CPF 106 139 017 97; RG. 2 345 773 ES; Diretor de Patrimônio 

Adelson Gomes da Silva, Brasileiro, Mecânico, residente e domiciado à 

Rua Getulio de Oliveira s/n2, centro, Rio Novo do Sul-ES; CPF- 707 657 

667 87; RG 609 479 ES. Declarando empossa. a presente Diretoria 

Executiva para um mandato de (05) cinco anos. Fraqueada a palavra aos 

presentes após ser empossado o Presidente Danil Rodrigues Arariba 

assumiu a direção dós trabalhos e agradeceu em nome, dos, demais 

membros da Diretoria Executiva a todos pela confiança depositada em seu 

nome prometendo honrar com carinho e determinação o cargo que a si 

foi confiado principalmente com a parceria da comunidade entre elas 

Associações de classé, de moradores e religiosas garantindo aos ouvintes 

uma melhor programação recheada de entretenimento, cultura e 

utilidade pública. Nada mais havendo o Senhor Presidente agradeceu a 

todos e enterrou a presente assembléia. E para constar foi lavrado esta 

ata lida e assinada pelos presentes após sua aprovação 

fll 
..";) 
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DIRETORIA ELEITA PARA UM MANDATO DE (05) CINCO ANOS DA 

ASSOCIAÇÃO DE. RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM DE RIO NOVO 

DO SUL-ES. 

Presidente: Danil Rodrigues Arariba, brasileiro, Servidor Público 

Municipal, documento de identidade n9: 735 015-ES, CPF- 892 430 647 

20, residente e domiciliado a Rua Ana Rosa Fernandes sjn2, Bairro Borsoi 

Rio Novo do Sul-ES, Cep- 29 290-000. 

Vice- Presidente Daniel da Silva, brasileiro Técnico de instalação em 

internet, CPF 082 708 327 07, RG 2 345 813-ES residente e domiciliado à 

Rua Capitão Bley 17, centro, Rio Novo do Sul-ES. 

Secretário Sebastião Luiz Garcia, brasileiro Funcionário Publico, 

residente e domiciliado à Rua Projetada s/n2  Rio Novo do Sul-ES; CPF 688 

506 897 72; RG 502 584-ES. 

Tesoureira Graciane Mordi da Silva, brasileira, auxiliar de serviços 

gerais, residente e domiciliada à Rua Capitão Bley, centro, Rio Novo do 

Sul-ES; CPF 106 139 017 97 RG 2 345 773 ES; 

Diretor de Patrimônio Adelson Gomes da Silva, Brasileiro, Mecânico, 

residente e ‘domiciado à Rua Getulio de Oliveira sins, centro, Rio Novo 

do Sul-ES; CPF- 707 657 667 87;'RG 609 q79 ES; 

2 	1,-,; 
ANtL RODRI 	RARIBA 

PRESIDENTE . • 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM DE RIO NOVO DO SUL 

Rua Ostácio Mota S/N9-, Bairro.  afé Sereia, Rio Novo do Sul-ES 

CNPJ-02 309 551/0001-69 

u1;i01=4.,..a'4 

DA: ARCMFMRNS 

Assunto: Requerimento 

Em 05 de outubro de 2012. 

Senhor Oficial. 

DANIL RODRIGUES ARARIBA;  representante legal da. Associação de Rádio, 

Comunitária Mensagem FM de Rio Novo 'do: Sul residente e domiciliadó à 

Rua Ana Rosa Fernandes s/n2, bairrO Borsói, neste Município de Rio Novo 

do Sul-ES, CPF — 892 430 647-20, RG- 735 015-ES, respeitosamente requer 

de Vossa Senhoria a averbação do registro Ata da Assembléia-  Geral 

Extraordinária que elegeu a Diretoria da Instituição para um mandato .de 

(05) cinco anos em conformidade com o Estatuto Social da referida 

Associação. 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

ANIL NODRIG ES ARARIBA,  

PRESIDENTE 

AO ILMO SENHOR OFICIAL DO CARTÓRIO DO 12  OFÍCIO 

RIO NOVO DO SUL-ES 
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parágrafo primeiro do Estatuto Social. 

ASSOCIAÇAO DE RADIO COMUNITÁRIA MENSAGEM 'FM DE RIO NOVO DO SUL  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

Pelo presente ,edital ficam convocados todos os membros associados da 

Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul para 

Assembléia Geral Extraordinária — AGE — que acontecerá no dia 18 de 

setembro de 2012 com- primeira convocação as 19:00 horas e segunda e, 

ultima convocação as 19;30 horas na sede social da Instituição situada à 

Rua dstácio Motta s/n2  Bairro Café Sereia r  Rio Novo do Sul-ES para 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA MENSAGEM FM DE RIO NOVO RO SUL, conforme artigo 72  

( 
Publique-se no local de 'costume e faça divIgaçao de pelo menos 04 

chamadas diárias durante a programação da radio. 

Rio Novo do Sul-ES 10 de agosto de 2012 

/444.feA 
anivRodrigu s Arariba 

Pela Diretoria 

Publicado no quadro de aviso em 12/19.f/ 	 

Rubrica da Secretária 	 

Rubrica do Diretor de Programação 
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Lista de Associados da Associação de Rádio Comunitária mensagem FM 

de Rio Novo do Sul. 

DANIL DODRIGUES ARARIBA P 

JURCELINO FERREIRA 

SEBASTIÃO LUIZ GAROA P 

DANIEL DA SILVA 	f 
ADELSON GOMES DA SILVA P 

SILVIA CRISTINA P. DOS SANTOS ARARIBA 

VALDICÉIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA r 
GLACIANE MORELI DA SILVA p' 

MARINETE MENEGARDO P 
MEIREGLECI MENEGARDO r 
ROGÉRIO AMARAL ip 

JORGE PENAFORTE MENEGARDO e 
INALDO MORELI 

ALOISAN PEREIRA PEIXOTO .F 

ROMILDO GOMES DA SILVA 

FERNANDA PASCOAL 

Outros (origem externa)  (0191370)         SEI 53900.021607/2014-50 / pg. 36



RIo NCNO do Sul ES 
Em lartataunha 

OFÍCIO N° 001/97 

DA: Rádio Comunitária Mensagem FM 
AO: Exm° Sr.Oficial do 1° ofício da Comarca de Rio Novo do Sul 

*to 	2610W/ 

Jen. (A, 	 etAm9-, 

A Rádio Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul-ES, em 
conformidade com os Estatuto Artigo 32° - Disposições Transitórias - item A, 
representada pela Diretoria Provisória, vem muijespeitosamente requerer de 
V.Exa, o registro de seus Estatutos, para tanto, juntos todas as Documentações 
exigidas em Lei. 

N. Termos 
P. Deferimentos 

Rio Novo do Sul, ES 09 de junho de 1997 

vvyc,--7  
Adelson C mes da Silva 

PRESIDENTE 

*tutoria de }tia Novo do 
MUNIrk10 E. COMARCA DE. RIO NOVO DO SUL - ES 

SIGLIA BECHEPECHE GUIMARAES 
l'etbaitiA 

ARNOLDO MARTINS DE ATHAYDE FILHO 
eiscrever.te. Jur.a.mertteldo 

GERALDO JOSÉ VIANA 
atscrev enta Jurarrterlta.clo 

RN nhaço a firma 	 de_  
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Registro de Imóveis, Registro de 

Protesto, Registro de Títulos e Docu-

mentos e Registro das Pessoas Jurídicas 

CARTÓRIO DO 12 OFICIO 
REGISTRO DAS. PESSOAS jURIDICAS. 

OPICIALA:Véra Lucia de Worros Kobi 
Rua Muniz Preire,16— Centro 

REGISTRO sob n2 01, L2 15, fls.01. 

Rio Novo do Sul,ES.,26.junho.1997 

Oficiala: 
.41(A- -Vati-U:0_ ("1M~ KOVA 
Vera Lucia. de Barros Kobi 

(ARTORIO DO 1.9  OFICIO 
OFICIAL 

Ru Menti Freire, 16 - Centro 

• )$.11 

, . 
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"É livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independente de censura ou licença." 

(Item IX, Art. 5 - Constituição Brasileira) 

MENSAGEM FM 

Capítulo Primeiro: DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES 
ENVOLVIDAS 

Art.1° - A Rádio Comunitária MENSAGEM FM, Fundada em 19/05/97, com sede à Rua Major 
Caetano s/n, Centro, Rio Novo do Sul-ES é uma associação civil de objetivos culturais, 
apartidária, democrática e sem fins lucrativos. 

Art.2°  - A Rádio Comunitária MENSAGEM FM tem por finalidade: 	- 
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela democra-
tização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 
b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das comunida-
des, propagando a música nacional, além do intercânbio entre os aspectos culturais das 
várias comunidades organizadas; 
c) Obter junto ao poder público autorização para exeçução de serviços de radiodifusão, de 
caráter local; 
d) Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e, à luz da 
legislação pertinente, quando aplicável; 
e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e desportivo, 
relacionados às comunidades e de seu interesse; 
f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a 
legislação vigente; 
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art. 3° - Poderá associar-se às atividades da Rádio Comunitária MENSAGEM FM qualquer 
pessoa, independente de cor, raça, sexo, condição social ou financeira, concepção religiosa ou 
filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde que concorde com o disposto 
neste estatuto. 

Art. 4° - São direitos dos associados: 
a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião de Diretoria. 
d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade, ou através de convênio. 

Art. 5°- Será considerado associado à Rádio Comunitária MENSAGEM FM todo e qualquer 
cidadão ou entidade que se indentifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade 
(rádio), desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (entidades) nas áreas atingidas pela 
transmissão. 

Parágrafo Primeiro - O associado que faltara duas assembléias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de 
associados. 
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Art. 6° - São órgãos da Rádio Comunitária MENSAGEM FM: Assembléia Geral, Diretoria 
Executiva e Conselho Comunitário. 

Art. - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma 
vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação 
de contas da Diretoria.Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade e/ou das 
comunidades envolvidas. 

Parágrafo Primeiro - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela_ Diretoria 
Executiva, pelo Conselho de Fundadores 'ou por pelo menos dez associados; através de abaixo -
assinado. A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, através de 
edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas diárias 
durante a programação da rádio e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por 
panfletagem ampla nas comunidades envolvidas efixação de cartazes convocatórios nas pricipais 

casas comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 
Parágrafo 2°-A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados 
presente. 

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, hora e 
local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou seu 
subistituto legal. 

A rt. 9°- A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE convocada para este, através 
de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número 
de votos. 

Parágrafo primeiro - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos trinta 
dias de antecedência, utilizando os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 7", parágrafo 
primeiro. 

Parágrafo 2° -A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada 
para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo 3°-Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela 
própria AGE. 

Parágrafo 4° - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos 02 anos 
de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos 01 ano de filiação e 
estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 
Presidente 
Vice-Presidente 
Secretário Geral 
Segundo Secretário 
Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice-Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Diretor de Patrimônio 

Parágrafo Primeiro - Havendo vacância do cargo titular o vice assume imediatamente. No 
caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presidente, deverá ser imediatamente convocada 
a AGE para eleição de nova diretoria. 

Parágrafo 2° - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer apartir de um 
pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. 

Capitulo Segundo: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

cc 

O 
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Parágrafo 2° - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do Diretor em duas 
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reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por, 	
o 
c 

motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 	 - 	4i ,  
• GN Mi  "*2  
0,, 	o 

Art. 11°- A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE convocada com este " 
fim específico, nas formas do Art. 7", parágrafo 1°, nos casos de incúria ou nos casos comprovados 
de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades 
estatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora 
Provisória, composta por três sócios fundadores, que administrará a entidade até a eleição da 
nova diretoria, nos moldes do Art. 9° deste Estatuto. 

Art. 12° - O Conselho Comunitário será composto de no mínimo 05 representantes da 
comunidade e terá como função a fiscalização da programação da emissora. 

Art. 13° - O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou eni parte, mediante convocação 
da AGE, na forma prevista no Artigo 7°. 

Capítulo Terceiro - ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 14° - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em AG. 
b) Convocar as AG. 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos 
públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do Presidente, ou nos casos que 
julgar conveniente. 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e anualmente à AGO. 
1) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações 
ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade. 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham 
a ser implantados e/ou administrados pela Entidade. 

Art. 15° - Caberá a cada diretor, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 16° - Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade em geral;  

(c) Responder em juízo pela  Entidadep 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das 
despesas em geral. 

Art. 17° - Caberá ao Vice-Presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
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b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 	. 
o
" 1,04è 

c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 18° - Caberá ao Secretário Geral: 
a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões da AG, lavrar e assinar, juntamente 
com o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinan- 
do-os juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
Entidade. 

Art. 19° - Caberá ao Segundo Secretário: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 20° - Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria. 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas 
da Entidade. 

Art. 21° - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 22° - Caberá ao Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões. 

Art. 23° - Caberá so Vice-Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo. 

Art. 24° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 
geral; 
b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente 
a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem 
como dos documentos de leitura obrigatória, como estatuto, regimentos internos e 
outros. 

Art. 25°  - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Cultura e de Comunicação Social em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo. 

Outros (origem externa)  (0191370)         SEI 53900.021607/2014-50 / pg. 42



Art. 26°  - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens móveis o 
imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em 
geral; 
b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

A rt. 27°- O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de seis membros 
(50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser remetido à 
próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impase. 

Capítulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 

Art. 28°  - A receita da Entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada 
em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídio oficial; 
d) De patrocínio do comércio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 

Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, 
que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após Solicitação por escrito 
ou por força judicial. 

Art. 29° - As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD, e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 
c) Comissão para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem 
definida pela diretoria; 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção 
do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria Executiva, poderá receber pró-labore, caso 
se faça necessária sua profissionalizaçã9. 

Parágrafo 2° - A contratação de funcionários dependerá da aprovação da Diretoria 
Executiva. 

Parágrafo 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Capítulo Quinto: PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

Art. 30° - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de: 
a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para a divulgação de seus 
trabalhos e reinvindicações de quaisquer condições, observada apenas a adequação de 
horário na programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Direito de 
Programação. Esse espaço deverá funcionar como'laboratório radiofônico; 
c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atin- 
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gidas pela trasnmissão, cujo convite deverá ser feito pala Rádio, por escrito a todos 
protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 	(i`b 

d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria 
Executiva. 

Capítulo Sexto: DISSOLUÇÃO 

Art. 31° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão da AG convocada conforme 
o previsto no Artigo 7°, parágrafo 1°. 

Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Comunitário até a data da 
Assembléia. 

Parágrafo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem 
definidas pela Assembléia. 

Parágrafo 3" - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com 
a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste Artigo. 

Capítulo Sétimo: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 32° Caberá à Assembléia Geral eleger uma diretoria Provisória, com mandato de um ano, 
cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão FM; 
e) Associar-se à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 
existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Rio Novo do Sul, ES 19 de maio de 1997. 

-"vv`"")  c-c` 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM DE RIO NOVO DO SUL 
Instituição Filantrópica Registrada sob ng 01— Lg 8— Fis 01, Cartório do 1g Ofício de Rio Novo do Sul-ES— CNPJ- 02 tF' 

309 551/0001-67 — Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei Municipal n°- 0113/97 e Estadual Lei Estadual 

n2- 9361/2009, Autorizada Ministério das Comunicações processo ng-536600007181998. 

DECLARAÇÃO  

Em atenção ao Ofício n° 7000/2014/SEI-MC declaramos que os 
Diretores da Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM de 
Rio Novo do Sul-ES são brasileiros natos. 

Para tanto, encaminhamos cópias devidamente autenticadas dos 
RG dos mesmos. 

Rio Novo do Sul-ES 19 de setembro de 2014. 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM DE RIO NOVO DO SUL  
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309 551/0001-67— Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei Municipal n9 - 0113/97 e Estadual Lei Estadual 

ng- 9361/2009, Autorizada Ministério das Comunicações processo n 2-536600007181998. 

87,9 

FM: 
MEr!SAGEM 

PARECER DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM 
FM DE RIO NOVO DO SUL-ES. 

Pelo presente em atenção ao Ofício n° 7000/2014/SEI-MC 
encaminhamos relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação da Rádio Comunitária Mensagem FM de Rio Novo 
do Sul. 

Outrossim avaliamos que a Instituição vem cumprindo seu 
compromisso legal junto a Comunidade de Rio Novo do Sul, 
mantendo parcerias com instituições comunitárias bem como 
executando serviços de utilidade pública no Município 

Rio Novo do Sul-ES 19 de setembro de 2014. 

Conselheiros 

Al andre S heidegger da Conceição 
joi-ecte 	 szxfw.-4, 

Valdicéi, 	Concei o Ferreira 

Rua Ostácio Mota SMQ- Lot- Café Sereia Rio Novo do Sul-ES Cep-29290-000 

Site:  www.mensagemfm.com.br  Tel: 28 3533 0046. E-mail: radio.mensagem@hotmaiLcom  
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RADIO MENSAGEM FM 87,9 
(PROGRAMAÇÃO SUJEITA A ALTERAÇÕES) 

DOMINGO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABÁDO 
05:00-GOSPEL 05:00-BOM DIA CIDADE 05:00-BOM DIA CIDADE 05:00-BOM DIA CIDADE 05:00-BOM DIA CIDADE 05:00-BOM DIA CIDADE 05:00-SERTANEJO 

INDENTIFICAÇÃO APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURA! APOIO CULTURAL 
08:00- FICA CONOSCO 
SENHOR 

08:00- BOM DIA CIDADE 

com DANIEL SILVA 
08:00- BOM DIA CIDADE 

com DANIEL SILVA 

08:00- BOM DIA CIDADE 
com DANIEL SILVA 

08:00- BOM DIA CIDADE 
com DANIEL SILVA 

08:00- BOM DIA CIDADE 

com DANIEL SILVA 

08:00- BOM DIA RIO 

NOVO Aloisam 

INI)I.NTIFICAÇÃO APOIO CUI 1 UAI APOIO CULIURAL APOIO CULTURAL. APOIO CULI URAL APOIO CULTURAL. APOIO CULTURA! 

09:00- FICA CONOSCO 
SENHOR 

09:00- Utilidade 
Publica= R-Amaral 

09:00- Utilidade 
Publica= R-Amaral 

09:00- Utilidade 
Publica= R-Amaral 

09:00- Utilidade 
Publica= R-Amaral 

09:00- Utilidade 
Publica= R-Amaral 

08:00- BOM DIA RIO 

NOVO Aloisam 

INDENTIFICAÇÃO APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURA' APOIO CULTURA! APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL. 

10:00- GOSPEL 10:00- ESPORTE EM 
AÇÃO=R-Amaral 

10:00- ESPORTE EM 
AÇÃO=R-Amaral 

10:00- ESPORTE EM 
AÇÃO=R-Amaral 

10:00- ESPORTE EM 
AÇÃO=R-Amaral 

10:00- ESPORTE EM 
AÇÃO=R-Amaral 

08:00- BOM DIA RIO 

NOVO Aloisam 

INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO NDENTIFICAÇÃO 

12:00- GOSPEL 12:00- MOMENTO 
CULTURAL=DANIEL 

12:00- MOMENTO 
CULTURAL=DANIEL 

12:00- MOMENTO 
CULTURAL=DANIEL 

12:00- MOMENTO 
CULTURAL=DANIEL 

12:00- MOMENTO 
CULTURAL=DANIEL 

12:00- GOSPEL 

INDENTIFICAÇÃO APOIO CUI TURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTUILAI APOIO CULTURA! APOIO CUI TURAL APOIO CULTURAL 
13:00- GOSPEL 13:00- TARDE TOTAL 13:00- MOMENTOS DE 

PAZ 
13:00- TARDE TOTAL 13:00- MOMENTOS DE 

PAZ 
13:00- TARDE TOTAL 13:00- SALA 

ESPERA 
INDENTIFICAÇÃO APOIO CULTURA! APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL INDENTIFICAÇÃO 
15:00- SALA ESPERA 15:00- CONEXÃO 

GOSPEL 
15:00- ADORAÇÃO 15:00- CONEXÃO 

GOSPEL 
15:00- ADORAÇÃO 15:00- CONEXÃO 

GOSPEL 
15:00- SALA 
ESPERA 

INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO 
17:00- GOSPEL 17:00- TARDE DE 

LOUVOR 
17:00- CONEXÃO 
GOSPEL 

17:00- TARDE DE 
LOUVOR 

17:00- CONEXÃO 
GOSPEL 

17:00- TARDE DE 
LOUVOR 

17:00- SALA 
ESPERA 

INDENTIFICAÇÃO APOIO CULTURA! APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL pl,,' ■ ii r ( 	III TURAL 
19:00- SALA ESPERA 19:00- VOZ BRASIL 19:00- VOZ BRASIL 19:00- VOZ BRASIL 19:00- VOZ BRASIL 19:00- VOZ BRASIL 19:00- SALA 

ESPERA 
INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDFNTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO 
20:00- Flash Back 20:00- Flash Back 20:00- Flash Back 20:00- Flash Back 20:00- Flash Back 20:00- Flash Back 20:00- 

ROMANTICAS 

INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO 
23:00- FECHAMENTO 23:00- FECHAMENTO 23:00- FECHAMENTO 23:00- FECHAMENTO 23:00- FECHAMENTO 23:00- FECHAMENTO 23:00- FECHAMENTO 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM DE RIO NOVO DO SUL 
Instituição Filantrópica Registrada sob ng 01— Lg 8 — Fls 01, Cartório do 12  Ofício de Rio Novo do Sul-ES— CNPJ- 02 tr 

309 551/0001-67 — Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei Municipal n°- 0113/97 e Estadual Lei Estadual 

ng- 9361/2009, Autorizada Ministério das Comunicações processo n2-536600007181998. 

 
87,9 

FM. 

 

 

MENSAGEM 

 

   

CERTIDÃO 

Nós abaixo assinado devidamente inscrito no rol de associados da Associação de 
Rádio Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, CERTIFICAMOS que o Senhor 
DANIL RODRIGUES ARARIBA atual Presidente da Instituição é servidor público de 
carreira no Município de Rio Novo do Sul, lotado na Câmara Municipal não possuindo 
laços de nenhuma maneira ou razão com políticos ou detentores de cargos políticos, o 
que não causa influencia de espécie alguma em sua administração da nossa 
Instituição. 

CPF 
(■2). 	 j42 

• _ 
_rezi2f..L.i- 	o 04 
	 la  3  	3q

16 	. 	13-- (-5 

1 Assinat a 

fp 

72  
C--PF a.22  ça.,a  141 -ou-

isl. 2,2c377.  - 7 € 
C ir 153_ 
c,PP  taa C2_0°1  c  G2 
C2 £06.  Ucl o  
	Pr 	908 ,  3d-1  

Rua Ostácio Mota S/N9- Lot- Café Sereia Rio Novo do Sul-ES Cep-29290-000 

Site:  www.mensagemfm.com.br  Tel: 28 3533 0046. E-mail: radiamensagemehotmail.com  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL 
Estado do Espírito Santo 

A TRANSPARÊNCIA EM PRIMEIRO LUGAR 
2013/2014 

 

ro 2.403.182/0001-771  
CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIO NOVO DO SUL 
Rua Joequim Alves, sino 
Centro - CEP: 29290-000 

RIO NOVO DO SUL - E. SANTO.] 

CERTIDÃO  

MARCIEL MALINI COSTA, Presidente da Câmara 
Municipal de Rio Novo do Sul, empossado na 
forma da Lei, no uso de suas atribuições legais... 

CERTIFICA que DANIL RODRIGUES ARARIBA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
n.° 892.430.647-20, é servidor público municipal efetivo da Câmara Municipal de Rio 
Novo do Sul, desde 07 de dezembro de 1998, ocupando o cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, Carreira V, Nível "D", nomeado na forma da Lei, através do Decreto 
Legislativo n.° 004/98, por ter sido aprovado em concurso público. 

CERTIFICA ainda que o servidor DANIL RODRIGUES ARARIBA exerce também nesta 
Casa Legislativa a função comissionada de Diretor Administrativo, tendo sido nomeado 
para o cargo desde 28 de dezembro de 1998, através da Portaria n.° 007/98. 

CERTIFICA que o servidor em questão faz jus à remuneração do vencimento do seu 
cargo efetivo (Assistente Administrativo), acrescido de uma gratificação adicional de 
40% (quarenta por cento) do valor do cargo em comissão, conforme disposto no artigo 
20, da Resolução n.° 001/98, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores Públicos da Câmara Municipal de Rio Novo do Sul (Portaria n.° 007/2009). 

A Referida é Verdade e Dou Fé. 

DADA E PASSADA, nesta cidade de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, aos 02 
(dois) dias do mês de outubro ano de 2014 (dois mil e quatorze). 

ARCIEL MALINI COSTA 

PRESIDENTE 

Rua Joaquim Alves sln° - Centro - Rio Novo do Sul/ES CEP 29290-000 Telefax (0**28)  3533-1753 

Email: camarams@hotmail.com  
www.rionovodosules_leg_br 
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AMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

C.G.C. 02.403.182/0001-77 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 004 / 98 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
CANDIDATO PARA OCUPAR CARGO 
EFETIVO, HABILITADO EM CONCURSO 
PÚBLICO. 

A MESA DIRETORA DA CARA 
MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL-ES, no uso de suas atribuições legais e, 
consubstanciada na Lei Orgânica Municipal, Art. 211, inciso VIII e no Regimento 
Interno da Câmara Municipal, Pd. 48, inciso VIII, 

RESOLVE: 

At .1°.- NOMEAR o candidato DANIL RODRIGUES ARARIBA, para ocupar 
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Carreira III, nível "A", Grupo 
Ocupacional Apoio Técnico Administrativo, do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Câmara Municipal, fazendo luz à percepção de 22 (vinte e duas) UFVs, 
Unidades Padrão de Vencimento, por ter sido aprovado em Concurso Público, 
realizado em 7 de maio de 1998. 

Art.2°.- Este Decreto Legislativo entra em viga-  na data de sua pubiicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Wien Municipal de Fá:i Now de wo 
s.; 	Egtdo o Esplito,Sento 

IS,LNIlçr 4ALÇ  A,  O 
Rio 1\bvia do Sul-ES, 07 de Dezembro de"1998. 	,dee)  

gaion 90coiraw 9Cas,per 
Presidente 

0 2 OUTaiWi 
A/ 	ffiggr 

IVÁRCIA BORTOLOTI WETLER 

PROCURADORA DA CURNS/ES 

PORTARIA N.° 001/2007  4--  
OAB/ES 9327 

9Caláâuo.27&z 

Vice-Presidente 

&trzagZiso Sairlório 

Secretária 
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Rio Novo do Sul-ES, 28 de dezembro de 1998,. 
AfÁRCIA BORTOLOT1 	R 

PROCURADORA DA CMRNS/ES 
PORTARIA N.° 001/2007 

OAB/ES 9327 -^•-• iv 
Milton Nicolati Nasser 

Presidente 

CAMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

C.G.C. 02.403.182/0001-77 

PORTARIA N.' 007198 

NOMEIA PARA O CARGO DE DIRETOR 
ADMINISTRATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO 
DO SUL, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, resolve 
expedir a seguinte PORTARIA 

Art. 1°-Nomear, para exercer o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO da 
Câmara Municipal de Rio Novo do Sul-ES, referência C0-1, o Sr. 
DANIL RODRIGUES ARARIBA, fazendo juz à remuneração de 37 
(trinta e sete) UPVs mensais, conforme anexo Hl do Plano de Cargos 
e Salários dos Servidores da Câmara Municipal de Rio Novo do Sul-ES. 

Art. 2°-Esta Portaria entra em 'vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos retroagidos a 07 de dezembro de 1998. 

.441111~~~11•13■1.1••••~1.1~ • 

Art. 3Q-Revogam-se as disposições em contrário. 
'kora ~Pai de Rio Nevo de 4.4,  

t 
 

Estado do EspEdto Saio 

iNinfratT  C  tur.AQ  
dama oda, em 	ao-A =a ala 

777 

azoino Mozer 
Vice-Presidente 

PiLiCt" À-Ad 
MariiandSoLiza Meio Sartório 

Secretária 

ACIRJia cri 
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CÂMARA MUNICIPAL DE.° RIO NOVO DO SUL 
Estado do Espírito Santo 

2009/2010 

PORTARIA N.° 007/2009. 

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL E DÃ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL (ES), usando 
de suas atribuições legais, conforme determina o artigo 24, inciso II, da Lei Orgânica 
Municipal e Artigo 18, inciso II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, RESOLVE: 

Art. t°. O Servidor Público da Câmara Municipal de Rio Novo do Sul, DANIL 
RODRIGUES ARARIBA, exercendo o cargo de Diretor Administrativo desta Casa de 
Leis, conforme nomeação feita através da Portaria n.° 007/98, de 28 de dezembro de 
1998, fará jus à remuneração do vencimento do seu cargo efetivo (Assistente 
Administrativo), acrescido de uma gratificação adicional de 40 % (quarenta por cento) do 
valor do cargo em Comissão, conforme disposto no artigo 20, da Resolução 001/98, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos da Câmara 
Municipal de Rio Novo do Sul. 

Art. 2.°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publieves tos retroativos 
a 1.° de janeiro de 2009. ...$45c..-  W~fte,P~,e.t,-...0. 

I 	AV  T 	 V g.:r.i.C.M.s..Q. 
Egt.echei:? :::;'i$ Sitfet> 

,2 OUT 2 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Rio Novo do Sul (ES), 09 de janeiro de 2009. 

Diretor Administrativo 

Rua Joaquim Alves sino - Centro - Rio Novo do Sul/ES CEP 29290-000 - Telefax (0**28) 3533-1753 
CNP1:02.403.182/0001-77 - camararns(ãrntznet.com.br   

MMC/mbwm 

Art. 3.°. Revogam-se as disposições em contrário. 

atRèfit etiittotori 
,ftzfkettlIODORA DA DMÉNSIEL  4  

cai E .;  áPORTARIA N.° 001/2007 
,,e-L-Q,48/ES 9327' 

Publicado rio átrio desta casa de leis 

em conformidade com o artigo 841. 

MA IÉL 	I COSTA 	Lei Orgânica Municipal. 
Pr idente da Mesa Diretora 

Em 	./ 	 aws 
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..„easeuRROCURADORA DA CAIRNSIEaus 
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Publicado no átrio desta casa de leis, 
em conformidade com o artigo 84 da 
Lei Orgânica Municipal. 

I. /  0 3 	,2()..i3  

CAMARA MUNICIPAL DE RIO NOVÚ DO SUL 
Estado do Espírito Santo 

A TR.ANSPARÊNC1A EM PRiMBRO LUGAR 
201 31201 4 

PORTARIA N.° 008/2013 

DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO FUNCIONAL POR 
MERECIMENTO DO SERVIDOR DANIL RODRIGUES 
ARARIBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO 
DO SUL (ES), usando de suas atribuições legais, consoante o que lhe faculta os artigos 15 e 16 da 
Resolução n.° 001/98, de 24 de março de 1998 c/c com os dispositivos da Portaria n.° 016/2008, de 17 
de dezembro de 2008, que regulamenta o parágrafo único do artigo 16 da Resolução n.° 001/1998, e 

CONSIDERANDO as decisões adotadas no Procedimento Administrativo n.° 207/2012, bem como o 
resultado da avaliação extraordinária de mérito apurado pela Comissão Especial (Portaria n.° 005/2013), 
onde o servidor DANIL RODRIGUES ARARIBA obteve o quantitativo de 29,8 pontos; 

RESOLVE: 

Art. V. Fica concedida progressão funcional por merecimento, para o nível imediatamente superior do 
Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Rio Novo do Sul/ES, ao 
servidor abaixo relacionado: 

Ato de 
Nomeação Nome Cargo 

Nível 
Anterior 

Nível 
Atual 

Interstício Início da Vigência 

Decreto 
Legislativo n.2 

004/19% 

DANIL RODRIGUES 
ARARIBA 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

C D 
07/12/2007 a 
07/12/.2012 

07/12/2012 

Art. 2.u. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 07 de 
dezembro de 2012.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Rio Novo do Sul (ES), 18 de março de 2013. 

~a litricipal Rb t4N00111çr,.. 
-isr..tede Esptito SNMO 

lk,; 	Tj.r:. AÇÃO 
Oireaft más! 	 MARC 

P/Diretor Administrativo 
MÁRCIA BORTOLOTI WETLER 

PROCURADORA DA CIÁRNSIES 
PORTARIA N.° 001/2007 

OAB/ES 9327 

RuaJoaquim Alves 	- Cancro - Rio Novo do Sul/ES CEP 29290-000 - Telefax (0"2g) 3533-.1753 
carnafuns:'allotmail.com 

www.rionovodosul.es.legnbr 

L MÁLINI COSTA 
PRESIDENTE 
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ÓRGÃOZ OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Rua Fernando de Abreu, n° 18, Centro — Rio Novo do Sul/ES — Cep: 29290-000. 
Tel./Fax (28) 3533-1120/1360 — CNPJ: 27.165.711/0001-72 

Rio Novo do Sul/ES — 30 DE SETEMBRO DE 2014 — N°. 138 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei N°. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

FUNDAÇÃO MÉDICO-ASSISTÊNCIAL DO TRABALHADOR 
RURAL DE RIO NOVO DO SUL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

O presidente da Fundação Médico- Assistencial do Trabalhador Rural de Rio Novo do Sul, em conformidade com o que dispõe o Artigo 
10, inciso II, do Estado Social da Fundação, vem com o presente, CONVOCAR os senhores membros do Conselho Deliberativo, para a 
Reunião Extraordinária, que se realizará no dia 15 de Outubro de 2014, às 18:00hs, a fim de ser deliberado e discutido a seguinte ordem 
do dia: 
1-EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO MÉDICO-ASSISTÊNCIAL DO TRABALHADOR RURAL DE RIO NOVO DO SUL. 

Rio Novo do Sul —ES, 26 de Setembro de 2014. 

Melquisedequi Laquini Moro 
Presidente da FMATRRNS 

RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A Diretoria Executiva da RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, usando de suas atribuições estatutárias (Art. 7°, § 1°, do 
Estatuto), convoca seus associados em pleno gozo de seus direitos (Art. 7°, § 2.°, "b", do Estatuto), para a ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, nos seguintes termos e com a seguinte pauta: 
1. Reformulação e Consolidação do Estatuto, reeditando-o nos seguintes termos: 
1.1.Adequação ao Código Civil Brasileiro — Lei 10.406/2002; 
1.2.Adequação da atual redação dos artigos 9.°, ao disposto no item 8.2, alínea "h", subalínea "h.3" da Norma n° 1/2011, artigos 28, "d", 
29, "c", pois prevê que a receita e despesa advirá de patrocínio do comércio local, ao disposto no artigo 18, da Lei n.° 9.612/1998, nos 
termos da NOTA TÉCNICA N.° 7126/2014/SEI-MC da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo, referente 
ao Processo de Renovação de Outorga n.° 53000.014914/2013-47. 
2. Definição da denominação da instituição, tendo em vista que as denominações constantes do Estatuto Social, CNPJ e Requerimento 
de Outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária e declarações anexas a este variam uma das outras, conforme Nota 
Técnica acima citada, no Item VII. 
Data: 22/10/2014 
Hora: 19h3Omin 
1. Em primeira convocação, com a presença mínima da maioria absoluta dos Associados que estiverem no gozo de seus direitos (Art. 7°, 
§2°, "b", do Estatuto); 
2. Em segunda e última convocação, com a presença de qualquer número de associados, trinta minutos após a primeira convocação, ou 
seja, às 20h (Art. 7°, §2°, do Estatuto). 
Local: Sede da Rádio Comunitária Mensagem FM, situada na Rua Ostácio Mona, s/n°, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul/ES. 
Rio Novo do Sul, 30 de setembro de 2014. 

Danil Rodrigues Arariba 	 Sebastião Luiz Garcia 
Presidente 	 Secretário 

Daniel da Silva 	 Graciane Mordi da Silva 
Vice-Presidente 	 Tesoureira 

Adelson Gomes da Silva 
Diretor de Patrimônio 

30 DE SETEMBRO DE 2014 EXECUTIVO Órgão Oficial do Município n°. 138 
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Daniel da Silva 
Vice-Presidente 

PUtvvt,i, 	ollot S in 
aciane Moreli da Silva 

RÁDIO COMUNITÁRIA kliENSAGEM FM 
Fundação: 19 de maio de 1997 
CNP) n° 02.309.551/0001-67 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSElVÁBLÉIA GERAL EXT ORDINÁRIA 

A Diretoria Executiva da RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, usando de suas 
atribuições estatutárias (Art. 7°, § 1°, do Estatuto), convoca seus associados em 
pleno gozo de seus direitos (Art. 7°, § 2.°, "b", do Estatuto), para a ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA., nos seguintes termos e com a seguinte pauta: 

1. Reformulação e Consolidação do Estatuto, reeditando-o nos seguintes termos: 
1.1. Adequação ao Código Civil Brasileiro — Lei 10.406/2002; 
1.2. Adequação da atual redação dos artigos 9.0, ao disposto no item 8.2, 

alínea "h", subalínea "h.3" da Noima n° 1/2011, artigos 28, "d", 29, "c", 
pois prevê que a receita e despesa advirá de patrocínio do comércio local, 
ao disposto no artigo 18, da Lei n.° 9.612/1998, nos termos da NOTA  
TÉCNICA N.° 7126/2014/SEI-MC, da Delegacia Regional do Ministério 
das Comunicações em São Paulo, referente ao Processo de Renovação 
de Outorga n.° 53000.014914/2013-47. 

2. Definição da denominação da instituição, tendo em vista que as 
denominações constantes do Estatuto Social, CNPJ e Requerimento de 
Outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária e declarações 
anexas a este variam uma das outras, confoi 	me Nota Técnica acima citada, 
no Item VII. 

Data: 22/10/2014 
Hora: 19h3Omin 

1. Em primeira convocação, com a presença mínima da maioria absoluta dos 
Associados que estiverem no gozo de seus direitos (Art. 7°, §2°, "b", do Estatuto); 
2. Em segunda e última convocação, com a presença de qualquer número de 
associados, trinta minutos após a primeira convocação, ou seja, às 20h (Art. 7°, 
§2°, do Estatuto). 

Local: Sede da Rádio Comunitária Mensagem FM, situada na Rua Ostácio Motta, 
s/n°, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul/ES. 

Rio Novo do Sul, 30 de setembro de 2014. 

anil Rodrigues Aranba 

Tesoureira 

ck5LLgt,L 
Adelson Gome da Sa 

Diretor de Patrimônio 

I( clbes 	AU). 

sav 
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anil Rodrigues Aranha a Silva 
Vice-Presidente 

Cirtaãái Yvt )-A/à1di- 	UtZ1 
uiz arcia 	 Gii-aciane Moreli da Silva 

C. M. R. N. S. 
PROTOCOLIZADO SOB O 
	  ,=Joi  

Em. C1L 	/ 

áoç 
Adelson Gom s da Silva 

Diretor de Patrimõnio 

Tesoureira 

iikuátiiat 	
Ruiu 	 

rvidor  

RÁDIO COMLaUTÁRIA MENSAGEM FM 
Fundação: 19 de maio de 1997 
CNP) n° 02.309.551/0001-67 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A Diretoria Executiva da RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, usando de suas 
atribuições estatutárias (Art. 7°, § 1°, do Estatuto), convoca seus associados em 
pleno gozo de seus direitos (Art. 7°, § 2.°, "b", do Estatuto), para a ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA, nos seguintes termos e com a seguinte pauta: 

1. Reformulação e Consolidação do Estatuto, reeditando-o nos seguintes termos: 
1.1. Adequação ao Código Civil Brasileiro — Lei 10.406/2002; 
1.2. Adequação da atual redação dos artigos 9.°, ao disposto no item 8.2, 

alínea "h", subalínea "h.3" da Norma n° 1/2011, artigos 28, "d.", 29, "c", 
pois prevê que a receita e despesa advirá de patrocínio do comércio local, 
ao disposto no artigo 18, da Lei n.° 9.612/1998, nos termos da NOTA  
TÉCNICA N.° 7126/2014/SEI-MC, da Delegacia Regional do Ministério 
das Comunicações em São Paulo, referente ao Processo de Renovação 
de Outorga n.° 53000.014914/2013-47. 

2. Definição da denominação da instituição, tendo em vista que as 
denominações constantes do Estatuto Social, CNPJ e Requerimento de 
Outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária e declarações 
anexas a este variam uma das outras, conforme Nota Técnica acima citada, 
no Item VII. 

Data: 22/10/2014 
Hora: 19h3Omin 

1. Em primeira convocação, com a presença mínima da maioria absoluta dos 
Associados que estiverem no gozo de seus direitos (Art. 7°, §2°, "b", do Estatuto); 
2. Em segunda e última convocação, com a presença de qualquer número de 
associados, trinta minutos após a primeira convocação, ou seja, às 20h (Art. 7°, 
§2°, do Estatuto). 

Local: Sede da Rádio Comunitária Mensagem FM, situada na Rua Ostácio Motta, 
s/n°, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul/ES. 

Rio Novo do Sul, 30 de setembro de 2014. 

Portaria no 007/2007 
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RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 
Fundação: 19 de maio de 1997 
CNP) n° 02.309.551/0001-67 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A Diretoria Executiva da RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, usando de suas 
atribuições estatutárias (Art. 7°, § 1°, do Estatuto), convoca seus associados em 
pleno gozo de seus direitos (Art. 7°, § 2.°, "b", do Estatuto), para a ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, nos seguintes termos e com a seguinte pauta: 

1. Reformulação e Consolidação do Estatuto, reeditando-o nos seguintes termos: 
1.1. Adequação ao Código Civil Brasileiro - Lei 10.406/2002; 
1.2. Adequação da atual redação dos artigos 9.°, ao disposto no item 8.2, 

alínea "h", subalinea "h.3" da Norma n° 1/2011, artigos 28, "d", 29, "c", 
pois prevê que a receita e despesa advirá de patrocínio do comércio local, 
ao disposto no artigo 18, da Lei n.° 9.612/1998, nos temios da NOTA 
TÉCNICA N.° 7126/2014/SEI-MC, da Delegacia Regional do Ministério 
das Comunicações em São Paulo, referente ao Processo de Renovação 
de Outorga n.° 53000.014914/2013-47. 

2. Definição da denominação da instituição, tendo em vista que as 
denominações constantes do Estatuto Social, CNPJ e Requerimento de 
Outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária e declarações 
anexas a este variam uma das outras, conforme Nota Técnica acima citada, 
no Item VII. 

Data: 22/10/2014 
Hora: 19h3Omin 

1. Em primeira convocação, com a presença mínima da maioria absoluta dos 
Associados que estiverem no gozo de seus direitos (Art. 7°, §2°, "b", do Estatuto); 
2. Em segunda e última convocação, com a presença de qualquer número de 
associados, trinta minutos após a primeira convocação, ou seja, às 20h (Art. 7°, 
§2°, do Estatuto). 

Local: Sede da Rádio Comunitária Mensagem FM, situada na Rua Ostácio Motta, 
s/n°, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul/ES. 

Rio Novo do Sul, 30 de setembro de 2014. 

anil Rodrigues Arariba 
Preside 

- 13aniel da Silva 
Vice-Presidente 

kaiii3Ovya 149t&CL 0101 ÍZI 
Giraciane Moreli da Silva 

Tesoureira 

Adelson Gom s da Silva 
Diretor de Patrimônio 
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RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 
Fundação: 19 de maio de 1997 
CNP) no 02.309.551/0001-67 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEIÜBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A Diretoria Executiva da RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, usando de suas 
atribuições estatutárias (Art. 7°, § 1°, do Estatuto), convoca seus associados em 
pleno gozo de seus direitos (Art. 7°, § 2.°, "b", do Estatuto), para a ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA, nos seguintes termos e com a seguinte pauta: 

1. Reformulação e Consolidação do Estatuto, reeditando-o nos seguintes termos: 
1.1. Adequação ao Código Civil Brasileiro — Lei 10.406/2002; 
1.2. Adequação da atual redação dos artigos 9.°, ao disposto no item 8.2, 

alínea "h", subalínea "h.3" da Norma n° 1/2011, artigos 28, "d", 29, "c", 
pois prevê que a receita e despesa advirá de patrocínio do comércio local, 
ao disposto no artigo 18, da Lei n.° 9.612/1998, nos termos da NOTA 
TÉCNICA N.° 7126/2014/SEI-MC, da Delegacia Regional do Ministério 
das Comunicações em São Paulo, referente ao Processo de Renovação 
de Outorga n.° 53000.014914/2013-47. 

2. Definição da denominação da instituição, tendo em vista que as 
denominações constantes do Estatuto Social, CNPJ e Requerimento de 
Outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária e declarações 
anexas a este variam uma das outras, conforme Nota Técnica acima citada, 
no Item VII. 

Data: 22/10/2014 
Hora: 19h3Omin 

1. Em primeira convocação, com a presença mínima da maioria absoluta dos 
Associados que estiverem no gozo de seus direitos (Art. 7°, §2°, "b", do Estatuto); 
2. Em segunda e última convocação, com a presença de qualquer número de 
associados, trinta minutos após a primeira convocação, ou seja, às 20h (Art. 7°, 
§2°, do Estatuto). 

Local: Sede da Rádio Comunitária Mensagem FM, situada na Rua Ostãcio Motta, 
s/n°, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul/ES. 

Rio Novo do Sul, 30 de setembro de 2014. 

Vice-Presidente 

G9Pl liCtOwp 	de/1, U 
aCiane ivioreli da Silva 

Tesoureira 

cçk 
Adelson Gomis da Silva 

Diretor de Patrimônio 15.51 
MARIA 	iviORELI 

Rua 	tã-vo Nay, 17 - Centro 
,LRk) Novo do Sul - ES - Cep: 2.5M-WOJ 

Outros (origem externa)  (0191370)         SEI 53900.021607/2014-50 / pg. 63



-> 
DaniI Rodrig es Arariba 

(int, '}~ M UCA 
aciane Moreli da Silva 

Tesoureira 

C 	°L 
e son Gom s da Silva 
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Vice-Presidente 

RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 
Fundação: 19 de maio de 1997 
CNPJ no 02.309.551/0001-67 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁ 

A Diretoria Executiva da RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, usando de suas 
atribuições estatutárias (Art. 70, § 1°, do Estatuto), convoca seus associados em 
pleno gozo de seus direitos (Art. 7°, § 2.°, "h", do Estatuto), para a ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, nos seguintes termos e com a seguinte pauta: 

1. Reformulação e Consolidação do Estatuto, reeditando-o nos seguintes termos: 
1.1. Adequação ao Código Civil Brasileiro — Lei 10.406/2002; 
1.2. Adequação da atual redação dos artigos 9.0, ao disposto no item 8.2, 

alínea "h", subalínea "h.3" da Norma n° 1/2011, artigos 28, "d", 29, "c", 
pois prevê que a receita e despesa advirá de patrocínio do comércio local, 
ao disposto no artigo 18, da Lei n.° 9.612/1998, nos termos da NOTA  
TÉCNICA N.° 7126/2014/SEI-MC, da Delegacia Regional do Ministério 
das Comunicações em São Paulo, referente ao Processo de Renovação 
de Outorga n.° 53000.014914/2013-47. 

2. Definição da denominação da instituição, tendo em vista que as 
denominações constantes do Estatuto Social, CNPJ e Requerimento de 
Outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária e declarações 
anexas a este variam uma das outras, conforme Nota Técnica acima citada, 
no Item VII. 

Data: 22/10/2014 
Hora: 19h3Omin 

1. Em primeira convocação, com a presença mínima da maioria absoluta dos 
Associados que estiverem no gozo de seus direitos (Art. 7°, §2°, "b", do Estatuto); 
2. Em segunda e última convocação, com a presença de qualquer número de 
associados, trinta minutos após a primeira convocação, ou seja, às 20h (Art. 7°, 
§2°, do Estatuto). 

Local: Sede da Rádio Comunitária Mensagem FM, situada na Rua Ostácio Motta, 
s/n°, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul/ES. 

Rio Novo do Sul, 30 de setembro de 2014. 
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RÁDIO COMUNITÁRIA WarsiSAGEM FM 
Fundação: 19 de maio de 1997 
CNP) n° 02.309.551/0001-67 

EDITAL DE CO OCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXT ORDINÁRIA 

A Diretoria Executiva da RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, usando de suas 
atribuições estatutárias (Art. 7°, § 1°, do Estatuto), convoca seus associados em 
pleno gozo de seus direitos (Art. 7°, § 2.°, "b", do Estatuto), para a ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁMA, nos seguintes termos e com a seguinte pauta: 

1. Refoll 	iulação e Consolidação do Estatuto, reeditando-o nos seguintes termos: 
1.1. Adequação ao Código Civil Brasileiro — Lei 10.406/2002; 
1.2. Adequação da atual redação dos artigos 9.°, ao disposto no item 8.2, 

alínea "h", subalinea "h.3" da Norma n° 1/2011, artigos 28, "d", 29, "c", 
pois prevê que a receita e despesa advirá de patrocínio do comércio local, 
ao disposto no artigo 18, da Lei n.° 9.612/1998, nos termos da NOTA 
TÉCNICA N.° 7126/2014/SEI-MC, da Delegacia Regional do Ministério 
das Comunicações em São Paulo, referente ao Processo de Renovação 
de Outorga n.° 53000.014914/2013-47. 

2. Definição da denominação da instituição, tendo em vista que as 
denominações constantes do Estatuto Social, CNPJ e Requerimento de 
Outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária e declarações 
anexas a este variam uma das outras, conforme Nota Técnica acima citada, 
no Item VII. 

Data: 22/10/2014 
Hora: 19h3Omin 

1. Em primeira convocação, com a presença mínima da maioria absoluta dos 
Associados que estiverem no gozo de seus direitos (Art. 7°, §2°, "b", do Estatuto); 
2. Em segunda e última convocação, com a presença de qualquer número de 
associados, trinta minutos após a primeira convocação, ou seja, às 20h (Art. 7°, 
§2°, do Estatuto). 

Local: Sede da Rádio Comunitária Mensagem FM, situada na Rua Ostácio Motta, 
s/n°, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul/ES. 

Rio Novo do Sul, 30 de setembro de 2014. 

Dana i Rodrigues Aranha 	 Daniel da Silva 
Vice-Presidente 

âtCLÚCIV'Íkft4E- CLCÁ 
raciane oreli da Silva 

Tesoureira 

Ade son GonSes da Silva 
Diretor de Patrimônio 
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RÁDIO CCAL.NITÁRIA MENSAGEM FM 
Fundação: 19 de maio de 1997 
CNPJ n° 02.309.551/0001-67 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXT ORDIN 

A Diretoria Executiva da RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, usando de suas 
atribuições estatutárias (Art. 7°, § 1°, do Estatuto), convoca seus associados em 
pleno gozo de seus direitos (Art. 7°, § 2.°, "b", do Estatuto), para a ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA, nos seguintes termos e com a seguinte pauta: 

1. Reformulação e Consolidação do Estatuto, reeditando-o nos seguintes termos: 
1.1. Adequação ao Código Civil Brasileiro - Lei 10.406/2002; 
1.2. Adequação da atual redação dos artigos 9.°, ao disposto no item 8.2, 

alínea "h", subalinea "h.3" da Norma n° 1/2011, artigos 28, "d", 29, "c", 
pois prevê que a receita e despesa advirá de patrocínio do comércio local, 
ao disposto no artigo 18, da Lei n.° 9.612/1998, nos termos da NOTA  
TÉCNICA N.° 7126/2014/SEI-MC, da Delegacia Regional do Ministério 
das Comunicações em São Paulo, referente ao Processo de Renovação 
de Outorga n.° 53000.014914/2013-47. 

2. Definição da denominação da instituição, tendo em vista que as 
denominações constantes do Estatuto Social, CNPJ e Requerimento de 
Outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária e declarações 
anexas a este variam uma das outras, conforme Nota Técnica acima citada, 
no Item VII. 

Data: 22/10/2014 
Hora: 19h3Omin 

1. Em primeira convocação, com a presença mínima da maioria absoluta dos 
Associados que estiverem no gozo de seus direitos (Art. 7°, §2°, "b", do Estatuto); 
2. Em segunda e última convocação, com a presença de qualquer número de 
associados, trinta minutos após a primeira convocação, ou seja, às 20h (Art. 7°, 
§2°, do Estatuto). 

Local: Sede da Rádio Comunitária Mensagem FM, situada na Rua Ostácio Motta, 
s/n°, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul/ES. 

Rio Novo do Sul, 30 de setembro de 2014. 

anil Rodrigues Arariba 

■ 

Vice-Presidente 

IhUntt: 	çjtiLCA 
ciane Moreli da Silva 

Tesoureira 

cU4. 	ks 
Adelso

ir
n Go s da Silva 

Diretor de Patrimônio 
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SOCIFJOE 

Gabinete do Prefeito 

L E I N 2  0113/97- DE 11 DE AGOSTO DE 1997.  

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A 

RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM DE RIO NOVO 

DO SUL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arte 12- Fica reconhecida como de Utilidade 	Pública a "Rádio 

Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul". 

Art. 22- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Rio Novo do Sul, 11 de agosto de 1997. 

MOW 
AM ANTO IO FIORIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Fernando de Abreu, 18 - Rio Novo do Sul - ES -TellFax. (027) 533-1366 - (027) 533-1120 - CEP.: 29.290-000 - Caixa Postal: 00001 
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LEI N° 9.361 

Declara de utilidade pública a Rádio Comunitária Mensagem FM 87,9, 
localizada no Município de Rio Novo do Sul, neste Estado. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO FESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, o Go-
vernador do Estado, nos termos do artigo 66, § 1° da Constituição Estadual 
sancionou, e eu, Elcio Alvares, seu Presidente, nos termos do § 70  do 
mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Rádio Comunitária Mensagem 
FtvI 87,9, localizada no Município de Rio Novo do Sul, neste Estado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Domingos Martins, 14 de dezembro de 2009. 

ELCIO ALVARES 
Presidente 

Protocolo 75779 
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MANDOU, CHEGOU. 
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DESTINATÁRIO: 
FONE 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS COMUN 
RUA MERGENTHALER 598 592 
VILA LEOPOLDINA 
SÃO PAULO-SP 
05311-900 

05311-900 

Remetente: 
RADIO COMUNITARIA MENSAGEM FM DE R N S 
RUA OSTACIO MOTA O 
CENTRO 
29290-000 RIO,NOVO DO SUL-ES 

Ri thrita rin mcnnncA.1 	 Vichn 

1■811•111,... 

[ChEnarno 
CIDADE 	 UF 

11 

F 82109815 7 BR 

11 11111 111 

UF 

' USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

=Mudou-se 

=Recusado 

=Desoonheddo 

1=INão procurado 

=Endereço insufidente 

=J Não existe o número indicado 

=Outros (especificar) 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

	

ta: / / às 	h. 

	

2a: / / às 	h. 

	

/ / às 	h. 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 14868/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.014914/2013-47

Processo de Outorga nº: 53660.000718/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Rádio
Comunitária Mensagem FM, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Novo do Sul/ES.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta ao Ofício nº 7000/2014/SEI-MC, observou-
se ainda a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação
que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens
dispostos abaixo:

 

 

                             I.    Reiteramos os itens II, III, IV e VII  da Nota Técnica nº
7126/2014/SEI-MC, encaminhada pelo Ofício nº 7000/2014/SEI-MC, datado de
12/08/2014, para que a entidade apresente as seguintes exigências:

 

                         II.                  Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação dos artigos
9º, ao disposto no item 8.2, alínea "h", subalínea "h.3" da Norma nº 1/2011, artigos
28, "d", 29, "c", pois prevê que a receita e despesa advirá de patrocínio do
comércio local, ao disposto ao disposto no artigo 18 da Lei n° 9.612/1998,
conforme transcrito a seguir. Além de que, o Estatuto Social ainda deverá conter,
conforme Norma nº 1/2011:

 

                               8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:
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                                d) estar registrado no Cartório de  Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, nos termos do art. 116, inciso I, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973, sendo que qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele
Registro;

 

                               e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da
entidade e, ainda, quando houver, o fundo social;

 

                               g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

 

                               h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo:

 

                               h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa,
judicial e extrajudicial; e

 

                               h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução;

 

                               i) indicar as condições para a alteração das disposições
estatutárias, observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

 

 

                               8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão
ainda conter disposições que:

 

                               a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos
associados;

                               b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

                               c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia
com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos
os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias
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deliberativas existentes;

                               d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

                               g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou
eventuais sobras da receita entre os associados;

                               h) determinem as competências da Assembleia Geral,
observando as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que institui o Código Civil.

 

                    Lei nº 9.612/1998

                  Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão
admitir patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem
transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da
comunidade atendida. 

             

                                  III.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 

                                  IV.                   Comprovação, por meio de Certidão
Cartorária de que a Ata de Eleição datada de 18/09/2012, foi devidamente
registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas
Jurídicas, em atendimento ao disposto no subitem 8.1, alínea "c" da Norma nº
1/2011.

                     

                          VII.                  Diante da documentação constante dos autos de
seu processo, constatou-se que a Entidade indicou, por meio de alguns
documentos, denominações que variam umas das outras, conforme abaixo
indicado:

                            -    No registro do CNPJ consta como denominação da entidade:
Rádio Comunitária Mensagem;

                            -   No Estatuto Social consta como denominação da entidade: Rádio
Comunitária Mensagem FM;

                           -   No requerimento para renovação da outorga para execução do
serviço de radiodifusão comunitária e nas declarações apresentadas, consta a
seguinte denominação da entidade: Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM
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de Rio Novo do Sul.

                               Desta forma a entidade deverá definir qual a sua real
denominação da entidade e encaminhar a comprovação da retificação nos
documentos em que esteja disposta de modo divergente.

 

 

                                -   No requerimento para renovação da outorga para execução
do serviço de radiodifusão comunitária  e nas declarações apresentadas consta
como endereço da sede: Rua Ostácio Mota, s/n, Rio Novo do Sul/ES;

                                -   No registro do CNPJ e no Estatuto Social consta o seguinte
endereço da sede: Rua Major Caetano, s/n - Centro, Rio Novo do Sul/ES.

                                 Desta forma a entidade deverá definir qual o seu real endereço
da sede e encaminhar a comprovação da retificação nos documentos em que esteja
disposta de modo divergente.

 

3.                        Ressalte-se que, a entidade fica devidamente cientificada de que o
pedido de renovação será indeferido caso não atendida no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento do ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga, nos termos do item 20.6 da Norma nº 1/2011 abaixo
transcrito.

 

"20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos
listados nesta Norma e de não cumprimento das exigências feitas
pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga
será indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização."

 

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

 

 

        À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 16/07/2015, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 16/07/2015, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0601945 e o código CRC F30F15E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 21815/2015/SEI-MC

São Paulo, 10 de julho de 2015

Ao Senhor
DANIL RODRIGUES ARARIBA
Representante Legal da Rádio Comunitária Mensagem FM
Rua Joaquim Alves, s/n
29290-000 / Rio Novo do Sul – ES

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.014914/2013-47.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14868/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 16/07/2015, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Ofício 21815 (0602069)         SEI 53000.014914/2013-47 / pg. 58



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0602069 e o código CRC B2FCFC73.
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Ofício n°218 15/2015/SEI-MC 

 São Paulo, 10 de julho de 2015 

Ao Senhor 	 y 	I 
DANIL RODRIGUES ARARIBA 
Representante Legal da Rádio Comunitária Mensagem FM 
Rua Joaquim Alves, s/n 
29290-000 / Rio Novo do Sul 
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Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.014914/2013- 
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ASSOQAÃ0 DE RÁDIO 	_ r ` r MENSAGEM FM 
Associação Civil, sega fins econômicos, Fundada em 19105/97, Registrada sob o n© 50— LR A — Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, no Cartório do l Ofício de tio Novo do Sue-ES— CNPJ: 02.309.551/0001-67— Reconhecida como de Ublidode 
Público pelo Município de Rio Novo do Sul através dai Lei Municipal re 113197 e pelo Estado do Espírito Santa através da 

Lei Estadual n2 9.362/2009 —Autorizado pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n 
53650.00071811998 

..*ft....l. 	...s®s~ri 

ILUSTRISSIMO SENHOR DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO — THIAGO GALVÃO 

5?a:? O3~Y~O4i55c 

REFERÊNCIA: Oficio n.® 700012014/SEI-MC 

A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, 
associação cif sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ ° 02.309.551/0001-67, 
fundada em 19 de maio de 1997, devidamente registrada no Cartório do 1® Ofício 
da Comarca de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, em 22 de dezembro 
de 1999, sob o n.° 50, Curro 	— Registro CMI das Pessoas Jurídicas, situada na 
Rua Ostácio Motta, s/ne Bairro Felipe Marccn, Rio Nova do Sul (ESI, através do 
seu representante legal, DANIL RODRIGUES ARARIBA, brasileira nato, casado, 
servidor público municipal, com domicílio na Rua Joaquim A,ïves, 01, centro, Rio 
Novo do Sul/ES, inscrito no CPF sob o n.° 892.430.647-20, vem com o devido 
respeito à presença de Vossa Senhoria encaminhar os documentos que 
comprovam que as pendências apontadas na Nota Técnica 71 /2014/SEI-MC 
foram devidamente sanadas, estando a Associação legalmente regular, fazendo 
jus à Renovação de Outorga n.° 53000.01491412013-47, para executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Novo do Sul/ES. 

Rua Ostãco Motta, sln, Bairro Fet!ipe Mxcon, Rio Novo do Sul (ES) — CEP 29290-000 
Te fome. (23) 3533-0046—e-mail_ radio. mensagem@hotmail.com  

www_mensaaemfm.com.br 

Outros (origem externa)  (0630849)         SEI 53900.037646/2015-50 / pg. 1



f.1CNL:GEKe 

ASSOGACÃ® DE RÁDIO CGÁA MENSAGEM FM 
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19'05197, Registrada sob o n© 50— LQ A — Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, no Carcórão do 1 Ofício de Rio Novo do Sul-ES —CNPJ: 02.309.55110001-67—Reconhecida como de Utilidade 
Pública pelo Município de Rio tíovo do Sul através da Lei Municipal n2113/97 apelo Estado do Espírito Sacara através da 

Lei Estadual n° 9.351/2009 —Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n9 

536600..40718/1993 i....r ouu.su..srUUr.. 	 .•...t. 	 .uf...uuuaru.•i 

Informa que o Estatuto da Associação foi reformulado para fins de 
adequação ao Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612002) e à Norma Complementar 
n° 1/2011, do Ministério das Comunicações, ficando sanadas todas as pendências 
apontadas na Nota Técnica 712612014/SE1-MC. (Segue em anexo cópia do novo 
Estamo Social). 

Segue Certidão Cartorária atualizada comprovando que a reformulação 
do Estatuto Social da Associação foi devidamente averbada junto ao registro 
inicial, assim como as Atas de Eleição e Posse da Diretoria Executiva, de 
Reformulação e Adequação do Estatuto Social ao Código CMMii Brasileiro (Lei 
10.406/2002), à Norma n® 112011 do Ministério das Comunicações e à Nota 
Técnica 712612014/SEI-MC e de Eleição e Posse do Conselho Comunitário. 

Por ocasião da Assembleia Extraordinária realizada em 22/10/2014, 
ficou definida a real denominação da entidade e o seu real endereço, tendo sido 
promovidas as devidas retificações, conforme comprovam os documentos em 
anexo (cópia do Estatuto Social, CNPJ e Certidão Cartorária atualizada). 

Segue declaração do Conselho Comunitário eleito e empossado em 
04/11/2014, versando sobre a programação veiculada pela emissora, com 
descrição da grade de programação, bem com sua avaliação a respeito da 
mesma, nos moldes do item 21.4.1, da Norma Complementar na 01/201 ~~ do 
Ministério das Comunicações. 

Esclarece que a ASSOCAÇÃO  DE RÁDIO COMUNITMIA 

MENSAGEM FM é de grande importância para o Município de Rio Novo do 

Rua Ostádo Moita, sla, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) — GEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0J 	— e-mail:  radio.mensaqem(a-hotmaii.com  

www. mensaaemfm. com. br 
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ASS0aACÃ0 DE RÁDIO COMUNTÁRA MENSAGEM FM 
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o 02  50— 12 A - Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, no Cartório do 12 Ofício de Rio Novo do Stil-ES— CNPJ: 02.309.551/0001-67— Reconhecida corno de Utilidade 
Pública pelo Município de Rio Nave do Sul aevés do Lei Municipal 02  113/97 e pelo Estado do Espírito Santo aWavés do 

Lei Estadual n2  9.36112009 —Autorizada pelo Ministério dos Comunicações - Processo de outorgo n 
53669.000718/1998 

..•.I• •u•UUUU .u...u.u.UUUeaU.....UUUU •a 1 .••ula•ullu..l•lU •. II •lal•UUUl 111 

SuWES e seus munícipes, tendo sido declarada como de Utilidade Pública  tanto 
no município de Rio  Novo do Sul (Lei n.°  113197), quanto no Estado do Espírito 
Santo (Lei n.o 9.361!2009, e vem servindo toda a comunidade, alcançando o 
anseio de todo cidadão domiciliado na área de execução do serviço e cumprindo 
com todas as suas finalidades legais 

Nestes termos 

Pede e espera deferimento. 

Rio Novo do SuEIES, 23 de julho de 20155. 

__ANIL R6R ES ARARIBA 
PRESIDENTE DAASSOCAÇÂO DE 

RÁDIO COMUNFFÁRiA MENSAGEM FM 

Rua Ostâcio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 -e-mail: radio.mensagem(hotmaiI.com  

www mensnaemfmcom br 
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50 	 DATA LL de dezembro de 1999 	 5cLj< 

ESTATUTO - RESUMO. 
ASSOCIAÇÃO - Rádio comunitária Mensagem FM, fundada. em 19 de maio de 1997, 
com sede à Rua Major Caetano s/n°, centro, nesta Cidade, é uma associação civil de 
objetivos culturais, apartidária, democrática e sem fins lucrativos. Tem por finalidade 
contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação; contribuir para o 
conhecimento e propagação dos elementos culturais das comunidades; obter junto ao 
poder público autorização para execução de serviços de radiodifusão de carater local; 
executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto no estatuto e à luz da 
legislação pertinente; coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação 
locais, regionais, e nacionais; promover cursos de capacitação profissional na área de 
radiodifusão; prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidade 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; organizar um 
arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e 
fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; e promover sempre 
o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. São órgãos da Rádio 
Comunitária Mensagem FM: Assembléia. Geral; Diretoria Executiva e Conselho 
Comunitário. Assembléia Geral: órgão máximo de decisão, será convocada uma vez ao 
ano sempre no último trimestre, para avaliar trabalhos desenvolvidos, prestação de 
contas da Diretoria Executiva, e discursão de assuntos gerais de interesse da Entidade. 
A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE convocada para este fim, 
através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o 
maior número de votos. A Diretoria Executiva será composta de onze cargos - 
Presidente - Vice-Presidente - Secretário Geral - 2° Secretário - Tesoureiro - 2° 
Tesoureiro - Diretor de Operações - Vice-Diretor de Operações - Diretor Cultúral e de 
Comunicação Social - Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social - Diretor 
Patrim ônio. Atribuições da Diretoria Executiva: Traçar estratégia e planos de ação que 
garantam a. implementação dos objetivos definidos em AG; Convocar as AG; Indicar 
um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade em atos 
públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do Presidente, ou nos casos 
que julgar conveniente; elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e 
anualmente à AGO; Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como 
salários, gratificações ou outras formas de remuneração; autorizar a aquisição de 
equipamento; efetivar a realização de convênios que se engradrem nos objetivos da 
Entidade; Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implantados e/ou administrados pela Entidade. A receita da Entidade 
advirá: Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; Da contribuição 
mensal dos associados; De verbas provenientes de subsidio oficial; De patrocínio do 
comércio local; De campanha e outras atividades para este fim. A dissolução desta 
entidade ocorrerá por decisão da AG convocada conforme o previsto no Artigo 70 , 
parágrafo 1° do Estatuto. 0 património da Entidade deverá ser doado a outras entidades 
de atividades afins com caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia, caso haja dívidas na dissolução estas deverão se 
pagas com a venda do patrimônio. As demais disposições ora em resumo permanecem 
arquivadas neste Cartório, representadas neste ato pelas cópias reprográficas ordenadas 
de 01 a 56, anexadas inseparavelmente ao corpo desta. REGISTRO ANTERIOR: 
Registrado sob 011001   de ordem, Livro B, fis. 01, em 26 de junho de 1997 e posteriores 
averbações, neste Cartório. OBSERVAÇÃO: A abertura deste registro da Associação 	Rádios 

o 
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Comunitária Mensagem FM, e de todos os atos registrados e averbados sob o registro 
anterior acima citado, ocorreu em função do requerimento da associação para que se 
adequasse às exigências legais, e deferimento favorável do MM° Juiz Substituto Dr. 
Carlos Eduardo Ribeiro Lemos desta Comarca. Rio Novo do Sul-ES., 22 (vinte e doi 
de dezembro de 1999.(mil novecentos e noventa e nove). _/-/ /=1=1=1=1=1=1=1=1=1=1=/1=1=1= 
OFICIAL: ~~y.~. 

Ademir da Silva Pinto 

AV: 1-50 	 DATA: 08 de outubro de 2003. 
De acordo com a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Rádio 
Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, realizada em 29 (vinte e nove) de 
maio de 2002 (dois mil e dois), mediante fixação de Editais e chamadas diárias no 
Rádio, foi feita a eleição da nova Diretoria e do Conselho Fiscal, assim definidos: 
PRESIDENTE: Adelson Gomes da Silva; VICE-PRESIDENTE: Emerson Scherrer 
Bezerra; SECRETÁRIO: Alzimar Ferreira Nunes; SEGUNDO SECRETÁRIO: 
Alexandre Venâncio de Souza; TESOUREIRO: Josimar Scherrer Bezerra; 
SEGUNDO TESOUREIRO: Jacson de Souza Rohr; DIRETOR TÉCNICO: Alm ir 
Cintra; VICE-DIRETOR TÉCNICO: Luiz Carlos Alves; DIRETOR CULTURAL 
E COMUNICAÇÃO: Eliomar Passos dos Santos; VICE-DIRETOR CULTURAL 
E COMUNICAÇÃO: Inaldo Polonini Moreli; DIRETOR DE PATRIMÔNIO: 
Alzerino da Silva Nunes; CONSELHO COMUNITÁRIO: MEMBROS: Romildo 
Gomes da Silva, Jucerlino Ferreira, Mário Ressoni Dias, Rogério Amaral, Anildo da 
Silva Arariba; CONSELHO FISCAL: Emerson Scherrer Bezerra, Alexandre 
Venâncio de Souza, Frederico Cezário Moraes Scheidegger. Apresentou Ofício N° 
03112003, em data de 02 de outubro de 2003, solicitando a averbação da Ata. Idênticos 
Documentos encontra-se em via arquivada em Cartório. 0 referido é verdade e dou 
fé. Rio Novo do SulIES., 0 (oito) de outubro de 2003 (dois mil ecrés).=f=/=1=1=1=1=1 
OFICIALA: 	 ~ 

	

uha ab̀ eth 	ecc a arc os 
AV:2-50 	 DATA: 08 de outubro de 2003. 
De acordo com a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Rádio 
Comunitária FM de Rio Novo do Sul, realizada no dia 1° (primeiro) de outubro de 
2003, foi feita eleição da Diretoria Executiva e conforme aprovação, alteração de 
alguns artigos do Estatuto: 1 — A Assembléia Geral altera o Art. 10°, que estabelece a 
composição de cargos da Diretoria Executiva, que fica assim: "Art. 100 - A Diretoria 
Executiva será composta de 06 (seis) cargos, a saber: Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário Geral, Tesoureiro, Diretor Artístico e Diretor de Patrimônio." — Os 
parágrafos deste Artigo continuam com o mesmo teor. 2 — A Assembléia Geral altera 
o Art. 21°, que fica assim: "Art. 21° - Diretor Artístico — Caberá ao Diretor Artístico 
manter sempre organizada a programação da Emissora, bem como fazer com que os 
locutores cumpram suas obrigações com zelo; A função de Diretor Artístico estará 
sempre sob a supervisão da Diretoria Executiva, que também poderá lhe conferir 
outras atribuições.". 3 — A Assembléia Geral torna sem efeito os Artigos 19°, 22°, 23°, 
24° e 25° do Estatuto, por estarem unicamente ligados ás mudanças sofridas no Art. 
10°. A DIRETORIA EXECUTIVA fica assim composta de 06 (seis) cargos, que se -  
guem abaixo: PRESIDENTE — Qualificação descrita no Art. ló do Estatuto. VICE-
PRESIDENTE — Qualificação descrita no Art. 17° do Estatuto. SECRETÁRIO 
GERAL — Qualificação descrita no Art. 18° do Estatuto. TESOUREIRO — 
Qualificação descrita no Art. 20° do Estatuto. DIRETOR ARTÍSTICO — Qualificação 

,,,,descritano Art. 21° do Estatuto. DIRETOR DE PATRIMONIO — Qualificação. descri - 
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DATA 08 de outubro de 2003 

o 
entalo Art. 26° do Estatuto. DIRETORIA EXECUTIVA eleita em 01 de outubro de 
2003, para mandato de 03 (três) anos. PRESIDENTE: Adelson Gomes da Silva, 
brasileiro, casado, mecânico de automóveis, residente à Rua José Francisco de 
Oliveira, s/n° - centro — Rio Novo do Sul/ES, RG 609.979-ES (Assinatura legível). 
VICE-PRESIDENTE: Emerson Scherrer Bezerra, brasileiro, casado, balconista, 
residente à Rua Zeferino Neto, n° 01 — centro — Rio Novo do Sul-ES, RG 1.311.485-
ES (Assinatura ilegível); SECRETÁRIA GERAL: Danielle de Souza da Silva Bezerra, 
brasileira, casada, estudante, residente à Rua Zeferino Neto, 01 — centro — Rio Novo 
do Sul/ES, RG 119.413.11-01R.I (Assinatura legível); TESOUREIRO: Josimar Scherrer 
Bezerra, brasileiro, casado, auxiliar de escritório, residente à Rua Estrada de São 
Caetano, sln° - centro — Rio Novo do Sul/ES, RG 1.109.169-ES (Assinatura ilegível); 
DIRETOR ARTISTICO: Alexandre Venàncio de Souza, brasileiro, casado, eletricista, 
residente à Rua Volpato, s/n° - centro — Rio Novo do Sul/ES, RG 035.718.777-64 
(Assinatura ilegível); DIRETOR DE PATRIMÓNIO: Alzerino da Silva Nunes, 
brasileiro, casado, comerciante, residente à Rua Mirandolina de Oliveira, 28 — centro — 
Rio Novo do Sul/ES, RG 201.251-ES e CPF 420.707.917-34 (Assinatura ilegível). A 
Assembléia Geral elege em 0111012003, o Conselho Fiscal, para o Mandato de 03 (três) 
anos, sempre eleito junto a Diretoria Executiva: 1 — Jucerlino Ferreira, brasileiro, 
casado, comerciante, residente à Rua Antônio Brandão, 13, Bairro Santo Antônio — 
Rio Novo do Sul/ES, CPF 494.062.727-68; 2 — Eliomar Passos dos Santos, brasileiro, 
casado, Pintor Autônomo, residente à Rua Antônio Brandão, sfn° - Bairro Santo 
Antônio — Rio Novo do Sul/ES, RG 962.262-ES; 3 — Jacson de SouzaRohr, brasileiro, 
solteiro, balconista, residente à Rua Luiz Huller, s/n° - Centro—Rio Novo do Sul/ES — 
CPF 085.078.107-80 e RG 1.722.228/ES. CONSELHO COMUNITÁRIO: MÁRIO 
RESSONI DIAS; ROGÉRIO AMARAL; FREDERICO CESÁRIO MORAES 
SCREIDEGGER; ANILDO DA SILVA ARARIBA; JACSON DE SOUZA ROER. 
Apresentou Oficio n° 031/2003 solicitando a averbação da Diretoria Executiva em data 
de 02 de outubro de 2003. Idênticos documentos encontra-se em via arquivada em 
Cartório. 0 referido é verdade e dou fé. Rio Novo do Sul/ES., 08 (oito) de outubro de 
2003 (dois mil e três).=f=1= =1=1=f=1=h1=f1=1=I l=I=1=I 1=1=1=f=1=f=f=1=1=f=f=1=11 
OFiCiALA; 	

~~~-ec~a ulia E sa e 	t c ;a 	c 

W:3-50 	 DATA: 21 de fevereiro de 2005. 
)e acordo com a Ata n° 64 da Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 14 
quatorze) de abril de 2004 (dois mil e quatro), a qual fica arquivada neste Cartório, o 
'RESIDENTE: Adelson Gomes da Silva pede o seu afastamento do seu cargo, 
lassando a ser assumido pelo seu VICE-PRESIDENTE: EMERSOM SCHERRER 
3EZERRA, bem como o TESOUREIRt 3osiinar Scherrer Bezerra. Idênticos 
Eocumentos ficam arquivados nes 	artór 0 referido é verdade e dou fé. Rio Novo 
io Sul/ES., 21 (vinte e um) de fe ere - o 	05 (dois mil e cinco). =11=11=i11f=1= 
RUBSTITUTO LEGAL: 	i// D4 II 

osé Martins Hoffman 
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AV: 4-50 	 DATA: 21 de fevereiro de 2005. 
De acordo com a Ata n° 77 da Assembléia Geral Extraordinária. da. Associação de 
Rádio Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, realizada em 20 (vinte) de 
janeiro de 2005 (dois mil e cinco), a. qual fica arquivada. neste Cartório, tendo como 
Pauta: Eleição do Presidente, Vice-Presidente, ficando assim constituída: 
PRESIDENTE: Danil Rodrigues Araria e VICE-PRESIDENTE: Jucerlino 
Ferreira. Idênticos documentos ene ntr - e arquivados neste Cartório. 0 referido é 
verdade e dou fé. Rio Novo do u1 S , 1 (vinte e um) de fevereiro de 2005 (dois 
mil e cinco ). 1=,f 1=/` 1=,'=1=1 r ,` ,'=f-1 —`—.  
SUBSTITUTO LEGAL: 	I D~ DDD~ 

Rodrigo Jós Marfins Hoffinan 
AV: 5-50 	 DATA: 21 de fevereiro de 2005. 
De acordo com a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Rádio 
Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, realizada em 24 (vinte e quatro) de 
janeiro de 2005 (dois mil e cinco), a qual fica arquivada neste Cartório, tendo como 
pauta a eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Conselho Comunitário e 
Conselho de Ética, para mandato de 03 (três) anos, ficando assim constituída: 
SECRETÁRIO: Frederico Cesário Morais Scheidegger; TESOUREIRO: Aloisam 
Pereira Peixoto; DIRETOR DE PATRIMONIO: Alzerino da Silva Nunes; 
DIRETOR ARTÏSTICO: Alexandre Venâncio de Souza; CONSELHO FISCAL: 
Alzimar Ferreira Nunes, Inaldo Polonini Morelli e Jacson de Souza Rohr; 
CONSELHO COMUNITÁRIO: Mário Ressoni Dias, Valdelino Grancieri, Jorge 
Penaforte Menegardo, Marinete Menegardo Zambi do Espirito Santo e Daniel da 
Silva; CONSELHO DE ÉTICA: Frederico Cesário Moraes Scheidegger, Jucerlino 
Ferreira, Inaldo Polonini Moreili, Emerson Scherrer Bezerra e Alzerino da..Silva 
Nunes. Idênticos documentos encontraras arquivados neste Cartório. 0 referido é 
verdade e dou fé. Rio Novo do u S. 2 (vinte e um) de fevereiro de 2005 (dois 
mil e cinco'). _¡_1_¡_¡=¡=¡1=1¡= `=l= _! — —  
SUBSTITUTO LEGAL: 	0 0 2 (J 2009 

fins Hoffman 

AV: 6-50 	 ' " 	DATA: 12 de fevereiro de 2008. 
De acordo com a Ata d'a Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Rádio 
Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, realizada no dia 10 (dez) de janeiro 
de 2008 (dois mil e dois), a qual fica arquivada neste Cartório, foi realizada a eleição 
da Diretoria Executiva, do Conselho Comunitário, bem como Emenda do Estatuto, a 
saber: A Assembléia Geral aprovou e os artigos 9°, 100 e 16° que passarão a ter a 
seguinte redação: Art. 90 - O Mandato da Diretoria Executiva será de 05 (cinco) 
anos a contar de 20 de janeiro de 2008. Art. 20° - A Diretoria Executiva será 
composta de 05 cargos, a saber: Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, 
Tesoureiro 	e 	Diretor 	de 	Patrimônio. 	Art. 	16°-C) 
Responder em juízo pela entidade, autorizar ou não atos administrativos da 
rádio, fiscalizar e coordenar a programação, suspender de imediato qualquer 
programa que esteja ferindo dispositivos legais, autorizar ou não qualquer 
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50 
	 DATA 12 de fevereiro de 2 Q,8 	05  

pedido de inserção na programação da rádio, coordenar e fiscalizar cargd 
horária e trabalho do quadro de funcionários, nomear o Diretor de Programaçã 
que poderá receber pró-labore de acordo com a Diretoria Executiva. E conform 
aprovação, ficando assim constituída: PRESIDENTE: Danil Rodrigues Ararib a 
brasileiro, casado, funcionário público municipal, inscrito no CPF sob o n 
892.430.647-20 e portador do RG n° 735.015/ES, residente na Rua Projetada, s/n°. 
Borsoi; VICE-PRESIDENTE: Jucerlino Ferreira, brasileiro, casado, comerciante.. 
inscrito no CPF sob o n° 494.062.727-68 e portador do RG n° 368.512/ES, residente n~ 
Rua Antônio Brandão, s/n°, Bairro Santo Antônio; SECRETÁRIO GERAL: 
Sebastião Luiz Garcia, brasileiro, divorciado, puncionário público municipal, inscrit: 
no CPF sob o no 688.506.897-72 e portador do RG n° 502.584-SSP/ES, residente n-, 
Rua Volpato, n° 33, centro; TESOUREIRO: Daniel da Silva, brasileiro, casado. 
-empresário, inscrito no CPF sob o n° 082.708.327-07 e portador do RG n° 2.345.g13. 
SPTC/ES, residente na Rua Duque de Caxias, s/n — centro; DIRETOR DF 
PARTIMÔNEO: Adelson Gomes da Silva, brasileiro, divorciado, mecânico, inscrito 
no CPF sob o n° 707.657.667-87 e portador do RG n° 609.979/ES, residente na Rw 
Abess Alli, s/n, todos residentes neste município de Rio Novo do Sul/ES 
CONSELHO COMUNITÁRIO: Jorge Penaforte Menegaardo, brasileiro, casado 
empresário, inscrito no CPF sob o n°479.511.177-49 e portador do RG n° 403.100/ES 
residente na Rua Duque de Caxias, s/n; Valdicéia da Conceição Ferreira, brasileira 
casada, do lar, inscrita no CPF sob o n° 007.783.697-90 e portadora do RG n° 983.993. 
ES, residente na Rua Antônio Brandão, s/n°; Adelson Gomes da Silva, já acim 
qualificado; Graciane Moreli da Silva, brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF sob ( 
n° 106.139.017-97 e portadora do RG n° 2.345.773-SPTC/ES, residente na Rua Duquf 
de Caxias, s/n°; Rogério Amaral, brasileiro, casado, autônomo, inscrito no CPF sob ( 
n° 605.520.186-00 e portador do RG n° M-4.654.6331MG, residente na Rua Luiz U ler 
s/n°, centro, todos residentes em Rio Novo do Sul/ES. Apresentou os seguinte, 
documentos: Requerimento datado de 15 (quinze) de janeiro de 2008 (dois mil e oito, 
assinado pelo Presidente e core Firma Reconhecida; Ata Digitada da Assembléia Gera 
Extraordinária; Cópia da Emenda do Estatuto; Declaração de que respeitou o praz( 
previsto para o Edital de convocação dos associados; Cópia dos CPF e RG do: 
membros da Diretoria Executiva e do Cons lho Comunitário. Idênticos documento: 
encontram-se arquivados neste Cftõrk. O r rido é verdade e dou fé. Rio Novo 1 
Sul/ES., 12 (doze) de fevereiro de 008 ois il e oito). =/=/=/=/-=1/=/=/=/l—/=/=/—1 

SUBSTITUTO LEGAL:  
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AV:7-50 	 1) TA: 08 DE MARÇO DE 2010. 
Dc acordo com a Ata da A.sscrn cia CG ra Extráordinária da Associação de Rádi( 
Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, ocorrida aos 09 (nove) dias do mê 
de fevereiro dc 2010 (dois mil e dez), que fica arquivada neste Cartório, fòran 
realizadas Emendas ao Estatuto da Associação, em atendimento ao Ofício n. 
227/2010/RADDCOM/DOS/SSCE-MC, datado dc 14 dc janeiro de 2010, com. ; 
eleição do Conselho Comunitário, conforme se segue: O Art.12°: passa a vigorar con 
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a seguinte redação: Art. 12° - O Conselho Comunitário será composto por (06) seis 
membros, a saber: Um Presidente, Vice-presidente, Secretário e 03 (três) membros; 
acrescido do parágrafo 1°, parágrafo 2° e parágrafo 30  com as seguintes redações: 
Parágrafo 1° - Os Membros do Conselho Comunitário deverão ser representantes de. 
entidades da Comunidade local tais como: Associações de classe, beneméritas,' 
religiosas ou de moradores desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora;  com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612, de 
1998. Parágrafo 2° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da Outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como na sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por 
Lei. Parágrafo 3° - A Rádio Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, 
manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério 
das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 
Emenda ao Estatuto Social Capítulo 7°, conforme disposições constantes do art. 59 
capuz: e parágrafo único, artigo 60 para associações comunitárias, da Lei n° 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, passando o parágrafo 2° do 
referido artigo a vigorar com a seguinte redação: A) A Assembléia Geral ocorrerá 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou 
destituição dos Dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário. B) para as deliberações que se referem à destituição dos 
administradores e alteração do estatuto é exigida deliberação da Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, cujo quorum mínimo deverá contar da 
maioria absoluta dos Associados que estiverem no gozo de seus direitos, bem como 
os critérios de eleição dos administradores. C) A Assembléia Geral poderá ser 
convocada extraordinariamente por, um quinto dos Associados. Emenda ao Estatuto 
Social, a letra "d" do artigo 28 passando a vigorar com a seguinte redação: d) 
patrocínio sob forma de apoio cultural. Emenda ao Estatuto Social, excluindo a letra 

"c" do artigo 29. Feita a eleição do CONSELHO COMUNITÁRIO, com e 
mandato igual ao da Diretoria 'Executiva, ficou assim constituído: Presidente: 
Adelson. Gomes da Silva, representante da Associação de Moradores de Quarteirão 
de Santana. Vice-Presidente: Jorge Penaforte Menegardo, representante da 
Associação Empresarial de Rio Novo do Sul; Secretária: Graciane Mordi da Silva. 
representante da Associação Sul Espírito Santense das Igrejas Adventistas do 7° dia; 
Membros: Rogério do Amaral, representante da Liga desportiva Rionovense: 
Valdiceia da Conceição Ferreira, representante da Associação de Moradores dc 
Bairro Nossa Senhora da :Penha; Alexandre Scheideggcr da Conceição, representante 
da Igreja Universal do Amor de Deus. Todas as emendas foram aprovadas poi 
unanimidade dos Associados Presentes, dando-se por encerrada a Assembléia 
Apresentaram-se os seguintes documentos: requerimento datado de 11 (onze) de 
fevereiro de 2010 (dois mil e dez) assinado pelo Presidente e com firma reconhecida 
ata digitada da Assembléia Geral Extraordinária, constando as Emendas ao Estatuto c 
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DATA 08  de março de 2010  

•i 9' " 	sição do Conselho Comunitário, subscrita por todos os presentes nas duas 
:)lhas que a compõem; cópia do Oficio n° 227/2010 do Departamento de Outorga de 
erviços de Comunicação Eletrônica; cópia do edital de convocação para a Assembléia 
onstando nome e cargo dos convocados, bem como a assinatura dos que se fizeram 
ela presentes; cópia da licença para funcionamento de estação de radiodifusão 
omunitária conferida pelo Ministério das Comunicações; comprovante de inscrição e 
.e situação cadastral, emitido pela Receita Federal do Brasil; encaminhamento 
eferente ao novo membro eleito do Conselho Comunitário, Alexandre Scheidegger da 
;onceição, acompanhado de cópias do Cadastro de Pessoas Físicas, Registro Geral de 
dentidade e Título Eleitoral do mesmo, estando já arquivadas neste Cartório cópias dos 
locúmentos pessoais referentes aos demais componentes do dito Conselho. Idênticos 
iocumentos encontram-se arquivados neste Cartório. O referido é verdade e dou fé. 
imolumentos: 61,45 (sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos); FIJNEPJ: 6,14 
seis reais e quatorze centavos); FARPEN: 5,21 (cinco reais e vinte e um centavos). 
.i.o Novo do Sul/ES, 08 (oito) de março de 2010 (dois mil e dez).  

)FICIALA: Pc  
Pollyana Vieira de Oliveira 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
AV: 8-50 	 DATA: 10 de outubro de 2012. 

Procede-se a esta averbação de oficio para o fim de fazer constar a qualificação do 
membro eleito para o Conselho Comunitário Sr. Alexandre Scheidegger da Conceição, 
tal seja: brasileiro, portador da carteira de identidade n° 09.882.539-1 e do CPF n° 
027.713.407-20, residente na Rua Pedro Marinato, s/n°, Bairro São José, Rio Novo do 
Sul/ES, estando os demais componentes do dito Conselho, já qualificados. O CNPJ da 
Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul, conforme 
comprovante de inscrição e de situação cadastral referido é: 02.309.551/0001-67. O 
referido é verdade e dou fé. Rio Novo do Sul/ES, 10 (dez) de outubro de 2012 (dois mil 
e doze)./=/_/_/_/_/_/_/_/_/_/_/_/_/_/_/_/_/_/_/_/=/_/_/_/_/=/_/=/_/_/_/_/_/_/_/_/_/=/ 
OFICIALA 
	

PoderJudiciário do Estado do Espírito Santo 

Poltya a Vieira de Oliveira 
	

Selo Digital de Fiscalização 

023093 ZTJ120200614 

E rcwlum?n os: 	R$0,00 raias. 	F 1000 Total: 	l+:$í fc 

Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br  

AV: 9-50 	 DATA: 10 de outubro de 2012. 
De acordo com a Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação de Rádio 

Comunitária Mensagem FM cie Rio Novo do Sul, realizada no dia 18 (dezoito) de 
setembro de 2012 (dois mil e doze), após convocação no prazo devido, verificado o 
quórum legal, procedeu-se à eleição e posse da Diretoria Executiva, para um mandado 
de  05 (cinco) anos,  que ficou assim constituída: Presidente: Danil Rodrigues Arariba, 
já qualificado, porém com residência e domicílio alterados para: Rua Ana Rosa 
Fernandes, s/n°, Bairro Borsoi, Rio Novo do Sul/ES; Vice-Presidente: Daniel da Silva, 
já qualificado, porém com residência e domicílio alterados para: Rua Capitão Bley, n° 

1
17, centro, Rio Novo do Sul/ES, e a profissão alterada para Técnico de Instalação em 
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internet; Tesoureira: Graciane Mordi da Silva, já qualificada, porém com residência 
e domicílio alterados para: Rua Capitão Bley, centro, Rio Novo do Sul/ES, e a 
profissão alterada para auxiliar de serviços gerais; Secretário: Sebastião Luiz Garcia, 
já. qualificado, porém com residência e domicílio alterados para: Rua Projetada, s/n°, 
Rio Novo do Sul/ES; Diretor de Patrimônio: Adelson Gomes da Silva, já 
qualificado, porém com residência e domicílio alterados para: Rua Getúlio de Oliveira, 
s/n°, centro, Rio Novo do Sul/ES. As referidas qualificações constam da AV: 6-50. 
Apresentaram-se os seguintes documentos: 1) requerimento de averbação assinado 
pelo Presidente, com firma reconhecida em Cartório em 08.10.2012; 2) uma via da ata 
digitada da Assembleia Geral Extraordinária, subscrita pelos presentes; 3) lista 
contendo os nomes e qualificações dos membros eleitos, firmada pelo Presidente; 4) 
cópia do edital de convocação; 5) lista de associados. Idênticos documentos 
encontram-se arquivados neste Cartório. 0 referido é verdade e dou fé. FUNEPJ: R$ 
2,44. Rio Novo do Sul/ES, 10 (dez) de outubro de 2012 (dois mil e doze)./=/=/=/=/=/=/ 
A OFICIALA: ~ y 

Pollya,na Vieira de Oliveira 
PoderJudiciário do Estado do Espirito Santo 

Selo Digital de Fiscalização 

023093 ZTJ120200613 

E,,a 	enlos: 	•R$52,09 Taxas: 	R$17,07 Total: 	' R$73,16 

Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br  

AV: 10 - 50 	 DATA: 26 de fevereiro de 2015. 
DENOMINACÃO, SEDE, REFORMA ESTATUTÁRIA REGULARIZAÇÃO DE MANDATO:  
Conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada aos 22 (vinte e dois) dias do 
mês de outubro de dois mil e quatorze (2014), foi aprovada, por unanimidade a 
denominação da associação objeto deste registro, como sendo: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, ficando consignado que a associação atualmente é 
sediada na Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul/ES. ======== 
Reforma Estatutária: Após leitura e discussão da minuta do Estatuto apresentada, a 
assembleia aprovou a reforma e consolidação do Estatuto que disciplinará o funcionamento 
da entidade, por unanimidade, com o seguinte texto: "ESTATUTO SOCIAL 
CONSOLIDADO DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 
CAPITULO I DA DENOMINAÇÃO, SEDE e DURAÇÃO Art. 10. A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, assim denominada, neste estatuto designada, 
simplesmente, de Associação, fundada em 19 de maio de 1997, com sede e foro no 
Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, na Rua Ostácio Motta, sino, Bairro 
Felipe Marcon, inscrita no CNPJ sob o no 02.309.551/0001-67, é uma associação civil, 
autônoma, de direito privado, sem fins econômicos, constituída por tempo indeterminado, 
composta de número ilimitado de associados, sem qualquer distinção de crença, raça, cor, 
sexo, preferência partidária, categoria social ou financeira, profissão, e reger-se-á pelo 
presente estatuto e normas de direito que lhes são aplicáveis. CAPITULO II DAS 
FINALIDADES Art. 20. Constituem finalidades da Associação de Rádio Comunitária 
Mensagem FM: I- Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, 
pela democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicação; II-
Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das comunidades, 
propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais das várias 
comunidades organizadas; III- Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; IV- Oferecer mecanismos à formação e 

o 
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integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; V- Prestar 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; VI- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; VII- Permitir 
a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível; VIII- Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; IX- Promover cursos de 
capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a legislação vigente; X- Prestar 
assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, 
religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; XI- Organizar um arquivo público com 
registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas 
ria comunidade ou de interesse geral; XII- Promover continuamente o debate, objetivando o 
avanço dos projetos comunitários; XIII- Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária de 
acordo com o disposto neste Estatuto e conforme a legislação vigente. CAPÍTULO III. DOS 
ASSOCIADOS Seção I — Da admissão, demissão e exclusão Art. 3e. Serão admitidos 
como associados da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM todo e qualquer 
cidadão maior de 18 (dezoito) anos, domiciliado na área de execução do serviço de 
radiodifusão, que serão admitidos gratuitamente, a. juízo do Presidente da Associação, 
dentre pessoas idôneas, devendo o interessado: 1- Apresentar a cédula de identidade; Iï= 
Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos; III- Ter idoneidade moral 
e ,reputação ilibada; IV- Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de 
honrar pontualmente com as contribuições associativas. § 1°. Fica assegurado a todos os 
Associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias e no gozo de seus 
direitos sociais, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, salvo aos cargos da Diretoria Executiva, que 
somente poderão ser ocupados por brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da Associação, nas 
instâncias deliberativas existentes. § 2°. Fica assegurado o ingresso gratuito, como 
associados, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do 
serviço de radiodifusão, desde que devidamente identificadas, conferindo-lhes, inclusive, 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da Associação, nas instâncias deliberativas existentes. 
Art. 40. O quadro social será composto por número ilimitado de associados e 
colaboradores. Os associados são distribuídos nas seguintes categorias: I- Associados 
Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação e que tenham assinado a 
respectiva ata de fundação; II - Associados Beneméritos: os que contribuem com 
donativos e doações; III- Associados Contribuintes: os que contribuem, mensalmente, 
com a quantia fixada pela Assembleia Geral; IV - Associados Beneficiados: os que 
recebem gratuitamente os benefícios alcançados pela entidade, junto aos associados 
contribuintes, órgãos públicos e privados. Parágrafo único. São colaboradores da 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM as pessoas ou organizações afins, 
definidas em Assembleia Geral, somente com direito a voz. Artigo 5°. É permitida a 
demissão do Associado, desde que manifestada por escrito, diretamente à Presidência da 
Diretoria Executiva, e que esteja em dia com as obrigações estatutárias. Parágrafo único. 
Os associados que se desligarem do quadro social na forma deste artigo poderão ser 
readmitidos, mediante aprovação da Assembleia Geral. Art. 60. A exclusão do Associado 
dar-se-á, automaticamente, por morte física ou incapacidade civil não suprida. Parágrafo 
único. A exclusão também será aplicada pela Diretoria Executiva ao Associado nas 
hipóteses do inciso III, do art.10, c/c art. 11, deste Estatuto. Seção II — Dos direitos, 
deveres e responsabilidades Art. 70. São direitos do Associado: a) gozar de todas as 
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°vá tens e benefícios que a Associação venha a proporcionar; b) participar das 

Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, com direito a voz e voto sobre os 
assuntos que nelas se tratarem; c) participar de qualquer promoção levada a efeito pela 
Associação; d) apresentar moções, propostas e reivindicações a qualquer dos órgãos da 
Associação; e) ter acesso aos livros e documentos da Associação, nas suas épocas próprias; 
f) solicitar, a qualquer tempo, esclarecimento e informações sobre as atividades da 
Associação, propondo medidas que julgar de interesse para o seu aperfeiçoamento e 
desenvolvimento; g) solicitar a convocação de Assembleia Geral, e dela participar, nos 
termos e condições previstos neste Estatuto; h) solicitar sua demissão da Associação 
quando lhe convier; i) recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do 
Conselho Comunitário; j) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Associação ou através de convênio. Art. 8°. São deveres do Associado: 
a) observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regularmente 
tomadas pela Assembleia Geral e cumpridas pela Diretoria Executiva; b) respeitar os 
compromissos assumidos para com a Associação; c) exercer os cargos para os quais foram 
eleitos, salvo nos casos de impedimentos justificados; d) ao associado contribuinte, pagar 
pontualmente a contribuição associativa, fixada pela Assembleia Geral, até o último dia útil 
do mês de competência; e) colaborar com sua participação ativa e por todos os meios ao 
seu alcance, para o bom nome e o progresso da Associação e da comunidade em geral; f) 
comparecer por ocasião das eleições; g) votar por ocasião das eleições; h) denunciar 
qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a Assembleia Geral tome 
providências. Art. 90 . Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da 

Diretoria Executiva e Conselho Comunitário, não respondem, solidária ou subsidiariamente, 
pelos encargos e obrigações sociais da Associação. Art. 10. Os associados que infringirem 
as normas estatutárias estarão sujeitos a penalidades, que serão aplicadas pela Diretoria 
Executiva, garantidos o contraditório e a ampla defesa, e poderá constituir-se em: I-
Advertência por escrito, em caráter confidencial; II- Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 
(um) ano: a) Aos reincidentes em infração punida com advertência; b) Aos que estejam em 
atraso, há três meses ou mais, no pagamento de contribuições associativas. III- Exclusão 
do quadro social: a) Aos reincidentes em infração punida com suspensão; b) Em havendo 
justa causa. § 10 . Da penalidade aplicada caberá recurso a ser apresentado e apreciado em 

Assembleia Geral Extraordinária, o qual não terá efeito suspensivo. § 2°. A pena de 
suspensão não isenta o associado de suas obrigações. Art. 11. A exclusão de associado em 
havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, se dará quando ficar comprovada a 
ocorrência de: I- Violação do estatuto social; II- Difamação da Associação, de seus 
membros ou de seus associados; III- Atividades contrárias às decisões das Assembleias 
Gerais; IV- Desvio dos bons costumes; V- Conduta duvidosa, mediante a prática de atos 
ilícitos ou imorais. § 1°. Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado 
dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que, no prazo de 20 
(vinte) dias, a contar da data do recebimento desta, apresente sua defesa prévia. § 20. 

Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente, da 
apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária da 
Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos diretores. § 3°. Aplicada a pena de 
exclusão, caberá recurso, por parte do associado excluído, à Assembleia Geral 
Extraordinária, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que tomar 
ciência da decisão de sua exclusão, manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria 
Executiva ser objeto de deliberação, em última instância, por parte da Assembleia Geral. § 

40. Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o direito de pleitear 

indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que título for. § 5°. O associado 
excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido, mediante o pagamento de seu 
débito junto à tesouraria da Associação. CAPÍTULO IV DOS ÓRGÃOS Art. 12. São órgãos 
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da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM: I- Diretoria Executiva; II-
Conselho Comunitário. Parágrafo único. A entidade não remunera, sob qualquer forma, os 
membros de sua diretoria e conselho comunitário, bem como as atividades de seus 
associados, cuja atuação são inteiramente gratuitas. CAPÍTULO V DA DIRETORIA 

EXECUTIVA Art. 13. A Diretoria Executiva, órgão administrativo da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, é composta por: I- Presidente; II- Vice-Presidente; 
III- Secretário Geral; IV- Tesoureiro; V- Diretor de Patrimônio. § 10. 0 mandato da 
Diretoria Executiva é de 04 (quatro) anos, podendo seus membros serem reconduzidos uma 
única vez para o mesmo cargo. § 20. A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente de 
06 (seis).em 06 (seis) meses, por convocação do Presidente, e extraordinariamente sempre 
que as circunstâncias o exigirem, também por convocação. daquele. § 30. As reuniões da 
Diretoria Executiva serão presididas pelo Presidente. Art. 14. Compete à Diretoria 
Executiva: I- Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisões tomadas pela 
Assembleia Geral; II- Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar 
o patrimônio social; III- Acolher quaisquer reclamações dos associados; IV- Elaborar 
relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos realizados pela 
Associação; V- Prestar contas anualmente à Assembleia Geral Ordinária das atividades 
financeiras da Associação referentes ao exercício anterior; VI- Autorizar a admissão ou 
demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras formas de 
remuneração; VII- Exonerar a pedido ou por motivos relevantes, associados do quadro 
social; VIII- Autorizar a aquisição de equipamentos; IX- Efetivar a realização de convênios 
que se enquadrem nos objetivos da Associação; X- Aprovar e modificar regimentos internos 
de departamentos ou serviços que venham a ser implantados e/ou administrados pela 
Associação; XI- Interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos, "ad 
referendum" da Assembleia Geral; XII- Analisar as doações feitas à Associação, devendo 
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no § 10, do Art. 37, deste Estatuto; XIII-
Convocar extraordinariamente a Assembleia Geral. Parágrafo único. As decisões da 
diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos, devendo estar presentes a maioria 
absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de 
qualidade. Art. 15. Caberá a cada diretor, individualmente: I- Executar com zelo e 
pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas 
espontaneamente assumidas; II- Manter postura pública compatível com as 
responsabilidades do cargo que exerce; III- Representar a Associação, externamente, 
sempre que designado pela Diretoria; IV- Assumir os compromissos concernentes ao 
desempenho de suas funções. Art. 16. Compete ao Presidente: I- Representar a 
Associação, ativa e passivamente, perante a órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, seja 
em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados para 
o fim que julgar necessário; II- Assinar documentos oficiais da Associação, inclusive, 
contratos e/ou convênios; III- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; IV-
Convocar e presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; V- Juntamente com o 
tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e documentos bancários e 
contábeis; VI- Examinar e assinar com o Tesoureiro, balancetes mensais e balanços; VII-
Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas das reuniões da Diretoria e das sessões 
da Assembleia Geral; VIII- Receber doações; IX- Alienar, mediante prévia anuência da 
Assembleia Geral, bens pertencentes à Associação que sejam obsoletos ou sem utilidade 
para a comunidade; X- Assinar, com o Secretário, as correspondências da Associação; XI-
Aprovar propostas de inscrição de associados; XII- Autorizar ou não os atos administrativos 
da Associação; XIII- Fiscalizar e coordenar a programação da Associação e .suspender de . 
imediato qualquer programa que esteja ferindo os termos deste Estatuto ou a legislação 
vigente; XIV- Autorizar ou não pedido de inserção na programação da Associação; XV-
Coordenar e fiscalizar carga horária e trabalho do quadro de funcionários da entidade; XVI-
Nomear o Diretor de Programação, que poderá receber pró-labore de acordo com a decisão 
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da Diretoria Executiva. Parágrafo único. As propostas de inscrição de associados acaso 
não aprovadas deverão ser submetidas, com as justificativas cabíveis, à Diretoria Executiva 
para exame. Art. 17. Compete ao Vice-Presidente: I- Substituir legalmente o Presidente, 
em suas faltas e impedimentos; II- Assumir o cargo de Presidente em caso de vacância, até 
o término do mandato; III- Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente; IV-
Substi.tuir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, 
acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. Art. 18. Compete ao 
Secretário Geral: I- Organizar e dirigir todos os assuntos de Secretaria da Associação; II-
Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e as sessões da Assembleia Geral, lavrando e 
assinando, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; III- Preparar editais, 
convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os juntamente com o 
Presidente; IV- Elaborar relatório descritivo das atividades desenvolvidas pela Associação ao 
final de cada ano; V- Manter os documentos e o arquivo da Associação em dia; VI- Manter o 
cadastro de associados atualizados; VII- Manter sob o seu controle a documentação 
legalmente necessária dos funcionários da Associação. Art. 19. Compete ao Tesoureiro: I-
Manter sob o seu controle toda a movimentação financeira da Associação; II- Efetuar os 
pagamentos e recebimentos devidos à Associação; III- Apresentar à Diretoria Executiva no 
final de cada semestre, um relatório sobre as atividades financeiras do período; IV-
Apresentar os balancetes à Diretoria; V- Zelar pela ordem financeira e contábil da 
Associação; VI- Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos 
bancários e contábeis; VII- Supervisionar e ter sob o seu controle a escrituração contábil da 
Associação; VIII- Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os 
valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; IX- Assinar, 
juntamente com o Presidente, balancetes mensais e balanços; X- Outras atribuições que 
venham a ser estabelecidas pela Assembleia Geral ou Diretoria Executiva. Art. 20. Compete 
ao Diretor de Patrimônio: I- Manter sob o seu controle todo o patrimônio da Associação, 
quer sejam bens móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, 
fitas, filmes, publicações em geral; II- Implementar o arquivo histórico da Associação. 
CAPÍTULO VI DO CONSELHO COMUNITÁRIO Art. 21. O Conselho Comunitário, órgão 
fiscalizador da programação da Associação, será composto por 05 (cinco) membros efetivos, 
eleitos pela Assembleia Geral dentre pessoas representantes da comunidade local, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 40, da Lei n° 
9.612/98. § 10. Os membros do Conselho Comunitário deverão ser representantes de 
entidades da comunidade local, tais como, associações de classe, beneméritas, religiosas ou 
de moradores, excluída a própria Associação executora do serviço de radiodifusão, desde 
que legalmente instituídas. § 20. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério 
das Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as 
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. § 30. A Associação deverá 
manter disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das 
Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. § 40. O 
Conselho Comunitário poderá convocar extraordinariamente a Assembleia Geral, desde que 
o assunto seja referente à programação da emissora. § 50. O Conselho Comunitário reunir-
se-á ordinariamente . a. cada 06 (seis) meses, "em sua maioria absoluta, e 
extraordinariamente sempre que se fizer necessário, por convocação do Presidente _da 
Associação., ou pela maioria de seus membros. As decisões deverão ser tomadas por 
maioria de votos, cabendo ao Presidente. da. Associação, em caso de empate, o .voto de 
qualidade. Art. 22. 0 mandato do Conselho Comunitário será coincidente com o mandato 
da Diretoria, podendo seus membros ser reconduzidos uma única vez para o mesmo cargo. 
CAPÍTULO VII DO MANDATO Art. 23. As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho 
Comunitário realizar-se-ão, conjuntamente, de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, -por chapa 
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completa de candidatos apresentada à Assembleia Geral. § 1°. Em caso de renúncia de 
qualquer membro da Diretoria Executiva, e demais casos que resultem em vacância, o 
cargo será preenchido conforme previsão deste Estatuto; nos casos omissos, bem como 
para os cargos do Conselho Comunitário, far-se-á eleição para preenchimento da vaga até o 
término do mandato, devendo o eleito completar o período do seu antecessor. § 2°. O 
pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na secretaria da 
Associação, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data do protocolo, 
o submeterá à deliberação da Assembleia Geral. § 3°. Ocorrendo renúncia coletiva da 
Diretoria e do Conselho Comunitário, o Presidente renunciante, qualquer membro da 
Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dos associados, poderá convocar a 
Assembleia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão provisória composta por 05 
(cinco) membros, que administrará a entidade e fará realizar novas eleições, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da referida Assembleia. Os 
diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, complementarão o mandato dos 
renunciantes. CAPITULO VIII DA ASSEMBLEIA GERAL Art. 24. A Assembleia Geral é 
órgão máximo e soberano da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM e se 
compõe de todos os associados no pleno gozo de seus direitos, tendo facultado o direito de 
resolver, dentro da lei e dos dispositivos estatutários, todos os assuntos concernentes às 
atividades e fins da entidade. Art. 25. Compete à Assembleia Geral: I- designar um 
presidente e um secretário para coordenar a Assembleia Geral, nos casos previstos neste 
Estatuto (artigo 30, segunda parte); II- Reformar o presente Estatuto Social; III- Eleger ou 
destituir a qualquer tempo membros da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário; IV-
Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
V- Decidir sobre a dissolução da entidade, nos termos do artigo 39; VI- Fixar o valor da 
contribuição dos associados; VII - Deliberar sobre a prestação de contas da Diretoria 
Executiva; VIII - Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse 
social, bem como sobre os casos omissos no presente estatuto. Art. 26. A Assembleia Geral 
reunir-se-á ordinariamente: I- uma vez por ano, no decorrer do mês de janeiro, para 
discutir e homologar as contas da Diretoria Executiva referentes ao exercício anterior; fixar 
o valor da contribuição dos associados; tomar conhecimento das ações da Diretoria; e II- a 
cada quatro anos, sempre na terceira terça-feira do mês de setembro, para eleição e 
Posse da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário. Art. 27. A Assembléia Geral 
poderá ainda se reunir, sempre que as necessidades da . comunidade a exigirem, 
extraordinariamente, quando convocada: I- Pelo Presidente; II- Pela Diretoria; III- Pelo 
Conselho Comunitário, sendo que nesta hipótese, exclusivamente, quando se tratar de 
assunto referente à programação da emissora; IV- Por requerimento de um quinto dos 
associados quites com suas obrigações sociais. Art. 28. Compete à Assembleia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, a destituição de membros da 
Diretoria Executiva ou do Conselho Comunitário, sendo, neste caso, necessário o voto 
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, somente podendo haver deliberação, em 
primeira convocação, com a maioria absoluta dos Associados, ou, em segunda chamada, 
meia hora após a primeira, com um mínimo de 1/3 (um terço) dos Associados, sendo 
admissível somente em havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento 
disciplinar, quando ficar comprovado: I- Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
II- Grave violação deste estatuto; III- Abandono do cargo, assim considerada a ausência 
não justificada em 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação 
dos motivos da ausência, à secretaria. da Associação; IV- Aceitação de cargo ou função 
incompatível com o exercício do cargo que exerce na Associação; V- Conduta duvidosa. § 
10. Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de notificação 
extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à Diretoria 
Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação; § 2°. 
Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da 
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apresentação de defesa, a representação será submetida à Assembleia Geral Extraordinária, 
devidamente convocada para esse fim, composta de associados contribuintes em dia com 
suas obrigações sociais, onde será garantido o amplo direito de defesa. § 30. O processo de 

apuração de responsabilidades, relativa a um membro ou vários componentes da Diretoria 
Executiva ou do Conselho Comunitário, em caso de agirem em fraude ou de má fé no 
exercício de seus respectivos mandatos, poderá ter início através de denúncia formulada 
por um terço dos associados, formalizada por escrito e endereçada a um membro da 
Diretoria Executiva da Associação, para as providências cabíveis. § 40. Ocorrendo 

destituição, que possa comprometer a regularidade administrativa e financeira da 
Associação, a Assembleia poderá designar uma Comissão Provisória, de no mínimo 05 
(cinco) membros, até a eleição e posse dos novos diretores e conselheiros, dentro dos 
prazos fixados no presente Estatuto. Art. 29. As Assembleias Gerais deverão ser 
convocadas pelo Presidente da Associação, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário ou 
por 1/5 (um quinto) dos associados, através de edital afixado na sede da Associação, com 
divulgação de pelo menos 4 (quatro) chamadas diárias durante a programação da Rádio; as 
Ordinárias com antecedência mínima de 15 (quinze) dias; e as Extraordinárias com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias de sua realização. § 10. As Assembleias Gerais 
realizar-se-ão em primeira convocação com a presença da maioria absoluta dos associados; 
em segunda convocação, a ser realizada trinta minutos após a primeira, com qualquer 
número de presentes, deliberando pela maioria simples dos votos dos presentes, 
ressalvadas as exceções previstas neste Estatuto. § 20. Quando a Assembleia Geral for 
convocada pelos associados, deverá o Presidente convocá-la no prazo de 3 (três) dias, 
contados da data de entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao presidente 
através de notificação extrajudicial. Se o Presidente não convocar a Assembleia, aqueles 
que deliberam por sua realização, farão a convocação. § 30. Serão tomadas por escrutínio 
secreto ou por aclamação as deliberações que envolvam eleições da diretoria e conselho 
comunitário, e por escrutínio secreto o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação 

de penalidades. Art, 30. Preside a Assembleia Geral o presidente da Associação ou, nos 
casos de ausência e/ou, em havendo impedimento deste, por qualquer associado escolhido 
por aclamação dos presentes. CAPÍTULO IX DAS ELEIÇÕES Art. 31. O Presidente da 
Associação, 15 (quinze) dias antes do término do mandato da Diretoria Executiva e do. 
Conselho Comunitário, deverá afixar na sede da Associação, com divulgação de pelo menos 
4 (quatro) chamadas diárias durante a programação da Rádio, o Edital de Convocação para 
as eleições, que conterá obrigatoriamente: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda 
chamadas, ordem do dia, e o nome de quem a convocou. Art. 32. O requerimento para o 
registro de chapa deverá conter o nome completo dos candidatos, nacionalidade, estado 
civil, profissão, endereço, identidade e CPF, bem como o cargo a que concorre. Art. 33. A 

condição para votar e ser votado é ser associado com direito a voto e estar em gozo de 
seus direitos sociais, entretanto, para concorrer aos cargos da Diretoria Executiva é 
necessário ser brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos. Art. 34. A eleição para 

membros da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário dar-se-á por votação direta e 
secreta ou por aclamação. Art. 35. Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a maioria 
simples dos votos dos associados presentes às eleições, respeitados os quóruns previstos 

no §10, do artigo 29, deste Estatuto, para primeira e segunda convocações. Art. 36. A 

posse da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário eleitos dar-se-á subsequentemente 
à apuração dos votos e conhecimento do resultado, na mesma Assembleia. CAPÍTULO X 

DO PATRIMÔNIO Art. 37. O patrimônio da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
MENSAGEM FM será constituído e mantido por: I- Constribuições pagas pelos associados; 
II- Doações e subvenções públicas ou privadas; III- Bens móveis e imóveis que venham a 
ser adquiridos com recursos próprios ou doações; IV- Convênios e doações provenientes de 
Organizações Públicas, Privadas, Municipais, Estaduais e Nacionais; V- Receitas 
provenientes de eventos e campanhas realizados pela Associação, desde que revertidos 
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totalmente em benefício desta; VI- Verbas provenientes de subsídio oficial; VII-
Contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em livro 
caixa com valor, data e identificação do doador; VIII- Patrocínio, sob forma de apoio 
cultural, desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida 
pelo serviço de radiodifusão; IX- Outras receita, de qualquer natureza, recebidas ou por ela 
adquiridas. § 1°. Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Associação. § 2°. Todas as 
doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá aceitá-las ou não, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior. § 3°. Será garantido aos doadores que o 
desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da 
Diretoria Executiva, após solicitação por escrito ou por força judicial. § 4°. Nenhum bem 
móvel ou imóvel, pertencentes ao patrimônio social da Associação, se reverterá em 
beneficio próprio de associados. § 5°. Bens móveis e imóveis poderão ser adquiridos e/ou 
vendidos pela Associação, através do Presidente, após a aprovação da Assembleia Geral 
Extraordinária, especialmente, convocada para este fim, devendo o valor apurado ser 
integralmente aplicado no desenvolvimento das atividades sociais ou no aumento do 
patrimônio social da Associação. § 6°. Os bens da Associação terão total desvinculação dos 
bens dos diretores e associados. § 7°. Não haverá, em hipótese alguma, a distribuição de 
bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. Art. 37-A. As despesas da 

Associação poderão ser destinadas ao pagamento de: I- despesas operacionais, tais como, 
aluguel de bens móveis e imóveis, água, luz, internet, telefone, compra de equipamentos, 
discos, fitas, CDs, entre outras necessárias à manutenção das atividades institucionais da 
Associação; II- mão-de-obra para assessoria técnica ou jurídica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore; III- funcionários, cuja contratação 
dependerá da aprovação da Diretoria Executiva; IV- patrocínios a projetos ou atividades 

com fins comunitários. Parágrafo único. A Diretoria Executiva é responsável pela boa 

aplicação dos recursos financeiros da entidade, bem como a preservação dos seus objetivos, 

devendo cuidar para que não haja desvio quanto a sua finalidade. CAPÍTULO XI DA 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA ASSOCIAÇÃO Art. 38. Minimamente, a programação da 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM deverá constar de: I- tempo 

garantido aos segmentos organizados da sociedade para a divulgação de seus trabalhos e 
reivindicações de quaisquer condições, observada a adequação de horário na programação; 
II- reserva de espaço para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas 
finalidades, ao desenvolvimento da comunidade; III- reserva de espaço semanal para 
programação rotativa de programas produzidos por pessoas das comunidades, dentro das 
especificações técnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá 
funcionar como laboratório radiofônico. § 1°. É proibido o uso de qualquer horário com fins 
político-partidários, exceto os de participação igualitária dos vários partidos com 
representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito, 
por escrito, pela Associação a todos e protocolado. À exceção fica por conta do horário 
político obrigatório, na forma da lei. § 2°. É proibido o uso de qualquer horário com fins 
religiosos, exceto os de participação igualitária das várias convicções religiosas 
representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá 
ser feita por escrito à Diretoria Executiva. § 3°. Toda a irradiação deverá ser gravada e 
mantida em arquivo durante as vinte e quatro horas subsequentes ao encerramento dos 
trabalhos diários da emissora, devendo também ser conservados em arquivo, durante 
sessenta dias, os textos dos programas, inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelo 
responsável legal da entidade. § 4°. As gravações dos programas políticos, de debates, 
entrevistas, pronunciamentos da mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em 
texto deverão ser conservadas em arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias, a partir da 
transmissão. § 5°. O Diretor de Programação a que se refere o inciso III, deste artigo, bem 
como o inciso XVI, do Artigo 16, deste Estatuto, é o responsável final pela emissão dos 
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programas transmitidos pela emissora, tendo em vista sua qualidade e a adequação dos 
horários de transmissão, cabendo a ele: I- coordenar, organizar e definir, junto com o 
Presidente da Associação, a programação da emissora; II- suspender de imediato os 
programas que ferirem os preceitos deste Estatuto e demais normas que regem a matéria; 
III- autorizar ou não a transmissão de novos programas, vinhetas ou anúncios de utilidade 
pública na programação da emissora. Art. 38-A. A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
MENSAGEM FM atenderá, em sua programação, aos seguintes princípios: I- preferência a 
finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade; II- promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 
da integração dos membros da comunidade atendida; III- respeito aos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; IV- não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. § 10. É vedado o 

proselitismo de qualquer natureza na programação da emissora. § 20 . As programações 

opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de opinião e de versão 
simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados. § 30 . Qualquer cidadão da comunidade atendida pelo serviço 

de radiodifusão da Associação terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar, apenas o momento adequado 
da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao Presidente da Rádio. 
CAPÍTULO XII DA DISSOLUÇÃO Art. 39. A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer 
tempo, uma vez constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade 
da manutenção de seus objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades 
estatutárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros e humanos, mediante 
deliberação de Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 
composta de associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela 
deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira 
chamada, com a totalidade dos associados e em segunda chamada, uma hora após a 
primeira, com a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados. Parágrafo único. 
Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens remanescentes, 
serão destinados para outra entidade assistencial congênere, sempre de caráter comunitário 
e sem fins lucrativos, com personalidade jurídica comprovada, sede e atividade 
preponderante no município de Rio Novo do Sul/ES e devidamente registrada nos órgãos 
públicos competentes, a ser definida pela Assembleia Geral. CAPÍTULO XIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 40. As atividades dos Diretores e Conselheiros da 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, bem como as dos Associados serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, bonificação ou 
vantagens no exercício do cargo. Art. 41. As rendas, recursos e eventuais resultados 
operacionais serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais da Associação. Art. 42. A associação não poderá intervir em assuntos 
religosos ou político-partidários. Art. 43. 0 presente estatuto social poderá ser reformado, 
no todo ou em parte, inclusive quanto à administração, a qualquer tempo, por deliberação 
da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente, convocada para este fim, composta de 

associados contribuintes e que estejam em dia com suas obrigações sociais, mediante a 
aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo, em primeira convocação, com a 
maioria absoluta dos associados, e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, 
com qualquer número de associados. Art. 44. Os casos omissos neste Estatuto serão 
resolvidos pela Diretoria Executiva, "ad referendum" da Assembleia Geral. Art. 45. Este 

Estatuto, para os fins de direito, consolida e altera o anterior, devidamente registrado no 
Cartório do 1° Ofício da Comarca de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, em 22 de 
dezembro de 1999, sob o n.° 50, Livro "A" - Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Art. 46. 
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Este Estatuto entra em vigor na data da sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. Rio Novo do Sul/ES, 22 de outubro de 2014. DANIL RODRIGUES ARARIBA 
Presidente SEBASTIÃO LUIZ GARCIA Secretário MÁRCIA BORTOLOTI WETLER Advogada - 
OAB/ES 9.327" (assinaram). As firmas do presidente e do secretário foram reconhecidas em 
Tabelionato de Notas aos 20 de fevereiro de 2015.  
Regularização de mandato: A seguir o Presidente esclareceu que a atual Diretoria 
Executiva, constituída na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de setembro de 
2012, foi eleita para um mandato de cinco anos, entretanto, com a atual reforma do 
Estatuto e em obediência aos dispositivos legais que regem a matéria, em especial a Norma 
do Ministério das Comunicações n° 01/2011, o mandato dos membros da diretoria é 
limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução ao mesmo cargo. 
Assim, deliberou a Assembleia Geral, com aprovação unânime, que a atual diretoria deverá 
respeitar o mandato de quatro anos, findando o seu mandato em 20 de setembro de 2016, 
quando deverão ocorrer novas eleições para a Diretoria Executiva e para o Conselho 
Comunitário. Dando seguimento, o Senhor Presidente esclareceu aos Associados que, 
revendo os registros da Associação, verificou que a Eleição da Diretoria realizada em 18 de 
setembro de 2012 foi antecipada em cinco meses, justificando que os diretores da época 
entenderam que por não haver data fixa para realização das eleições no Estatuto à época 
vigente, e por já estar próximo o fim do mandato dos mesmos, poderiam ser realizadas 
eleições naquela data, a fim de evitar o tumulto das festividades de fim de ano, e 
considerando ainda as férias dos Associados, que geralmente ocorrem nos meses de janeiro 
e fevereiro, o que foi deliberado e compreendido pela Assembleia Geral naquela ocasião; 
assim, a Assembleia Geral por maioria deliberou que tal justificativa constasse dos termos 
da ata objeto desta averbação. Por fim, a Assembleia deliberou por unanimidade pela 
realização da eleição do Conselho Comunitário aos 04 de novembro de 2014, e que o 
mandato deste deverá ser coincidente com o mandato da atual Diretoria Executiva, ou seja, 
deverá findar-se em 20 de setembro de 2016.  
Apresentaram-se os seguintes documentos, que ficam arquivados nesta Serventia: 
1) requerimento de averbação firmado pelo Presidente em 29 de outubro de 2014, com 
firma reconhecida no Cartório de Tabelionato de Notas de Rio Novo do Sul/ES, aos 20 de 
fevereiro de 2015; 2) ata digitada, firmada pelos presentes na assembleia, visada pela 
advogada Márcia Bortoloti Wetler, OAB ES 9327. 3) via do edital de convocação e do edital 
de retificação, publicados no Órgão Oficial do Município de Rio Novo do Sul/ES n0 138, de 
30.09.2014, páginas 1 e 2, e cópias do edital e respectiva retificação; 4) uma via do 
Estatuto Consolidado aprovado; 5) comprovante de inscrição e de situação cadastral no 
CNPJ; 6) cópia da Nota Técnica 7126/2014/SEI-MC. Emol: R$ 333,55; Encargos: R$ 90,34; 
Total: R$ 423,89. Rio Novo do Sul/ES, 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2015 (dois mil e 

quinze).__________________________________________________ 
Selo de Fiscalização: 023093.AFV1401,01352-Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br. 
A OFICIALA: 	J 	,a, J'J' 

Poll ana Vieira de Oliveira 

AV: 11 - 50 	 DATA: 26 de fevereiro de 2015. 
De acordo com a Ata da Assembleia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 

o 	COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, realizada aos 04 (quatro) dias do mês de novembro de 
dois mil e quatorze (2014), o Presidente Danil Rodrigues Araríba esclareceu previamente à 
Assembleia que na data de 18 de setembro de 2012, quando ocorreu a eleição para a atual 
Diretoria Executiva, não foi feita a eleição para o Conselho Comunitário, pois à época não 
compareceram candidatos para assumirem os cargos do Conselho; esclareceu ainda que o 

0. 
	mandato do Conselho Comunitário coincidirá com o mandato da atual Diretoria Executiva, 

findando em 20 de setembro de 2016. Assim, procedeu-se à eleição e posse do Conselho 
Comunitário da associação para o exercício do mandato de 04 de novembro de 2014 até 20 
de setembro de 2016, ficando com a seguinte composição: ROGÉRIO DO AMARAL, 
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brasileiro, divorciado, serígrafo, residente e domiciliado na Rua Luiz Uller, no 12, Centro,' Rio 
Novo do Sul/ES, RG n° M-4.654.633, SSP-MG, CPF n.° 605.520.186-00, representante da 
Associação de Esporte e Cultura de Rio Novo do Sul; ALOISAN PEREIRA PEIXOTO, 
brasileiro, solteiro, maior, auxiliar administrativo, residente e domiciliado na Avenida 
Amâncio Martins Athayde, no 04, Bairro Santo José, Rio Novo do Sul/ES, RG n° 1.348.827-
SPTC-ES, CPF n° 080.007.247-23, representante da Associação Comunitária do Bairro São 
José: ILCINÉA PINTO DAS DORES ROSA, brasileira, casada, servidora pública municipal, 
residente e domiciliada na Rua Projetada, s.n°, Bairro São José, Rio Novo do Sul/ES, RG n° 
08.672.883-9-DIC-RJ, CPF n° 616.869.647-49, representante da Igreja Adventista do 70 
Dia de Rio Novo do Sul; LEANDRO JOSÉ SANTOS SANTANA, brasileiro, solteiro, maior, 
servidor público municipal, residente e domiciliado na Rua Nelson Oliveira, s/n, Bairro. Nossa 
Senhora daPenha, Rio Novo do Sul/ES, RG n° 1.817.582-SSP-ES, CPF n.° 092.358.397-18, 
representante da Associação Comunitária do Bairro Nossa Senhora da Penha; LEAMITA 
PEÇANHA DOS SANTOS, brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada na Rua 
Volpato, s/n, C'entro, Rio Novo do Sul/ES, RG no 1.702.435-ES, SPTC/ES, CPF n.° 
762.069.047-68, representante da Igreja Universal do Amor de Deus. Apresentaram-se 

os seguintès documentos, que ficam arquivados nesta Serventia: 1) requerimento 
de averbação firmado pelo Presidente em 18 de dezembro de 2014, com firma reconhecida 
no Cartório de Tabelionato de Notas de Rio Novo do Sul/ES, em 20 de fevereiro de 2015; 2) 
uma via da ata da assembleia, digitada, firmada pelos presentes; 3) lista de qualificação 
pessoal dos eleitos; 4) cópia do edital de convocação; 5) cópias dos documentos pessoais 
dos eleitos. Emol. R$ 149,07; Encargos: R$ 44,23; Total: R$ 193,30. Rio Novo do Sul/ES, 
26 (vinte e seis) de fevereiro de 2015 (dois mil e quinze).  
Selo de Fiscalização: 023093.AFV1401.01354-Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br. 
A OFICIALAV~*  

Pol 4/âna-~Vieira de Oliveira 

1 - CERTIFICO, e dou fé, que a presente é cópia de todos os atos constantes do registro a 
que se refere, extraída nos termos do art. 19, §10, da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 
1973. 2 - CERTIFICO, mais, que as alterações havidas no decorrer do tempo constam à 
margem do registro, por meio das averbações. Rio Novo dp Sul-ES, às 09h05m" do dia 21 
(vinte e um) de julho de 2015 (dois mil e quinze). Eu, 	 ` .~ \.iN(Adriano 
Francisco Souza Miranda), Substituto Legal, digitei e as 'no e Eu, 
(Pollyana Vieira de Oliveira) Oficiala, subscrevo na DATA SUPRA.======-=====—  

Poilyana Vieira s Ouvetra 
Oficiala 

Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo 

Selo Digital de Fiscalização 

023093 LUQ150100509 

Emolumentos: 	R$107,43 Taxas: 	R$32,18 Total: 	R$139,61 

Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br  

CARTóRio 10 OFICIO 
PoIIyarsa Vieira de Oliveira 

Oficial r e Tabeilã 
Adriano Francisco Souza Miranda 

Substituto Legal 
Rue José Braz de Mendonça, n° 13 ° Piso 
Centro Rio Novo do Sul-ES 29.290-000 

Telefone 1 Fax: (23) 3533-i25    
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

MENSAGEM EM 

Pallyna V/ei 	O/ívira 

Ofch 
Adrino Francisco souza Mirand 

Substuto k. 

Rita José Bvaz dó M conç, n° 13 V1  

Centro Rio Novo do Sub-ES 29290-000 

FUNDADA EM 19 DE MAIO DE 1997 

RIO NOVO DO SUL/ES 
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- 	- 

Jn 

	

- 	D erUC.  

	

sem fins econôn- c 	edo em 19/05/97, t ssroda sob o n2 50 L A - Regsso CM dos 	JLriakos, 
ao 2 3fo de o Novo. 	- CNPJ: 02.309.551/— ,- 31-57 —Reconhcjdo corno de Utilidade Pdbficc pso vmJcUo « 

Uo Povo do Sol através e 	- 	o2  .113/97 e pelo Estoo ia Esofrto Santo através de Lei Essadootn 	 -- 9562/2OO9 

	

Aosorizad p. 	.10 ias ornunícoçes - Processo de aoío nÊ 53OÚ7é3/998 

- ...------,--- - 	- 	 ---- .- - 

A ASSOCIA-C3 DE RÁDIO cokL::rÁRiA ENSGE FA, assm 
ce.iada, neste estatuto desgnada,snp .ente, de Asscciaço, fundada 
em 	Je ma m o de 	com cede e foro no uncípo de Rio vo do Su, 
Es 	do Espírito 	.o, na Rua Ostáda Motta, s/n°, Barro F±. 	iarcon, 
nsc :a no CNPJ scd o nO O23O9551 JOGO! -67, é urna assodaçàc cM, 
atôín, de direito prvado, sem fins econômicos, constftuída por tempo 
ndetermnado, com pcsoa de número fflmtado de associados, sem quaquer 
son;ao de crença, raail cor, sexo, preferencia partidária, cateçona soca ou 

fnance-a, pro-Fissão, e reger-se-á peio presente estatuto e normas oe direito 
que - es São apflcáveís. 

Constituem fnaUdades da Assodaço de Rádio Comuncr:a 
vensaçem FM: 
1- Cor :r: Jr com a iva pea democratização dos meios de comunicação, peia,  

:oi:aço da fr:°ormaço e peia institucionalização do direito de 
e 	L" C" ;o; 
II- Co. .o --- para o o: .edmento e propagação dos &ementos cufturas das 
cc.: 	...aces, propo. . -. .; 	música nacional, aém do intercâmbio entre os 

cufturas oa 	. .s comunidades organzadas; 
oporturca.d.° . fuso de ideías, eementos de cuftura, tradçes e 

ocdas da cor. -.: iade; 
IV- Oferecer meca:. oOS 	formação e integração da ccm1nL:: 
est.-o o azer, a cJcura e o convívio soda; 

( 

Rua Ostádo Mcoo: a/d, Bairro F&pe Marcor, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 25290-000 
Tefor: (28) 3533--03-v, - o-ma: oJo.mnnsnc-nm - 

1 
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M 

A I-  C  SSOOAÇÃO DE RÁDIO C0UTÁA MENSAGEM FM 	 °'o Su\ - 
Associaçâo Civil, sem fins econâínicos Fundada em 19/05/97, Registrada sob o ne 50— L2  A - Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 
Cartório do ie Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: 02.309.55110001-67—Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei Ivienicipal n 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n 9  9.361/2009 - 

Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorgo ne 53660.00071811998 
a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a ai 

I- Apresentar a cédula de identidade; 

II- Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos; 

Rua Ostãcio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 - e-mail; radkmensagmihotmail.com  - wwwmensagemfm.com.br  
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87, 

- 	 ASSOflAÇÃO DE RÁDIO CC UTRA MENSAGEM FM  
Associação Civil, sem fins econorns Fundada em 19105/97, Re st ada sob o 0 50 1.9  A Registra Civil das Pessoas Ju 
Cartório do 12  Ofício de Rio Novo de, Sul-ES - CNPJ: 02.309.551/0001-57 - Reconhecido como de Utilidade Pública pelo Município de 

Aio Novo do Sul através do Lei Municipal a9  113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n2  9.361/2009 - 
Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorgo n 9  53660.000718/1998 

III- Ter idoneidade mora' e reputação ilibada; 
IV- Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de honrar 
pontualmente com as contribuições associativas. 
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e, 
o 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM Si 
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n° 50 L9  A Registro Civil das Pessoas Jurídica 
Cartório do 12 Ofício de Rio Novo do Sus-ES - CNPJ: 02.309.551/0001-67 - Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através cio Lei Municipal n- 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual ng 9.361/2009 - 
Autorizada pelo Ministério dos Comunicações - Processo de Outorgo n9  53660.000718/1998 

tambémúnico. A exclusão 	 - aplicada pela Diretoria Executiva  

•. Associado nas hi pótesesdo ínciso III, do art.10, L1Í Estatuto.  
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1 	IrV" 
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ASSOACAO DE RÁDIO COMUNffARA MENSAGEM FM 
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n2 50— ILI A - Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 

Cartório do 12 Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: Q2.309.551/00O167—Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei Muriic-ipal nQ 113/97 e pelo Estado do Espírito Santa através da Lei Estadual g  9.361/2009 - 

Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n9  53660.000718/1998 

Art. 90. Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da 

Diretoria Executiva e Conselho Comunitário, não respondem, solidária ou,  

subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da Associação. 

	

contribuições assodathias. 	 - 

III- Exclusão do quadro sodas: 

Rua Ostácio Motta, 5/ri, Bairro Felipe Marcon, Rio iIovo do Sul (ES) - CP 29290-000 

	

Telefone: (28) 3533-0046 - e-mail: 	 - wwwmensg 	com. br 

ÀC 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n9  50— 19  A - Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nlr" 
Cartório do 12 Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: 02,309.551/0001-67 - Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei Municipal n- 113/97 e pelo Estado do Espirito Santo através da Lei Estadual n9  9,361/2009 - 
Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n9  53660.000718/1998 

a) Aos reincidentes em infração punida com suspensão; 
b) Em havendo justa causa. 

§ 10. Da penalidade aplicada caberá recurso a ser 1apresentado X apreciado I1iiI 

procedimento

Assembleia Geral Extraordinária, o"qual não terá efeito suspensivo. 

Árt. 11. A exclusão de associado em havendo ju ,5ta causa, assim reconhecida 
em 	 ..k4. 

. quando ficar comprovada a ocorrência 

Outros (origem externa)  (0630849)         SEI 53900.037646/2015-50 / pg. 29



Í cL  

LJ 

ASSOCAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 	 o do 

Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n2  50— 1—20  A— Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 
Cartório do 19 Ofício de Rio Novo do Sul—ES-  CNPJ: 02.309S51/0002-67— Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei Municipal n2 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual ne 9.361/2009 - 
Autorizado pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n2 53660.000718/1998 

4° Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o 
direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a 
que título for. 

9 50. 0 associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido, 

rinediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associação. 

10. 0 mandato da Diretoria Executiva é de 04 (quatro) anos, podendo seus 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul 
Telefone: (28)3533-0046-  e-mail: radio.mensagem@  hotmail.com  - 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM  
Associação Civil, sem fins economicos Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n 2  50— 12 A - Registro Civil das Pessoas Juridicai-  

Cartório do 12  Ofício de Rio Novo do Sul-ES— CNPJ: QZ309551/00O1-67—Reconhecida como de Utilidade Público pelo Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei Municipal n9 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n2  9361/2009 - 

Autorizada pelo Ministério dos Comunicações - Processo de Outorga n9  53660.000718/1998 

o 
o 

210. A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente de 06 (seis) em 06 
(seis) meses, por convocação do Presidente, e extraordinariamente sempre 
que as circunstâncias o exigirem, também por convocação daquele. 
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o 
M 	GC 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 	 s 
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o ne 50— LQ A - Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
Cartório do 12  Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: 02.309S51/0001-67 —Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei Municipal 0 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através do Lei Estadual n9 9.36112009 - 

Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorgo n9  53660.000718/1998 

Rua Ostáclo Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 	\$r 

Telefone: (28) 3533-0046 -e-mail: radio.mensagem hotmaiLcom - www.mensagemfm.com.br  
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO CO MUMTÁRIA MENSAGEM FM SU  
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n9 50— tft A— Registro Civil das Pessoas 	no 

Cartório do 12  Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: 02309551/0001-67— Reconhecida como de Utilidade Pública peli, Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei Municipal ne 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n9 9.361/2009 - 
Autorizada pelo Ministério dos Comunicações - Processo de Outorga ne 53660.000718/1998 

XVI- Nomear, o Diretor de Programação, que poderá receber pró-Iabore de 

acordo com ___ 

Parágrafo ÚflCOm As propostas de inscrição de associados acaso não 
aprovadas deverão ser submetidas, com as justificativas cabíveis, à Diretoria 
Executiva para exame. 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 	\ 
Telefone: (28) 3533-0046 - e-mail: radio.mensagem@hotmail.com  - www.mensagemfm.com.br  \\i' 

,,10 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 
Assaciaço Civil, sem fins econômicos. Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n2  50— 19 A - Registro Civil das Pessoas Jurídicas no  
Cartório do 19  Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: 0Z309.551/0001-67—Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei !vlw7icipal n9  113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n9  9.361/2009 - 
Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorgo n9  53660.00071811998 

§ 10 . Os membros do Conselho Comunitário deverão ser representantes de  
entidades - comunidade 

 t1IT 	

• 	- 	classe, 

 executora do serviço religiosas ou de 

de radiodifusão, desde ZsuIh1i 

 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul 
Telefone; (28) 3533-0046 - e-mail: radio.rnensaem@hotmail,com  - 
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ÇT 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 	 aos 
Associação Civil, sem fins econõmicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o a9  50— 12 A - Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 
Cartório do 12  Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: 02.309.551/0001-67— Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei Municipal ri 9  113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual nC 9.361/2009 

Autorizada pelo Ministério das Comunicações Processo de Outorgo ri9  53660.000718/1998 

a 
o 

CAPÍTULJ VII 

DO WL-3-2~10 

As eleições  

S 	anos, 	chapa 
completa 	 = 

Diretoria9 10. Em caso de renúncia de qualquer membro da 	Executiva, e 

demais casos que resultem em vacância., o cargo será preenchido conforme 

previsão deste Estatuto; nos casos omissos, bem como para os cargos do 
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Rua Ostácio Motta, s/ri Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) —CEP 29290000 
Telefone: (28) 3533-0046 - e-mail: radio.mensagemhotmaiI.com  - www.mensagemfm.com.br  
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çl0 do  
70  

o 

) ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 	 OIbc/0 5u\' 
Associação Civil, sem fins econômicos, Furdada em 19/05/97 Registrada sob o n° 50 L° A Registro Civil das Pessoas Juridcas 
Cartório do 12  Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: 02.309.551/0001-67 —Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei MunIcipal n9 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através do Lei Estadualn9 9.361/2009 - 

Autorizada pelo Ministério dos Comunicações - Processo de Outorga nÉ 53660.000718/1998 
W 	 1 

VI- Fixar o valor da contribuição dos associados; 
VII - Deliberar sobre a prestação de contas da Diretoria Executiva;  
VIII - Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse  
social, bem como sobre os casos 	no presente estatuto.  

poderáArt. 27. A Assembléia Geral 	ainda  
necessidades 	 • i1iiI*]ía 

convocada:  

lis 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) * CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 - e-mail: radio.mensagem@hotmafl.com  - www.mensagemfm.com.br  
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 
Associação Civil, sem fins econômicos. Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n2  50 - L2  A - Registro Civil das Pessoas JurídiEt 
Cartório do 12 Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: O2.309.551/000167-Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de  

Rio Novo do Sul através da Lei Municipal na 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n9  9.361/2009 - 

Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n9  53660.000718/1998 
munam 

o 

.1iu[s]flh1t,1fISWflT 

'iDefinida 	diretor  conselheiro IfN(s1i1U.i[.II!I 

de notificação extrajudicial, 
 

que .Í*h(It1 

defesa prévia à Diretoria Executiva,  (I•prazo . 	1 (vinte) dias, contados 
recebimento  i'Zcomunicação;  

Art. 29. As Assembleias Gerais,  deverão ser convocadas pelo Presidente da 
Associação, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário ou por 1/5 (um quinto) 

dos associados, através de edital afixado n sede da Associação, com 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone- (28) 3533-0046 - e-mail: radio.mensagemhotmail.com  - www.mensagemfm.com.h' 
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- 	
. 	 ODE R,m3CC, 	TA MENSAGEM EM 

ssocUço CL ii sem fins eco. 	dada em 19/05/97, Regis 	sob o r 50— L5 A - Registro Civil das Pessoas 
Careó ia do lO Ofício de Rio l' 	 - CNPJ: 02389.551/0001-57 -Reconhecida como de Utilidade Público pelo Município de 

	

m Joo do Sul osravés da 	aIn O 213/7 e pelo Estado do Espírito Sonso arca vés da Lei Estadua Ir, 2 93G 1/2OQ9 - 
- 	 Auto rizo 	 :sério dos comunicações - Processo de Outorgo r,9 535500Q0715/2998 

	

de peo 	4 (quatro) chamadas dá:ias durante a programação 
da áoo; as Ora:; 	com antecedênda mínrna de 15 (qunze) dias; e as, 
Extmordnáras com 	:adênda mínima de 8 (cfto) das de sua reaU:ação. 

s Assem bLda :ras realizar-se-ão em pre mera convocação com a 
presença da macra 	cLta dos associados; em segunda convocação, a ser 
reazada tri nta mnutm; após a pri mei ra., com qu&quer número de presentes, 
ddbarando pela maoha simples dos votos dos presentes, ressavadas as 
exceções previstas nece Estatuto. 

. Quando a Assemdea Gera for convocada pelos associados, deverá o 
Presdente convocá-lla no prazo de 3 (três) dias, contados da data de, entrega 
ao requerimento, que deverá ser encami nhado ao presidente através de 
notf:cação extrajudc;e,, Se o Presidente não convocar a Assembda, aquees 
que deberam por sa :adzação, faro a convocação. 

5a Serão tornadas cr escrutínio secreto ou por adamação as deberaçôes 
que envovam edç3as da d i retoria e conselho comunftáro, e por escrutínio 
secreto o jul gamento ­2Lc~E atos da diretoria quanto à apUcaÇão de penalidades, 

resde a Assembea Geral o presidente da Associação ou, nos casos 
de ausnca e/ou, em havendo imped imento deste, por qua'quer associado 
escdndo Por adarnacão duns presentes. 

3 	O Presdm 	Associação, 15 (qui nze) dias antes do término do 
mandato da Dretora ecutva e do Cons&ho Cornuntáro, deverá afxar na 
sede da Assodação, com di vul gação de pel o menos 4 (quatro) chamadas 
diári as durante a programaço da Rádio, o Edita de Convocação para as 
eeç3es, que conterá oohgatodarnente: loca dia, mês, ano, hora da pri meira 
e seçunaa chamadas, o -dem do dia, e o nome de quem a convocou. 

Rua Ostácio Mocto sjn, Sairro Feipe Marcor Rio Novo do Su (ES) - CEP 29290-000 
Teefone: (28) 3533-024C —e-rn: r 	
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v. 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO 	MENSAGEM FM o 

Associação Civil, sem fins econômicos Fundada em 19/05/97 Registrada sob a n° 50 L° A —Registro Civis das Pessoas lure 
Cartório do 12  Ofício de Rio Novo do Sul-ES -- CNPJ: 02.309.551/0001-67 —ReConhecida como de Utilidade Público pelo Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei Municipal n2  113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n9 9.36112009-  
Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n53660.000718/1998 

Art. 32. 0 requerimento para o registro de chapa deverá conter o nome 

completo dos candidatos, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, 

identidade e CPF, bem como o cargo a que concorre. 

Art. 35. Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos 

votos 	_presentes às eleições, respeitados os quóruns previstos 

Art. 36. A,posse da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário eleitos dar-

- subseque ntemente à apuração dos votos e conhecimento do resultado, na  
rimesma 	wilF. 

tk • • U• 

P 	. T 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone- (28) 3533-0046 - e-mail,. radio.mensagemhotmaiLcom - www.mensagemfm.comr 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 
Associação Civil, sem fins econômicos Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n2 50— 12 A-  Registro Civil das Pessoas Jurí 
Cartório do 12 Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: 02.309.551/0001-67— Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei Municipal g 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n9 9.361/2009 - 
Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n2 53660.000718/1998 

§ 10. Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os~,,objetivos da Associação. 

§ 20. Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá 
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

§ 60. Os bens da Associação terão total desvinculação dos bens dos diretores 
L1associados.. 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 - e-mail: radio.mensagemhotmail.com  - www.mensagemfm.com  
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Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
T&efone: (28) 3533-0046 -e-mail: radio.mensagem@hotmail.com  - 
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ASS0aAÇÃÕ DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 	
Su- Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n2  50— L A-  Registro Civil das Pessoas Jurí i 

Cartório do 12  Ofício de Rio Novo do Su-E5 - CNPJ: 02.309.551/0001-67— Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de 
Rio Novo do Sul através do Lei Munícipaíng 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n9 9.361/2009 - 

Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga ne 53660.000718/1998 

I- despesas, operacionais, tais como, aluguei de bens móveis e imóveis, água, 
luz, internet, telefone, compra de equipamentos, discos, fitas, CDs, entre 

i'K'IXI 
ÇÃO À"' 	DA ASSOCIAÇÃ*W, 

1[.tsIfsW[(a 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM o 
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n9 50 —LÊ A - Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 
Cartório doi!? Ofício de Rio Novo do Sul-ES-  CNPi 02309351/0001-67— Reconhecido como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através do Lei Municipal ng 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual 0 9.361/2009 - 
Autorizada pelo Ministério das cornunicaç6es - Processo de Outorga n9 53660.00071811998 

§ 20. É proibido o uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de 
participação igualitária das várias convicções religiosas representadasi 
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser 
feita por escrito à Diretoria Executiva. 

40. As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, 
pronunciamentos da mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em 
texto deverão ser conservadas em arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir da transmissão.  

Rua Ostácio Motta, s/ri, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 -e-mail: radio.mensagem@hotmaii.com  - www.mensagemfm.com.br 	
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 
 ao Su\ 

Associação Civil, sem fins econômicos. Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n2  50— L2  A - Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 
Cartório do 19  Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: 02.309.551/0001-67— Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei Municipal ne 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através do Lei Estadual n9 9.361/2009 - 

Autorizado pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga 0 53660.000718/1998 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) —CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 -e-mail: radio. mensagem hotmail.com  - www. mensagemfm.com.br  
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 	 do su\' 
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n2 50— 12  A - Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 
Cartório do 12 Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: 02.309.551/0001-67 - Reconhecida como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através da Lei Municipal ne 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n9 9.361/2009 - 
Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n2  53660.000718/1998 

CAPÍTULO XIZZ 

DESPOSIÇõES 

COMUNITÁRIA

Art. 40. As atividades dos Diretores e Conselheiros da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIO  

inteiramente gratuitas, sendo-lhesj 	recebimento de  
bonificação ou vantagens no exercício do cargo 

As rendas, recursos e  eventuais 41U1 1 operacionais lT 
aplicados Ântegralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 

•]1 	
-
da Associação.  

I1
político-

partidários.  

Art. 44. Os casos 	 pela Diretoria 
Executiva, "ad  referendum" • Á11Ïi1.iii. 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone; (28) 3533-0046 - e-maih radio.mensagem@hotmail.com  - www.mensagemfm.com.br  
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 
Associação civil, Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o nQ 50— L2 A— Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 

Cartório do 19 Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: 02.309.55110001-67 -Reconhecido como de Utilidade Pública pelo Município de 

Rio Novo do Sul através do Lei Municipal n2 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n -9 9.36112009- 

Autorizada pelo Ministério dos Comunicações - Processo de Outorga 01 53660.000718/1998 

• .fins O direito, c. 
devidamente registrado no Cartório do 10 Ofício da Comarca de Rio Novo d 
_ 	 e]iZeII. $ 

__ 	 Pessoas  

Art. 46. Este Estatuto entra em vigor na data da sua aprovação, revogadas as 

íisposíções em contrário. 

Rio Novo do Sul/ES, 22 de outubro de 2014. 

~—~ANIURODRIG~ rSAldRI7~ 

M  "/Ál~TR)í7WOÁL%OTl WETLER ARC 
Advogada OABJES 9.327  

	

lUe;lonaio üe1 	tlo torjei oa ulmAJea n'27 Rec. em2Oo2jr1 p SE 	ANCA35) flrma(a de: 
/ 	

u 

O.AFtJIL ROO 	ftAffl J/SEAOTJAO LUIZ 	
(j Em testemunnç 	-_----' 

da kierdade 	
Z P31r1G13 Mama Morej .niarai - Subatjtut - aanhln  

Conu1e aíjteflIlc1d 	em 
Emi,: R5,42 	R1,58 Total; 	1D,10 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (E$) - CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 - e-mail: radio.mensagem@hotmail.com  - www.mensagemfm.com.br  
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Poder Judiciário do Estado do EsjJnto ,i' 
Selo Digital de Fiscalizaçã 	vim/°'  

023093 AFV140101352 

Emolumentos: R$333,55 Taxas: 	R$50.34 Total: RS423,E5 

Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br  

CARTÓRIO DO 10  OFÍCIO 
Comarca de Rio Novo do Sul-ES 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 7URíDICAS 

Bela Po//yana Vieira de Oliveira - Oficiala 

Rua José Braz de Mendonça, no 13, 10  piso - Centro 
Rio Novo do Sul-ES 1 (28) 3533-1265 

Averbado(a) sob o no 1 , no Livro A, às margens 
do registro no 5Q. 

Rio Novo do Sul-ES, 26 de fevereiro de 2015. 

Oficiala:  

Poilyana ' eira de Oliveira 
r 

41 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Rádio,. 
Cl 	 14 	(1 Q\ 	 rlc An m 

URSIU11 L 1Ecu FEVE U RRJ ovo UÇ üu E co ELL1Q CJJ 	LLJ 1JJ  

de setembro do ano de (2012) dois mil e doze em conformidade com o 

Estatuto Social artigo 9Q  parágrafos e emendas na sede da Instituição 

situada à Rua Ostácio Motta s/n® Bairro Café Sereia Rio Novo do Sul-ES. As 

dezenove horas foi feito a primeira convocação e as dezenove e trinta, 

horas a segunda e ultima convocação conforme edital de convocação 

fixado na sede da instituição e divulgado durante a programação no prazo 

legal. Constatada quorum suficiente com a presença dos seguintes 

associados Danil Rodrigues Arariba, Silvia Cristina Peçanha dos Santos 

Arariba, Daniel da Silva, Graciane Moreli da. Silva, Sebastião Luiz Garcia, 

Adélson Gomes da Silva, Rogério do Amaral, Jorge Penaforte Menegardo, 

Fernanda Lorencine Pascoal, Marinete Menegardo, Meire Gleci 

Menegardo e Romildo Gomes da Silva, constatada a ausência dos 

seguintes Associados Aloisan Pereira Peixoto, Jurcelino Ferreira, Valdicéia 

da Conceição Fçrreira e Inaldo Polonini Moreli. 0 Senhor Presidente 

saudou e agradeceu a todos pela presença e declarou'aberta a Assembléia 

Geral Extraordinária convocada para este dia tudo em conformidade com 

o Estatuto e Edital de Convocação Publicado no local de costume e 

divulgado durante a programação da Emissora. Em seguida procedeu a 

leitura do competente edital e anunciou a ordem do dia que 

estatutariamente constou com a seguinte pauta: eI8içüo da Diretoria 
Eecutia . Em seguida solicitou do Secretário que fizesse a leitura do ato 

que constituiu a Comissão Eleitoral dentro do prazo legal 0úe ficou assim 
constituída: Rogério do Amaral, Graciane Moreli da Silva e Marinete 

Menegardo sob a presidência do primeiro. A Seguir passou a direção dos 

trabalhos para. o Presidenteda Comissão Eleitoral Senhor Rogério do 

Amàral declarando impedido a partir 'deste momento de presidir a 

presente reunião por se tratar de estar concorrendo o cargo de 

Presidente. 0 Senhor Rogério do Amaral auxiliado pelas demais membros 

da Comissão saudou a todos e fez a leitura do registro da candidatura da 

Chapa denominada de CHÁPA 01 COMPOSTA PELOS SEGUMTES 

ASSOCIADOS Danil Rodrigues Arariba para Presidente;' residente Dcniel da Silva 	•( ' 
Vice Presidente, Graciane Morei! da Silva Tesoureira Sebastiüo. Luíz 

Gorda Secretário; Adison Gomes da Silva Diretor de Patrimônio. Em 

- 	 • 

f\/ 	 C' 
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1 ..r 

ASSOOSAÇAO ;ADIO COIVIUMTARIA MENSAGEM FM DE RIO NOVO DO SUL v ~1 

Rua Ostácio Mota S/N2, Bairro Café Sereia Rio Novo do Su!-ES 

CNPJ-02 309 551/0001-69 

DA: ARCI\AFI\4RIAS 

Assunto: Requerimento 

Em OS de outubro de 2012. 

Senhor Oficiai. 

DANIL RODRIGUES AR ,RIBA) representante leal da.Associaço de Rádio. 
Comunitária Mensagem FM de Rio Novo do Sul residente e doriciliado , à 
Rua Ana Rosa Fernandes s/nQ, bairro 	orsói, nest 	Município io de Rio Novo 
do Sul-ES, CPF - 892 430 647-20, RG- 735 015-ES, respeitosamente requer 
de Vossa Senhoria a averbação do registro Ata da Assembléia Geral 
Extraordinária que 'èlegeu a Diretoria da Instituição para um-mandato-de 
(05.) cinco anos em conformidade com o Estatuto Socia 	da referida 
Associação. 

Nestes termos 

Pede deferia tinto. 

~ 	r 	L(i'✓VY 	~ 	a~r~ 

-D, N1L RóDR1G 	ES AR1 RIRA 

PRESIDENTE,' 

AO ILMO SENHOR OH AL DO CARTÓRIO Lì0 1® OF9OIÕ 

RIO NOVO DO SUL-ES. 
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ASSOCIACÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM DE RIO NOVO DO SUL 

•: 

ti 

EDITAL 

Pelo presente edital ficam convocados todos os membros associados da 
Associação de Rádio Comunitária . Mensagem F de Rio Novo do Sul para 

Assembléia Gera! Extraordinária — AGE— que acontecerá no dia 18 de 

setembro de 2012 com primeira convocação as 19:00 horas e segunda ee 

ultima convocação as 19;30 horas na sede social da Instituição situada à 

Rua ®stácio Motta s/n® Bairro Café Sereia Rio Novo do Sul-ES para 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 

COMUNJTÁRIA MENSÂGEF1 FM DE RIO NOVO DO SUL, conforme artigo 7= 

parágrafo primeiro do Estatuto Social. 

Publique- e no local de costume e faça divulgação de pelo menos 04 

chamadas diárias durante a programação da rádio. 

Rio Novo do Sul-ES 10 de agosto de 2012, 

--~ ánÁRodrigu s Arariba 

Pela Diretoria 

Publicado no quadro de aviso em  

Rubrica da Secretária..... 

Rubrica do Diretor de Programação:::..... -- f 
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Lista de Associados da Associação de Rádio Comunitária mensagem FM 

de Rio Novo do Sul. 

DANIL DODRIGUES ARARIBA 

JURCELINO FERREIRA 

• SEBASTIÃO-LUIZ GARCIA 

DANIELDASILVA 	V 

ADELSON GOMES DA SILVA 1 

SILVIA CRISTINA P. DOS SANTOS ARARIBA 

VALDICÉIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA 	i-' 	• 

GLACIANE MORELI DA SILVA 

MARINETE MENEGARDO 

MEIREGLECI MENEGARDO 

ROGÉRIO AMARAL 

JORGE PENAFORTE MENEGARDO 

INALDO MORELI 

ALOISAN PEREIRA PEIXOTO 

ROMILDO GOMES DA SILVA • 

FERNANDA PASCOAL 
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p ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 	 0`a Su  
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n° 50 — L9 A — Registro Civil das Pessoas 	 y 

	

` 	 o 

	

T 	Jurídicas, no Cartório do 1- Ofício de Rio Novo do Sul-ES — CNPJ: 02.309.551/0001-67— Reconhecida como de Utilidade Pública fl 
pelo Município de Rio Novo do Sul através do Lei Municipal a9 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n9 

9.361/2009 —Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n4 53660.000718/1998 
■rrrrrrrsr®rrrrrr. 	.. . ....rerr.r n u rrrrrrrrrrrgrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrorraa.  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO e 9

d 

COMUNITÁRIA MENSAGEM Fida, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.° 02.309.55110001-
67. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro (10) de dois mil e quatorze (2014), às 
19h30min, na sede da ASSOCIAÇÃO 'DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 	4  

	

~~. 	localizada na Rua Ostácio Motta, s/n°, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul, Estado 	oÇ 

do Espírito Santo, de acordo com as informações constantes do edital de convocação  
publicado em 30/09/2014 no órgão Oficial do Município de Rio Novo do Sul (n° 138 — 
pág. 01), bem como nos átrios da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, da Câmara 
Municipal de Rio Novo do Sul, da própria Associação de tkádio Comunitária Mensagem 
FM de Rio Novo do Sul, inclusive, com quatro pronunciamentos diários da convocação 	, 
nesta emissora de rádio. Também foi feita a publicação do edital de convocação nas 
principais casas comerciais do município, na forma do artigo 7°, § 1°, do Estatuto. O 
Edital de Convocação retro citado sofreu retificações quanto ao objeto da pauta através 
de outro Edital de 

	

	 seja, dej Convocação, datado na mesma data do anterior, ou se ç  
30/0912014, que também foi devidamente publicado nos termos do Estatuto. Às 	c) 

~.J dezenove horas e trinta minutos foi feita a primeira convocação, conforme edital de  
convocação, estando presentes todos os associados, quais sejam: Danil Rodrigues 
Arariba, Sílvia Cristina Peçanha dos Santos Arariba, Daniel da Silva,-.Graciane Morelli 
da Silva, Sebastião Luiz Garcia, Adelson Gomes da Silva, Rogério Amaral, Marinete 
Menegardo, Meire Gleci Menegardo, Aloisan Pereira Peixoto, Valdicéia da Conceição 
Ferreira, Danielle dos Santos Arariba, Rodrigo dos Santos Arariba, Leamita Peçanha 	' 
dos Santos, Erley Peixoto dos Santos e Rodolfo Souza Moreira. Sendo devidamente 	-<T 
verificado o quorum legal para instalação e aprovação dos assuntos a serem tratados, 
reuniram-se em assembleia os associados, abaixo assinados, devidamente 
convocados, para aprovação das seguintes pautas: 1- Reformulação e Consolidação 
do Estatuto, reeditando-o nos seguintes termos: 1.1 Adequação ao Código Civil 
Brasileiro — Lei 10.406/2002; 1.2- Adequação do Estatuto aos termos apresentados 
pela NOTA TÉCNICA N.° 7126/2014/SEI-MC da Delegacia Regional do Ministério das 
Comunicações, referente ao Processo de Renovação de Outorga n.° 

	

\ 	53000.014914/2013-47; 1.3- Adequação do Estatuto aos termos da Lei Federal n.° 	- 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
bem como da Norma Compiementa n.° 1/2011, do Ministério das Comunicações. 2-
Definição da denominação da instituição, tendo em vista que as denominações 
constantes do Estatuto Social, CNPJ e Requerimento de Outorga para execução do \~ 
serviço de radiodifusão comunitária e declarações anexas a este variam uma das 

 Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) — CEP 29290-000 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 	 (1) 
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05197, Registrada sob o n9  50— L A-  Registro Civil das Pe 

Jurídicas, no Cartório do 12 Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: 02.309551/OOO1-67— Reconhecida como de Utilidade Pública 

pelo Município de Rio Novo do Sul através da Lei Municipal ri9 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n9  

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcori, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM  
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n° 50— l9 A — Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, no Cartório do 1° Ofício de Rio Novo do Sul-ES — CNPJ: 02.309.551/0001-67—Reconhecida como de Utilidade Pública 
pelo Município de Rio Novo do Sul através da Lei Municipal n° 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através do Lei Estadual n° 

9.361/2009 — Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n° 53660.000718/1998 

deu por encerrado os trabalhos, agradecendo a presença de todos. Esta transcrição, 
em duas (02) vias, é fiel ao deliberado em Assembleia nesta data e de inteira 
responsabilidade de quem a redigiu e de todos os participantes. 

• • 	•• 	r- • 	• • r- 

Vice-Presidente 

G(ic _~ 

o Graciane Moreil dá Silva 
Tesoureira 

3. 2 ' 	1,.. 	. 	.:.siit1 

arinete enegardo 

Meire GIe i Menegardo 

re 

anielle dos Santos Arariba 

(j~/L 1/ WW ✓ 

A san Pereira Peixoto 

Erley Peixoto dos Santos 

eme. 
Valdicéia da Conceição Ferreira 
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CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
Comarca de Rio Novo do Sul-ES 

REGISTRO,CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Bela Pollyana Vieira de Oliveira - Oficia/a 

Rua José Braz de Mendonça, no 13, 1° piso - Centro 
Rio Novo do Sul-E5 1 (28) 3533-1265 
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do registro no  50. 

Rio Novo do Sul-ES, 26 ce fevereiro de 2015. 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 	0ao 
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n2 50— L° A — Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, no Cartório do 1° Ofício de Rio Novo do Sul-ES — CNPJ: 02.309.551/0001-67— Reconhecida como de Utilidade Pública 

pelo Município de Rio Novo do Sul através da Lei Municipal n° 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n° 
9.361/2009—Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n° 53660.000718/1998 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO (~ 
COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, INSCRITA NO CNPJ SOCA O N.° 02.309.551/0001-
67. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de novembro (11) de dois mil e quatorze (2014), às 
19h30min, na sede da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, 

r~ 	localizada na Rua Ostácio Motta, s/n°, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul, Estado 
do Espírito Santo, de acordo com as informações constantes do edital de convocação 
publicado em 22/10/2014 no átrio da Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM 	~^ 
de Rio Novo do Sul, inclusive, com quatro pronunciamentos diários da convocação, 	Q4 
conforme deliberado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de outubro ~•~ 
de 2014, reuniram-se em Assembleia a Associação de Rádio Comunitária Mensagem 

J 	FM para Eleição e Posse do Conselho Comunitário, cujo mandato será 
coincidente com o mandato da atual Diretoria Executiva, ou seja, até 20 de 
setembro de 2016, quando deverão ocorrer novas eleições. Às dezenove horas e 
trinta minutos foi feita a primeira convocação, conforme edital de convocação, estando 
presentes todos os associados, quais sejam: Danil Rodrigues Arariba, Sílvia Cristina A 
Peçanha dos Santos Arariba, Daniel da Silva, Graciane Morelli da Silva, Sebastião Luíz 

4i 	Garcia, Adëlson Gomes da Silva, Rogério Amaral, Marinete Menegardo, Meire Gleci, 
Menegardo, Aloisan Pereira Peixoto, Valdicéia da Conceição Ferreira, Danielle dos 
Santos Arariba, Rodrigo dos Santos Arariba, Leamita Peçanha dos Santos, Erley -~ 
Peixoto dos Santos e Rodolfo Souza Moreira. Sendo devidamente verificado o quorum 
legal para instalação e aprovação dos assuntos a serem tratados, deu-se início aos 
trabalhos. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Danil Rodrigues Arariba, 
convidando o Sr. Sebastião Luiz Garcia para secretariá-lo. O Senhor Presidente ~. 
saudou e agradeceu a presença de todos e declarou aberta a Assembleia Geral 
Extraordinária. Em seguida, o Senhor Presidente registrou a presença da Dra. Márcia 
Bortoloti Wetler, advogada, inscrita na OAB/ES sob o n° 9327. Dando início aos 
trabalhos, o Presidente noticiou, conforme já deliberado na última Assembleia Geral 
Extraordinária da Associação, realizada em 22 de outubro de 2014, que, conforme 
decidido por unanimidade, a eleição para o Conselho Comunitário deveria ser feita 
imediatamente, a fim de atender os dispositivos do Estatuto Social e sanar as 	C~ 
pendências junto ao Ministério das Comunicações, para que a Associação não seja flS 

° 	punida com a pena de extinção da. outorga concedida. O Senhor Presidente esclareceu  
à Assembleia que na data de 18 de setembro de 2012, quando ocorreu a eleição para 
a atual Diretoria Executiva, não foi feita a eleição para o Conselho Comunitário, pois à 	3 
época não compareceram candidatos para assumirem os cargos do Conselho. O 

Rua Ostáçio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) — CEP 29290-000  
/ 1 	 ' '~ 	ens emfm.com.br 
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Leamita Peçanha dos Santos 

Rodrigdos Santos Arariba 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 
Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n2 50— L2 A— Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, no Cartório do 12 Oficio de Rio Novo do Sul-ES— CNPJ 02.309351/0001-67— Reconhecida como de Utilidade Pública 

pelo Município de Rio Novo do Sul através da Lei Municipal n9 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n2 

9.361/2009 - Autorizada pelo Ministério dos Comunicações - Processo de Outorga n9 53660.000718/1998 
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o 

suk- 

IF1DiretoriaiExecutiva:  

, ~nR o d r i 'g' _u -e s""ÁA-r a ~h da: 
Presidente 

áG, 

Adelson Gomes da Silva 
Diretor de Património 

-UQmV4t4~_ C, A&) 5 a;j~,̂ 
Learnita Peçànha dos Santos 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 í\ 
Telefone: (28) 3533-0046—e-mail: radío.mensagem@hotmafl  com w~ me  
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) Associação Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n9  50— 1-2  A - Registro Civil das 
Jurídicas, no Cartório do 19  Ofício de Rio Novo do Sul-ES - CNPJ: 02.309.551/0001-67— Reconhecida como de Utilidade Pública 

pelo Município de Rio Novo do Sul através da Lei Municipal nÊ 113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n9 

9.361/2009 -Autorizado pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n9  53660.000718/1998 

Rodolfo Souza Moreira 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcc 
Telefone: (28) 3533-0046 - e-mail: radio.mensage 
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CARTÓRIO DO 10  OFÍCIO 
CO  área de Rio Novp do Sul-E$ 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Bela Pollyana Vieira de Oliveira - Oficia/a 
Rua José Braz de Mendonça, n° 13, 10  piso - Centro 

Rio Novo do Sul-ES 1 (28) 3533-1265 

Averbado(a) sob õ n° 1,1, rio Livro A, às margens 
do registro no U. 

Rio Novo do Sul-ES, 26 de fevereiro de 2015. 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 	 / - 	. 	 oSu- 
Associaçao Civil, sem fins econômicos, Fundada em 19/05/97, Registrada sob o n9  50— 1-2  A - Registro Civil das Pessoas 	- 

Jurídicas, no Cartório do 19  Ofício de Rio Novo do Sul-ES — CNPJ: 02.309.551/0001-67— Reconhecida como de Utilidade Pública 

pelo Município de Rio Novo do Sul através da Lei Municipal ti9  113/97 e pelo Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual n9  

9.361/2009 — Autorizada pelo Ministério das Comunicações - Processo de Outorga n9  53660.000718/1998 

CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
MENSAGEM FIM, ELEITO E EMPOSSADO EM 04 DE NOVEMBRO DE 2014 - 
GESTÃO: 0411112014 à 2010912016: 

ROGÉRIO DO AMARAL, brasileiro, divorciado, serígrafo, residente na  
Rua Luiz Uller, no 12, Bairro Centro, Rio Novo do Sul/ES, RG no M-4.654.633~MG, CPF 

O;,. representante 	Associação  _____ 
. Esporte  	Rio 	do Sul. 

ALOISAN PEREIRA PEIXOTO, brasileiro, solteiro, auxiÍar administrativo, residente na 
Avenida Amâncio Martins Athayde, n° 04, Bairro São José, Rio Novo do SuUES, RG n° 
1.348.827-SPTC-ES, CPF n° 080.007.247-23, Celular n° (28) 99951-4717, 
representante da Associação Comunitária do Bairro São José. 

11 

LEAMITA PEÇANHA DOS SANTOS, brasileira, casada, aposentada, residente na Rua 
Volpato, s/n, Bairro Centro, Rio Novo do Sul/ES, RG n° 1.702.435-ES, CPF n.°  
762.069.047-68, representante da Igreja Universal do Amor de Deus. 

xa 5e 
/3- 	So 

--- 	\ 2 Rio Novo do Sul/ES, 18 de dezembro de 2014. 

;• 	1 

"—DANIL RODRIGUES ABA 
Presidente da Associação de Rádio 

Comunitária Mensagem FM 

w 	V1 

J 	-C 

•L - 
•• 

¼P" 

fl Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) — CEP 2929O-0*'  
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIACIIO DE RÁDO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM 

ELEITO E EMPOSSADO EM 04 DE NOVEMBRO DE 2014 
GESTÃO: 04/11/2014 A 20/00,12016 

DECLARAÇÃO 

0 CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
MENSAGEM FM, eleito e empossado em 04 de novembro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias (art. 21 e seguintes), a pedido do Presidente da 
Associação, para fins de renovação da Outorga n.° 53000.01491412013-47, junto ao 
Ministério das Comunicares, DECLARA que a Associação de Rádio Comunitária 
Mensagem FM, situada na Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo de Sul 
(ES), atende as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária e os princípios 
estabelecidos no artigo ®, da Lei ° 9.612198. 

Em anexo segue a Grade de Programação da Associação de Rádio Comunitária 
Mensagem FM, com sua descrição resumida, a qual vem atendendo o interesse da 
comunidade local. 

Rio Novo do Su WES, 21 de julho de 2015. 

DEMAIS MEMBROS 

  

Representante 
Comunitária do Ba 

TOS SANTANA 
Associação 
Nossa Senhora 

da Penha 

ILCINEA PINTO DAS DORES ROSA 
	

LEA4I.TA PEÇANHA DOS SANTOS 
Representante da Igreja Adventista 

	
Representante da Igreja 

do 70  Dia de Rio Novo do Sul 
	

Universal do Amor de Deus 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) — CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046—e-mail:  radio.mensagem@hotmail.com  -  www.mensagemfm.com.br  
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RADIO MENSAGEM FM 87,9 
(PROGRAMAÇÃO SUJEITA A ALTERAÇÕES) 

DOMINGO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABÁDO 
05:00-GOSPEL 05:00-BOM DIA CIDADE 05:00-BOM DIA CIDADE 05:00-BOM DIA CIDADE 05:00-BOM DIA CIDADE 05:00-BOM DIA CIDADE 05:00-SERTANEJO 
INDENTIFICAÇÃO APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL 
08:00- FICA CONOSCO 
SENHOR 

08:00- BOM DIA CIDADE 

com DANIEL SILVA 
08:00- BOM DIA CIDADE 

com DANIEL SILVA 
08:00- BOM DIA CIDADE 

com DANIEL SILVA 
08:00- BOM DIA CIDADE 

com DANIEL SILVA 
08:00- BOM DIA CIDADE 

com DANIEL SILVA 

08:00- BOM DIA RIO 

NOVO Aloisam 

INDENTIFICAÇÃO APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL 
09:00- FICA CONOSCO 
SENHOR 

09:00- Utilidade 
Publica= R-Amaral 

09:00- Utilidade 
Publica= R-Amaral 

09:00- Utilidade 
Publica= R-Amaral 

09:00- Utilidade 
Publica= R-Amaral 

09:00- Utilidade 
Publica= R-Amaral 

08:00- BOM DIA RIO 

NOVO Aloisam 

INDENTIFICAÇÃO APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL 
10:00- GOSPEL 10:00- ESPORTE EM 

AÇÃO=R-Amaral 
10:00- ESPORTE EM 
AÇÃO=R-Amaral 

10:00- ESPORTE EM 
AÇÃO=R-Amaral 

10:00- ESPORTE EM 
AÇÃO=R-Amaral 

10:00- ESPORTE EM 
AÇÃO=R-Amaral 

08:00- BOM DIA RIO 

NOVO Aloisam 

INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO 
12:00- GOSPEL 12:00- MOMENTO 

CULTURAL=DANIEL 
12:00- MOMENTO 
CULTURAL=DANIEL 

12:00- MOMENTO 
CULTURAL=DANIEL 

12:00- MOMENTO 
CULTURAL=DANIEL 

12:00- MOMENTO 
CULTURAL=DANIEL 

12:00- GOSPEL 

INDENTIFICAÇÃO APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL 
13:00- GOSPEL 13:00- TARDE TOTAL 13:00- TARDE TOTAL 13:00- TARDE TOTAL 13:00- TARDE TOTAL 13:00- TARDE TOTAL 13:00- SALA 

ESPERA 
INDENTIFICAÇÃO APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL INDENTIFICAÇÃO 
15:00- SALA ESPERA 15:00- CONEXÃO 

GOSPEL 
15:00- ADORAÇÃO 15:00- CONEXÃO 

GOSPEL 
15:00- ADORAÇÃO 15:00- CONEXÃO 

GOSPEL 
15:00- SALA 
ESPERA 

INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO 
17:00- GOSPEL 17:00- TARDE DE 

LOUVOR 
17:00- CONEXÃO 
GOSPEL 

17:00- TARDE DE 
LOUVOR 

17:00- CONEXÃO 
GOSPEL 

17:00- TARDE DE 
LOUVOR 

17:00- SALA 
ESPERA 

INDENTIFICAÇÃO APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL APOIO CULTURAL 
19:00- SALA ESPERA 19:00- VOZ BRASIL 19:00- VOZ BRASIL 19:00- VOZ BRASIL 19:00- VOZ BRASIL 19:00- VOZ BRASIL 19:00- SALA 

ESPERA 
INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO 
20:00- Flash Back 20:00- Flash Back 20:00- Flash Back 20:00- Flash Back 20:00- Flash Back 20:00- Flash Back 20:00- 

ROMANTICAS 
INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO INDENTIFICAÇÃO 
23:00- FECHAMENTO 23:00- FECHAMENTO 23:00- FECHAMENTO 23:00- FECHAMENTO 23:00- FECHAMENTO 23:00- FECHAMENTO 23:00- FECHAMENTO 
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FM 
.j. 	1i CÇ  

23O5/Ci-67 

LUSTRSSO SJR DELEGADO DA DELEGACIA REGONAL DO 
tSTRO DAS OOJCAÇÕES E .3 PAULO - THAGO GALVÃO 

FEiÊíVCiA: 3c 	,/2Oi4/SEl-MC 

JTO: ESCI CcdInÏO à Nota Técnica 712612014/SEI-MC, relativa à 
do processa 

 
0..014914I2013-47 

A PIADO O L'JTARIA MENSAGEM FM, associação civil sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ n.° 02.309.55110001-67, fundada em 19 de maio de 
1997, devidamente registrada no Cartório do 1° Ofício da Comarca de Rio Novo 
do Sul, Estado do Espírito Santo, em 22 de dezembro de 1999, sob o n.° 50, Livro 
"A" - Registro Civil das Pessoas Jurídicas, por determinação judicial, que deu por 
encerrado o Registro Anterior realizado em 26 de junho de 1997, sob n.° 01, Livro 
"E" - Registro Civil das Pessoas Jurídicas, situada na Rua Ostácio Motta, s/n, 
Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES), através do seu representante legal, 
DAM  RODRiGUES RARt1BA, brasileiro nato, casado, servidor público 
municipal, com domicílio na Rua Joaquim Alves, 01, centro, Rio Novo do Sul/ES, 
inscrito no CPF sob o n.° 892.430.647-20, vem com o devido respeito à presença 
de Vossa Senhoria, em atendimento ao Ofício supracitado, bem como à Nota 
Técnica 7126/2014/SEi-MO, expor e ao final requerer o que se segue: 

STESE DOS FATOS: 

Em análise ao Processo de Renovação de Outorga n.° 
53000.01491412013-47 da Rádio Comunitária Mensagem FM, entidade autorizada 
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Novo do 
Sul/ES, a Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
observou a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação 
que instruiu o Requerimento, além de prestação de esclarecimentos aos itens 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro FeUpe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone-  (28) 3533-0046 - e-mail 
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L 	RI 	TGEM FH 
em -9 de maio 1997 
l0  D'391/0OO1-67 

apontados na Nota Técnica 7126/2014/S8-MC, sob pena de indeferimento do 
pedido de renovação e consequente extinção da autorização. 

Passando para o mérito dos itens apontados na Nota Técnica 
71 26/2014/SEI-MO, passíveis de saneamento, a Requerente passa a esclarecer 
iterri por item, provi oencando a juntada dos documentos pendentes, a fim de 
atender os subitens 8.'i e 20.3, da Norma n.° 1/2011: 

Nota Técnica 71225/232SEl-MC: 

tem 2.1- "Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social 
foi devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, OU 

microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto no subitem 8.1, 
alínea "b", da lVorma Complementar n.° 0112011", cuja certidão cartorária 
cornorovando o reaistro do Estatuto Social da Associação e suas alterações 
seque em anexo em 04 (quatro) laudas. 

2J1- "Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entídade, constata-se a 
necessidade de adeciva cão da atual redacão dos artiLgos 9.°. ao disposto no item 
8. 2, alínea "Jf, subalmnca "h3" da Norma n° 112011, artigos 28, "d», 29ç pois  
orevê cue a receita e desoesa advirá de patrocínio do comércio local, ao disposto 
no artigo 18, da Lei n. ° 9.612/1998, conforme transcrito a seguir. 

Lei n. ° 9.612/1998 

Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir 
patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem 
transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da 
comunidade atendida. 

A pendência descrita neste Item já foi sanada em Assembleia Geral 
Extraordinária da Associação realizada em 09 de fevereiro de 2010 e registrada 
no Cartório do 10  Ofício em 08 de março de 2010, onde o Artigo 28, "d" do 
estatuto passou a vigorar com a seguinte redação: 

Ari. 2& 

d) patrocínio sob forma de apoio cultural; 

Rua Ostácio Motta, sin, Barro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 - e-mail: 
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1 J01TÁkL 	 E 
em 19 de maio de 17 
° 

E a alínea "o", do artigo 29, foi excluída do Estatuto Social. Cumprindo- 
se assim as exigências acima apontadas, tudo conforme comprova certidão 
cariorária em anexo. 

Vale esclarecer, que por ocasião da reforma do Estatuto Social da 
Associação será dada melhor redação aos dispositivos, sempre levando em 
consideração a Norma n.° 112011 e o Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612002). 

kam 2.11 (continuação)- Além de que, o Estatuto Social ainda deverá conter, 
conforme Norma n° 1/2011: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

d) estar registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos 
do artigo. 116, inciso 1, da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo que 
qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro;" 	 3 

Conforme comprova certidão em anexo, a Associação encontra-se 
devidamente registrada no Cartório do 1®  Ofício da Comarca de Rio Novo do Sul, 
Estado do Espírito Santo, em 22 de dezembro de 1999, sob o n.° 50, Livro "A" - 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, por determinação judicial, que deu por 
encerrado o Registro Anterior realizado em 26 de junho de 1997, sob n.° 01, Livro 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Conforme mesma certidão, todas as alterações feitas no Estatuto 
Social, bem como o registro das Diretorias Eleitas encontram-se averbadas às 
margens do respectivo termo. 

"8.2. e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda, 
quando houver, o fundo social; 

Conforme consta do Estatuto Social, documento anexo, a Requerente possui 
denominação (Rádio Comunitária Mensagem EM - Art. 1.°, do Estatuto) e sua 
finalidade encontra-se elencada no artigo 2.°, do Estatuto. 

Entretanto, o Estatuto Social da Associação, quando à época de sua 
elaboração, não previu o tempo de duração da entidade, razão pela qual se 
compromete desde já a proceder todos os atos necessários para corrigir tal 
omissão. 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 -e-mail: ra c.TLa sa 	nomaco .i 
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Para ta 	-á necessá 	 u rio uma aoeação ao Estatuto, que por 

aí só Çá nacassíLuutras afterações para se adequar ao Código Civil 
asííeiro - Lei 	L02.1 bem como à própria Norma 1/2011. 

Ocorre quJ- 	realização desses atos, a Associação deverá seguir o 

rito do Estatuto em 	or, convocando Assembleia Geral Extraordinária e 
respeitando os prazos de publicação de Edital, além de submeter a reformulação 
e consolidação do nov: statuto à apreciação de advogado, que deverá analisar 
e visar todos atos, conforme lei dos Registros Públicos, bem como ao tabelião do 
cartório de registro de ressoasjurídicas, o que demandará um lapso de tempo 
maior do que concedido no Ofício em referência acima. 

Razão Aà2 c,uai, requer a prorroqacão do prazo por mais 30 

(trinta) dias para sanar todas as pendências apontadas na Nota Técnica. 

Vale ressaltar que a Diretora Executiva da Rádio Comunitária 
Mensagem EM já está tomando as providências cabíveis para realização da 
Assembleia Geral Extraordinária, cujo objeto de pauta são as pendências 
apontadas na Nota Técnica, bem como a adequação ao Código Civil (Lei 
10.40612002). Segue em anexo Cópia do Edital de Convocação para a 
Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 22 de outubro de 

2014. 

"8. 2.g) indicar entre os seus objetos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitáia, conforme legislação vigente, 

As finalidades da Rádio Comunitária Mensagem FM encontram-se 
elencadas no artigo 2.0,  do Estatuto, estando entre as finalidades, em sua alínea 
"d", "Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e, 

à luz da legislação perL-inente, quando aplicáve!', atendendo, pois, a exigência 
deste item. 

Esclarece que por ocasião da Reforma do Estatuto, a Associação 
estará melhorando a redação destes dispositivos, adequando-os ao Código Civil 
Brasileiro e à Norma n.° 112011. 

"8.2.h1  indicar o modo oe constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 

administrativos da entidade, estabelecendo- 

1, .2,) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e 

extrajudicial; e 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 - e-mail: 

Li 
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-M 	 n° O23O95/-7 

h. 3 o tempo de manc sro dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
dn'o de - 	 s sendo admitida uma recondução; 

Os artigos 9. e 10 do Estatuto (que sofreram emendas, estando estas 
averbadas às margens 33 seu Registro - Certidão Anexa), indicam o modo de 
constituição dos órgãos deliberativos e administrativos da entidade. 

Já os artigos 4 do Estatuto e seguintes estabelecem as atribuições da 
Diretoria Executiva e cos respectivos cargos. 

Após emenda ao artigo 10 do Estatuto (Certidão anexa), a Diretoria 
Executiva passou a ser composta de 05 cargos, a saber: Presidente, Vice-
Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro e Diretor de Património. 

Conforme dispõe o Artigo 16, alínea "c", "compete ao Presidente 
responder e:n zo pea entidade", logo, poderá ele representar a Associação 
tanto passiva quanto ativamente em juízo; 0 Artigo 16, alínea "b", dispõe sobre a 
representação extrajudicial. 	 5 

Quanto ao imite máximo do mandato, a Associação, por ocasião da 
reformulação do Estatuto e da Assembleia Geral Extraordinária, devidamente 
convocada para esse fim, estará se adequando ao disposto neste item. 

"8.2.!,) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, 
observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n.° 10.406, 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

As condições apontadas neste item já foram adequadas ao novo 
Código Civil, conforme se verifica das emendas feitas ao artigo 7.°, § 2.°, que 
incluiu as alíneas "a", "b" e "c", averbadas às margens do Registro da Associação, 
conforme certidão Cartorária em anexo. 

Art. 7°. ri...] 

§ 20. A AG deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 
minutos após, com qualquer número de associados presente. 

a) A Assembleia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição 
dos Dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário. 

Rua Ostácio Motta, s!n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefona: (28) 3533-0046 -e-mail: 
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b) para  as deliberações que se referem à destituição dos 
adminisadores e alteração do estatuto é exigida deliberação da 
Assemcea especialmente convocada para esse fim, cujo quorum 
rnnimo deverá contar da maioria absoluta dos Associados que 
estiveram no gozo de seus direitos, bem como os critérios de 
eieiçéo coa administradores. 

e) A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
por um quinto dos Associados. 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

a) estabeleçam os ctitários para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os associados, pessoas físicas, em dia com suas 	6 
obrigações estatutárías, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como 
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes, 

d) assegurem o ing.-esso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes, 
inclusive, por inrermédio de seus representantes legais, o direito de 
escolher, medite voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

g) determinem qte não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras 
da receita entre os associados; 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as 
disposições constantes dos arts. 59 e 60, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, que institui o Código Civil. 

Os critérios para ingresso do associado encontra-se no artigo 5.° do 
Estatuto Social, que também será objeto de reforma no Estatuto Social, assim 

Rua Ostácio Motta, s!n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone (28) 3533-0046 - e-mail 	c 
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o- serão cao os entéãos de exckso do associado, que hoj 

As alíneas acma descritas, "b", "o", "d" e "g" também serão objetos de 
deliberação da Asse mia Geral Extraordinária e serão incluídas por ocasião da 
reforma do Estatuto Scal, a fim de atender todas as exigências legais. 

Quanto às cmpetências da Assembleia Geral, alínea "h", no que se 
refere às disposições constantes dos arts. 59 e 60, da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que insttui o Código Civil, estas já foram sanadas por ocasião da 
Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 09 de fevereiro de 2010 e 
averbada no Cartório do i.° Ofício em 08 de março de 2010 (AV:7-50), que incluiu 
as alíneas "a", "b" a "o" ao § 2.°, do artigo 7.®, do Estatuto Social, que passou a 
vigorar corri a seguinte redação, já descrita acima também (Item 8.2.1): 

Art 7°. ... 

§ 20.  A AG deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 
minutos após, com qualquer número de associados presente. 

a) A Assembleia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição 
dos Dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário. 

b) para as deliberações que se referem à destituição dos 
administradores e alteração do estatuto é exigida deliberação da 
Assembleia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum 
mínimo deverá contar da maioria absoluta dos Associados que 
estiverem no gozo de seus direitos, bem como os critérios de 
eleição dos administradores. 

c) A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
por um quinto dos Associados. 

item 2.1i1- "As alterações estatutária promovidas devem ser devidamente 
averbadas junto ao registro ínicíal do Estatuto Social, ou seja, no Registro de 
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal 
comprovação". Seue am anexo Certidão Cartorária comprovando as 
a. e -aoes esattaras etas 

 
ará a presente data. 

Rua Ostácio Motta, sin, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 -e-mail: 
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ade em 19 de ma:o de 1997 
n° 023O9551/OOi-67 

ILemá 2V- "Comprovsçáo, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Eleição datada de i8/C,/2012, foi devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao 
disposto no subitem . 1, alínea "C", da Norma n.° 112011" Segue Certidão 
carcerária comorovaroo o recústro da Ata de Eleição datada de 18/09/12 
cem como cópa da :dpra Ata 

- 	. - 

 

2V - 'Prova de ç e seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma a.° 
0112011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional 
de habilitação (CNH, em atenção às restrIções dispostas nos subítens &4.1 e 
8.4.2". Todos os diretores são brasileiros NATOS, conforme comprovam os 
documentos em âne.tO. 

Item 2V- "último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 	8 
item 21A. 1, da Norma a° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela 
emissora" 

"21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a 
descrição o'a 	de programação, bem como sua avaliação a respeito 
da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. " 

Seque era areo, o údmo r&atóro do Conselho Comuntário, nos 
termos do Item acma, versando sobre a programarão veiculada p&a 
erdissora. 

-cem 2VH- "Diante da documentação constante dos autos de seus processo, 
constatou-se que a Entidade indicou, por meio de alguns documento, 
denominação que variam uma das outras, conforme abaixo Indicado: 

- No registro do CNPJ consta como denominação da entidade: Rádio Comunitária 
Mensagem; 

- No Estatuto Social consta como denominação da entidade: Rádio Comunitária 
Mensagem FM; 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 - e-mail: m.cc: 
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- No requerimento para renovação da outorga para execução do serviço de 
radiodifusão comunáric e nas declarações apresentadas, consta a seguinte 
denominação da enace: Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM de 
Rio Novo do Sul. 

Desta forma a entidade cavará definir qual a sua real denominação e encaminhar 
a comprovação da racação rios documentos em que esteja disposta de modo 
divergente." 

Realmente asas divergências existem, mas conforme determina a 
Legislação em vigor, hoíe, a denominação correta é a que consta no Estatuto 
Social, Rádio Comunitária Mensagem FM, pois é a denominação que consta do 
registro de pessoas iuríoicas. 

Ocorre que com a decisão judicial prolatada em 22 de dezembro de 
1999, o MM° Juiz determinou que a Rádio Comunitária Mensagem FM (antes 
registrada sob o n.° 01, Livro B - Pessoas Jurídicas - Rádiodifusão) e todos os 
seus atos anteriormente registrados e averbados fossem registrados no livro 
destinado às Associações, para que se adequasse às exigências legais. 

A partir daí, começaram a se referir à Rádio Comunitária Mensagem 
Fívl como ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, sem 
promover a devida adequação da denominação no Estatuto e respectivo registro, 
o cue também constará da cauta da Assembleia Geral Extraordinária Que se 

realizará no dia 22 c 	ro de 2014, especialmente convocada para sanar 
todas as pendênca apontadas na Nota Técnica que dependem  da 
a;-ovação da psse, 	ia Geral, por se tratar de tramitação lepal dispsta 
no próprio estatuto 

Após aprovação em Assembleia, será feita a devida alteração no 
respectivo CNPJ. 

- No requerimento para renovação da outorga para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária a nas declarações apresentadas consta como endereço 
da sede: Rua Ostá cio Moita, s/n, Rio Novo do Sul/ES; 

- No CIVPJ e no Estatuto Social consta o seguinte endereço da sede. Rua Major 

\ 	Caetano, s/n, Centro, Ro Novo do Sul/ES. 

Rua Ostácio MoUa, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 - e-mail: 	 /cc 
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Desta forma a enidaás deverá definir qual o seu real endereço da sede e 
encaminhar a compro ação da retificação nos documentos em que esteja 

disposta de modo diva enre." 

Antigarnentu- . a Rádio Comunitária Mensagem FM era situada no 
endereço Rua Major Caano, s/n, Centro, Rio Novo do Sul/ES. Atualmente, o 
eroeieço da Rádio á Roa Ostácio Motta, s/n°, Bairro Felipe Marcon, Rio 

do Sul/ES. 

Oportunidade em que esclarece que todos os documentos serão 
retificados, especialmente. o CNPJ, que será providenciado logo após a 
reaUzacão da Assembleia Geral, já que esta deverá definir a denominação a ser 
usada ode entidade, ocasião em que serão feitas todas as retificações 
necessarias. 

	

Rem 3- "Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se 	10 
também que: 

i-  Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à adminístração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou 
relações-partidárias, em infringência ao disposto no art. ii da Lei 
9êi2/98 vez que o Presidente da entidade, senhor Dai, M Rodrigues 
Aranha, é deentor de cargo comissionado na Çârnar. .'ncipa1 de 
R;o Movo de,  SuS, conforme srie da Camara (0080503), motivo pelo 
qual a entidade deverá se manifestar." 

A Requerente não mantém qualquer vínculo que a sujeite à gerência, 
administração, domínio, comando ou orientação de outra entidade, muito menos 
possui quaisquer compromissos ou relações-partidárias com qualquer partido ou 
político que seja. 

A Requ 	e é ímpar no que faz e respeita na íntegra os objetivos 
e final-idades dascrkos no Estatuto Social, sendo uma associação civil de 

objetivos cu kuçais. ÃIPARTIDÀRIA, DEMOCRÁTICA e sem fins lucrativos. 

No que se refere ao Presidente da Requerente, Senhor Danil 
R3oág,uesArarba, este realmente é servidor público municipal, EFETIVO, tendo 
sido nomeado para o cargo efetivo de Assistente Administrativo em 07 de 
dezembro de 1998, senco que, logo após a sua nomeação, em 28 de dezembro 

Rua Ostácio Motta, sln, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
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cc 1998, foi nomeaco ao cargo comissionado de Diretor Administrativo, no qual 
está. até a presente oaa, conforme comprova Certidão e demais documentos em 
anexo. 

Vale ressas:, que o fato de o Presidente da Rádio/Requerente ser 
servidor público mura não configura que a associação está submetida 
gerência, administração domínio, comando ou orientação de outra entidade, nem 
possui compromissos oom partido políticos ou quaisquer partidários, estando a 
Requerente aberta a civaisquer pessoas desde que concordem com os 
dispositivos do seu Esa:uto Social e respeitem os seus objetivos e finalidades. 

Conforme disciplina o Artigo 3°, do Estatuto Social da Rádio 
Comunitária Mensagem FM, "Poderá associar-se às atividades da Rádio 
Comunitária Mensagem FM qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo, 
condição social ou financeira, conceocão reliqiosa ou filosófica, orientação política 
ou oualciuer outra cond'cão, desde que concorde com o disposto neste estatuto". 

Já o 	°, cj Artigo 8.°, do Estatuto Social, dispõe que "somente 
poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos 02 anos de filiação e, 
somente poderão votar os associados que tenham pelo menos 01 ano de filiação 
e estejam em dia com suas obrigações estatutárias". 

CONCLL:2I3, qualquer pessoa, independente da sua condição 
pessoal e social, poderá ser associada à Rádio Mensagem Comunitária 
Mensagem FM e, consequentemente, desde que tenha dois anos de filiação, 
poderá ser eleita a quaisquer dos seus cargos, desde é claro, que esteja em dia 
com suas obrigações estatutárias. 

Isto posto, ficam comprovados que os indícios apontados no Item 3 não 
procedem, não merecendo serem levados em consideração corno fator impeditivo 
do pedido de renovação da outorga. 

Insta constar, que por ocasião da Reforma do Estatuto, o § 4°, do 
Artigo 8°, do Estatuto Social da Rádio Comunitária Mensagem FM, também 
sofrerá alteração, no sentido de que qualquer associado poderá votar e ser 
votado, independentemente, do tempo de filiação. 

DiANTE DE TODO 0 EXPOSTO, verificou-se que muitas são as 
adequações a serem fotas no Estatuto Social da Rádio Comunitária Mensagem 
FiVi, bem como em seus documentos, o que demanda um lapso temporal superior 
ao estabelecido no Ofício n° 7000120141SE1-MC. 

Até porque para fazer as alterações já citadas acima, é necessária a 
deliberação da Assembleia Geral, respeitando os prazos de convocação 

( Rua Ostácio Motta, sln, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
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1- Cópia do Ofício n.° 7000/2014/SEI-MC; 

2- Cópia da Nota Técnica 7126/2014/SEI-MC, relativa à análise do processo n.°  
53000.014914/2013-47, 

3- Certidão emitida pelo Cartório do 1.1  Ofício de Rio Novo do Sul/ES (4 laudas 
frente e verso); 

4- Cópia da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Rádio Comunitária 
Mensagem FM reazada em 18 de setembro de 2012; 

5- Cópia do Ofício no. 001/97, de 09/06/97 e cópia do Estatuto Social da Associação 
(sem as emendas, que constam da certidão cartorária) (7 laudas); 

6- Declaração do Presidente da Rádio Comunitária Mensagem FM informando que 
todos os diretores são brasileiros natos, acompanhada dos respectivos 
documentos pessoais dos diretores, devidamente autenticados (6 laudas); 

7- Parecer do Conselho Comunitário da Rádio Comunitária Mensagem FM, com 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação (2 laudas); 	13 

8- Certidão de associados da Rádio Comunitária Mensagem FM, certificando que o 
Presidente da Rádio não possui laços com políticos ou detentores de cargos 
políticos, não causando influência em sua administração na Instituição (1 lauda); 

9- Certidão do Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo do Sul/ES, com os 
seguintes anexos: Decreto Legislativo n.° 004/98, Portaria n.° 007/98, Portaria n.° 
007/2009 e Portaria n.° 008/2013 (5 laudas); 

10- Cópia da publicação do Edital de Convocação da Assembleia Geral 
Extraordinária para a Assembleia Geral, que será realizada em 22/10/14, feita no 
Diário Oficial do Município de Rio Novo do Sul/ES; 

11- Cópia das publicações do Edital de Convocação da Assembleia Geral 
Extraordinária para a Assembleia Geral, que será realizada em 22/10/14, feitas 
em comércios do município e na sede própria da Instituição (7 laudas); 

vDANlL RODRIGUES ARARIBA 

PRESIDENTE DA RÁDIO COMUNITÁRIA 
MENSAGEM FM 

Rua Ostácio Motta, s/n, Bairro Felipe Marcon, Rio Novo do Sul (ES) - CEP 29290-000 
Telefone: (28) 3533-0046 - e-mail: rado. rnensaaemhotmaLcom 
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•As: li lomdio - AC RIU NOVO DO SUL 

RIO NOVO DO SUL 	 - ES 

CNPJ....: 31028316289502 Ires Est.: 0802 2257 

COMPROVANTE DO CLIENTE 

Movimento..: 10/10/2011 Hora.......: 12:08:31' 

Caixa......: 59927673 	Matricula..: 82803781 

Lancament i.: 011 	Atendimento: 00006 

Modalidade.: A Vista 

DESCRICAU 	QTD. 	PRECU(R$) 

ENVELOPE PLdOTICO T 	1 	2,70+ 

Prei.O tini tar io(R$)..: 	2,70 

COMB0 SEDEX A VISTA 	1 	48,95+ 

Valor dc Porte(R$)..: 	15,00 

Cep Destino: 	05311-900 (SP) 

Peso real (66)......: 	0.327 

Peso Tarifado:......: 	0,327 

OBJETO..........: 5F 821098157EIR 

AVISO DE RECEBIMENTO: 	3, 20 

Valor AdValoren...... 	0,75 

Valor Declarado(R$),: 	100,00 

VALOR EM DINHEIRU(R ): 	51,65 

VALOR RECEBIDO(R$)'> 	60,00 

TROCO(R$)========> 	835 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 

COE - Capitais e Regiões Netrop. 30030100 

Demais Localidades: 08007257282 Sugestões e 

Reclamações: 08007250100-www. correios. com. Gr 

VIA-CLIENTE 	SARA 7.0.00 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: ES Distrito:
Município: Rio Novo do Sul Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO - RADIO COMUNITARIA MENSAGEM FM CNPJ: 02.309.551/0001-67

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA VOLPATO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02309551000167 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO - RADIO COMUNITARIA MENSAGEM FM

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 29290000 Logradouro: RUA VOLPATO

Número: . Complemento: 2º ANDAR Bairro: CENTRO UF: ES

Município: Rio Novo do Sul Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 29290000 Logradouro: RUA VOLPATO

Número: S/N Complemento: 2º ANDAR Bairro: CENTRO UF: ES

Município: Rio Novo do Sul Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/08/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536600007181998 Fistel: 50011346094

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

377 PortariaPortaria  MCMC  31/07/2000 10/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

19179 ATOATO  SCMSCM  27/09/2001 01/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

551 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  15/08/2003 18/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

43010 ATOATO  SCMSCM  09/03/2004 11/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

19 DespachoDespacho  MCMC  15/01/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

23/11/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO - RADIO COMUNITARIA MENSAGEM FM - CNPJ/CPF
(02.309.551/0001-67)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: RIO NOVO DO SUL/ES Canal: 200

Indicativo: ZYL418

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

23/11/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.065028/2015-08

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM DE
RIO NOVO DO SUL

 

Em atenção ao Memorando n° 2528/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e/ou no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.009026/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0840040);

Despacho nº 19, de 15/01/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Infração: Transmissão de publicidade ou
propaganda comercial a qualquer
título (data de ocorrência: 21/11/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 26/11/2015,
às 12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0840042 e o código CRC AADC3672.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16495/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.014914/2013-47

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Rio Novo do Sul/ES, por meio da Portaria nº 377, publicada no DOU de
10/08/2000, e Decreto Legislativo nº 551, publicado no DOU de 18/08/2003.

 
 

ANÁLISE

2.                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/08/2013. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou seu pedido de
renovação de outorga em 26/11/2013, (página 06 do evento SEI 0077137), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

   
         

  REQUERENTE

           

       
Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM         
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QUADRO DIRETIVO

           

Danil Rodrigues Arariba - Presidente

Daniel da Silva - Vice-Presidente

Sebastião Luiz Garcia - Secretário Geral

Graciane Moreli da Silva - Tesoureira

Adelson Gomes da Silva - Diretor de Patrimônio 

                                              

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 24 a 47
do evento SEI
(0630849) do
documento
53900.037646/2015-
50

            

  
   
     

 2.

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Ok, páginas 48 a 51
do evento SEI
(0630849) do
documento
53900.037646/2015-
50
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 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, evento SEI
(0080197)

Páginas 46 a 50 do
evento SEI
(0191370) do
documento
53900.021607/2014-
50 

           

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 08 do
evento SEI
(0077137)      

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 09 do
evento SEI
(0077137)     

            

  
   
     

 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 04 do
evento SEI
(0630849) do
documento
53900.037646/2015-
50     
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 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 91 e 92
do evento SEI
(0630849) do
documento
53900.037646/2015-
50

            

 

4.                                         Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0840042 processo anexado 53900.065028/2015-
08.

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 10/12/2015, às 15:08, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 07:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:51,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0632360 e o código CRC 57A301AF.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.014914/2013-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação de Rádio
Comunitária Mensagem FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio Novo do Sul / ES.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC
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de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.014914/2013-47 e nº 53660.000718/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Novo do Sul / ES.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nota Técnica 16495 (0632360)         SEI 53000.014914/2013-47 / pg. 67



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 1

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.014914/2013-47

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
evento SEI 0855284), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Ok, página 02 do evento SEI (0077137)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 08 do evento SEI (0077137)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, página 09 do evento SEI (0077137)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 04 do evento SEI (0630849) do
documento 53900.037646/2015-50

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Ok, páginas 24 a 47 do evento SEI
(0630849) do documento
53900.037646/2015-50

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  
Ok, páginas 48 a 51 do evento SEI
(0630849) do documento
53900.037646/2015-50

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  

Ok, evento SEI (0080197)

Páginas 46 a 50 do evento SEI (0191370)
do documento 53900.021607/2014-50 

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  
Ok, páginas 91 e 92 do evento SEI
(0630849) do documento
53900.037646/2015-50
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9 Relatório de apuração de infrações    X  Evento SEI (0840042) processo nº
53900.065028/2015-08

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0855294 e o código CRC CB44F5BD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 146/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.014914/2013-47 e nº 53660.000718/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Rio Novo do Sul / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913555 e o código CRC BE665806.
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EM Nº 87/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.014914/2013-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação de Rádio
Comunitária Mensagem FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio Novo do Sul / ES.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913560 e o código CRC 5AC7C87E.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 141, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059219/2013-12
e nº 53710.000807/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
19/03/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RIONOVENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 142, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051651/2013-57
e nº 53770.002215/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIO FM CRISTO REDENTOR ÁUDIO E VÍDEO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Itaperuna / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 143, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007049/2013-82
e nº 53665.000041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
14/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PORTO
REAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porto Nacional/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 144, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046267/2013-32
e nº 53103.000218/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE GLÓRIA DO GOI-
TÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Glória do Goitá/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 145, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028888/2013-34
e nº 53790.000801/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à RADIO GRUPO CONESUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Santana do Livramento/RS .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 146, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014914/2013-47
e nº 53660.000718/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Rio Novo do Sul / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 147, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021263/2013-41
e nº 53710.001298/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO TAPIRENSE
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ATAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Tapira/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 148, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058124/2011-10
e nº 53710.000874/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
26/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
VIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Diamantina / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 149, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021323/2012-45
e nº 53700.001185/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/06/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batayporã/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 150, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050945/2013-61
e nº 53760.000691/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA BOM CONSELHO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de São João da Fronteira/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 151, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047886/2011-82
e nº 53710.001424/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/11/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDA-
DANIA - APC, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaxupé/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 152, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070516/2013-19
e nº 53103.000180/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE CABACEIRAS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cabaceiras/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 153, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015608/2013-28
e nº 53780.000192/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO OBRA ASSIS-
TENCIAL PARA INTEGRAÇÃO SOCIAL DA COMUNIDADE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de São Vicente/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.014914/2013-47

Entidade: Radio Comunitária Mensagem

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 146, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Rio Novo do
Sul/ES, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-
se o processo n º 53000.014914/2013-47, em cópia autenticada, acompanhado
do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro
de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0979466 e o código CRC DC2E466C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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16/03/2016 	 :: SEI! MC - 0979466 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenarão-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.014914/2013-47 

Entidade: Radio Comunitária Mensagem 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 146, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Rio Novo do Sul/ES, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.014914/2013-47, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 

 MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site httP://sei.mc.gov.br/verifca.html  

	

_ 	a informando o código verificador 0979466 e o código CRC DC2E466C. 

1Vlinutas e Anexos 

Não Possui. 
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EM nº 00293/2016 MC
 

Brasília, 4 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.014914/2013-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio
Novo do Sul / ES.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
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renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;
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(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI

M

 

NÃ

O

 

Fls.  /

nº  do

doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1655 / 2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1.  Aprovo  o  Parecer  Nº  475/2015  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser  adotada  pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga
de  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  ficando  dispensada  a  análise  jurídica  individualizada,
conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014.

2.  Os  processos  de renovação em trâmite nesta  CONJUR devem ser  analisados com base  nos
parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício :: 
	 https ://sei.mc. gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim... 

F 	_ fi  

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício ü° 16135/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO BACHUR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

EM n° 247/2016 MC 
- 53000.006751/2002 

/ EM n° 250/2016 MC 
- 53000.019002/2013 

EM n°251/2016 MC 
- 53000.054055/2013 

ÉM n° 252/2016 MG 
- 53000.030353/2009 

EM n° 253/2016 MC
...  
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim... 

- 53000.053977/2012 

EM n° 254/2016 MC 
- 53000.013444/2010 

EM n° 255/2016 MC 
- 53000.014137/2010 

°EM n° 256/2016 MC 
- 53000.007049/2014 

,,,,/EM n° 257/2016 MC 
- 53000.022913/2013 

EM n° 258/2016 MC 
- 53000.075017/2013 

{ 

EM n° 262/2016 MC 
- 53000.028353/2009 

ÉM n° 263/2016 MC 
- 53000.022892/2010 

EM n° 264/2016 MC 
- 53000.005810/2014 

`EM n°  265/2016 MC 
- 53000.072966/2013 

SEM n° 266/2016 MC 
- 53000.057718/2012 

- ' EM n° 267/2016 MC 
- 53000.036682/2009 

EM n° 268/2016 MC 
- 53000.023966/2010 

L,,  EM n° 269/2016 MC 
- 53000.014142/2010 

EM n° 270/2016 MC 
- 53000.016097/2012 

'EM n° 273/2016 MC 
- 53000.007104/2013 

EM n° 274/2016 MC 
- 53000.006656/2013 

,/EM n° 277/2016 MC 
- 53000.019020/2014 

'EM n° 278/2016 MC 

- 53000.003928/2014 

M n° 279/2016 MC 
- 53000.009899/2013 

r EM n° 280/2016 MC 
- 53000.007039/2013 
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...*  

EM no 281/2016 MC 
53000.070516/2013 

EM n° 282/2016 MC 
- 53000.071797/2013 

sEM n° 283/2016 MG 
53000.007045/2013 

EM n° 284/2016 MC 
- 53000.061548/2013 

ú: y EM no 285/2016 MC 
- 53000.015608/2013 

EM no 286/2016 MC 
- 53000.007049/2013 

EM no 287/2016 MC 
- 53000.021788/2012 

EM n° 288/2016 MC 
- 53000.057858/2013 

• ̀ EM n° 289/2016 MC 
- 53000.015823/2013 

EM n° 290/2016 MC 
- 53000.054438/2013 

EM n 291/2016 MC 
- 53000.059286/2011 

EM n° 292/2016 MC 
- 53000.003434/2014 

EM n° 293/2016 MC p' 
- 53000.014914/2013 ~ff 

EM n° 294/2016 MC 
- 53000.059291/2011 

--EM n° 295/2016 MC 
- 53000.060438/2013 

EM n° 296/2016 MC 
- 53900.034453/2015 

EM n° 297/206 MC 
- 53000.042938/2009 

Atenciosamente, 

BRUNO LINS 
Coordenador-Geral, Substituto 
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 141, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059219/2013-12
e nº 53710.000807/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
19/03/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RIONOVENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 142, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051651/2013-57
e nº 53770.002215/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIO FM CRISTO REDENTOR ÁUDIO E VÍDEO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Itaperuna / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 143, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007049/2013-82
e nº 53665.000041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
14/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PORTO
REAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porto Nacional/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 144, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046267/2013-32
e nº 53103.000218/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE GLÓRIA DO GOI-
TÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Glória do Goitá/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 145, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028888/2013-34
e nº 53790.000801/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à RADIO GRUPO CONESUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Santana do Livramento/RS .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 146, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014914/2013-47
e nº 53660.000718/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Rio Novo do Sul / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 147, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021263/2013-41
e nº 53710.001298/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO TAPIRENSE
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ATAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Tapira/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 148, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058124/2011-10
e nº 53710.000874/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
26/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
VIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Diamantina / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 149, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021323/2012-45
e nº 53700.001185/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/06/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batayporã/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 150, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050945/2013-61
e nº 53760.000691/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA BOM CONSELHO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de São João da Fronteira/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 151, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047886/2011-82
e nº 53710.001424/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/11/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDA-
DANIA - APC, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaxupé/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 152, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070516/2013-19
e nº 53103.000180/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE CABACEIRAS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cabaceiras/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 153, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015608/2013-28
e nº 53780.000192/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO OBRA ASSIS-
TENCIAL PARA INTEGRAÇÃO SOCIAL DA COMUNIDADE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de São Vicente/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16634/2016/SEI-MC

Ao Senhor
DANIL RODRIGUES ARARIBA
Representante Legal da Rádio Comunitária Mensagem FM
Rua Joaquim Alves, s/n
29290-000 / Rio Novo do Sul – ES
​CNPJ n° 02.309.551/0001-67
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.014914/2013-47.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 
1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária concedida à Radio Comunitária Mensagem, sediada em
Rio Novo do Sul / ES, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, conforme Portaria nº 146, de 1º de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 15 de fevereiro de 2016.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1129047 e o código CRC F421EAF4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.014914/2013-47
 
Referência:  Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
14:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136592 e o código CRC 55DA31E4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21135/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Radio Comunitária Mensagem
Rua Ostácio Mota, s/n - Bairro Felipe Marcon
29290-000 – Rio Novo do Sul/ES
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.014914/2013-47.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 16634/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) endereço insuficiente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2016, às
11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1176753 e o código CRC C0E81B2C.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21135/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.014914/2013-47 - Nº SEI: 1176753
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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E M n ~ 0029312016 M C

B ra s í l ia , 4 d e M a io d e 2 0 1 6

E x c e le n t ís s im a S e n h o ra P re s id e n ta d a R e p ú b l ic a ,

n t i tu iç ã o d a

m a té r ia a o

R e s p e i to s am e n te ,

2 . D ia n te d o e x p o s to e em o b s e rv â n c ia a o q u e d is p õ e o a r t , 2 2 3 , 9 3 ° , d a

R e p ú b l ic a , e n c am in h o o P ro c e s s o a V o s s a E x c e lê n c ia , p a r a c o n h e c im e n to e s u bm is s ã o

C o n g re s s o N a c io n a l .

I . S u bm e to à a p re c ia ç ã o d e V o s s a E x c e lê n c ia o P ro c s o A dm in is t r a t iv o

n O 5 3 0 0 0 .0 1 4 9 1 4 /2 0 1 3 -4 7 , a c o m p a n h a d o d a P o r ta r ia q u e re n o v a , p e lo p ra z o z a n o s , a p a r t i r d e

1 8 /0 8 /2 0 1 3 , a a u to r iz a ç ã o o u to rg a d a à Associação de Rádio Comunitár' M nsagem FM, p a ra

e x e c u ta r , s em d ir e i to d e e x c lu s iv id a d e , o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c om u n i t ' r ia , n I a l id a d e de R io

N o v o do S u l / E S .

Assinado eletronicamente por: AlIllre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER N ° 475 /2015 / SE I-M C

PROCESSO N ° 53900 .030496 /2015-53

INTERESSADO : Secre taria de Serv iços de C om unicação E le trôn ica

A SSUNTO : R enovação de ou to rga de rad iod ifusão com unitária .

R ad iod ifusão com unitária . R enovação de ou to rgas.

E laboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l, nos

term os da ON AGU nO 5512014 . D ispensa de análise

ju ríd ica ind iv idualizada . D ocum entos a serem

conferidos pela área técn ica . H ipó teses de renovação

e de não renovação . D esnecessidade de rem essa dos

processos de renovação de ou to rga para esta

CON JUR , salvo nas h ipó teses especificadas no

Parecer.

1-RELATÓR IO

I. T ra ta-se de so lic itação do Consu lto r Ju ríd ico para elaboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l

a respeito dos processos de renovação de ou to rga dos serv iços de rad iod ifusão com unitária , nos

term os do que au to riza a O rien tação N orm ativa n° 55 , de 23 de m aio de 2014 , do A dvogado-G eral

da U nião .

2 . A elaboração desta m an ifestação referencia l se som a aos esfo rços da C onsu lto ria Ju ríd ica do

M in istério das C om unicações quan to à desburocra tização e racionalização de proced im en tos, a lém

da atribu ição de m aio r celeridade à tram itação de processos re la tivos aos serv iços de rad iod ifusão .

3 . É o rela tó rio .

11- FUNDAM ENTAÇÃO

11.1 . R equ isito s para elaboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l.

4 . A ON AGU n° 55 /2014 au to riza a d ispensa de análise ju ríd ica ind iv idualizada nos casos

repetitivos que sejam obje to de "m an ifestação ju ríd ica referencia l" . A ssim , nessas h ipó teses, cabe à

área técn ica atestar no processo que o caso se am olda ao parecer referencia l, ficando d ispensada a

rem essa do processo à Consu lto ria Ju ríd ica - CON JURo V ejam os a ín teg ra do ato :

OR IENTAÇÃO NORMATIVA N " 55 , DE 23 DE MA IO DE 2014 .

O ADVOGADO -GERAL DA UN IÃO , no uso das atribu ições que lhe conferem os

incisos I, X , X I e X III, do art. 4° da L ei C om plem en tar n° 73 , de 10 de fevere iro de

1993 , considerando o que consta do P rocesso n° 56377 .00001112009-12 , reso lve

exped ir a p resen te o rien tação norm ativa a todos os órgãos ju ríd icos enum erados nos

arts . 2° e 17 da Lei C om plem en tar n° 73 , de 1993 :

I - O s processos que sejam obje to de m an ifestação ju ríd ica referencia l, is to é , aquela

que analisa todas as questões ju ríd icas que envo lvam m atérias idên ticas e

recorren tes, estão d ispensados de análise ind iv idualizada pelos ó rgãos consu ltivos,

desde que a área técn ica ateste , de fo rm a expressa , que o caso concre to se am olda

aos term os da citada m an ifestação .
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer nO004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (i i) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

11.11.Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei nO9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (i i) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria n° 197, de I° de julho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma n° 1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de

outubro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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p ro ssegu im en to ao s respec tivo s p rocesso s e ava lia rá a sua con fo rm idade com os

dem ais requ is ito s p rev is to s na leg is lação em v igo r.

~ 1° A s en tid ades que cum prirem o d ispo sto no capu t, poderão m an te r suas

em isso ras em func ionam en to , em cará te r p recá rio , a té a conc lu são do p rocesso de

renovação .

~ 2° S erão conside rados in tem pestivo s e não serão conhec ido s pe lo M in is té rio das

C om un icações , o s ped ido s de renovação de ou to rga de se rv iço s de rad iod ifu são

com un itá ria ap resen tado s após a da ta a que se re fe re o capu t e que não a tendam ao

p razo re fe rido no item 20 .2 da N orm a n° 1 /2011 .

~ 3° E xp irado o p razo de v igênc ia da ou to rga , a au to rização se rá dec la rada ex tin ta :

I - n a h ipó tese do ~ 2° deste a rtigo ; e

11- no s caso s em que a en tid ade não tenha ap resen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m ane ira , a tem pestiv id ade é cond ição para o defe rim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv id ade cau sa de ex tin ção da ou to rga , no s te rm os do art. I 0 , ~~ 2° e 3° da Po rta ria nO

197 /2013 ac im a tran sc rito s . C om o a m até ria re fe re -se apenas à con fe rênc ia do cum prim en to do

p razo , en tende-se que não há m aio res em pec ilho s ju ríd ico s , am o ldando -se à h ipó tese da ON AGU

n° 55 /2014 . A ssim , caberá à área técn ica averiguar, em cada caso concre to , se o ped ido da en tid ade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv id ade do requerim en to , cabe ana lisa r o a tend im en to às dem ais ex igênc ias

fix adas pe lo M in is té rio das C om un icações , con fo rm e re lação de docum en to s constan te da leg is lação

em v igo r, em espec ia l do item 20 .3 , da N orm a nO 01 /2011 , com a redação dada pe la Po rta ria n °

197 /2013 :

(I) d ec la ração firm ada pe lo rep resen tan te lega l da in te ressada , a tes tando que a

em isso ra encon tra -se com suas in sta lações e equ ipam en to s em con fo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in is té rio das C om un icações , d e aco rdo com os parâm etro s técn ico s p rev is to s na

regu lam en tação v igen te , con stan tes da respec tiv a licença de func ionam en to da estação ;

(2 ) ce rtid ão nega tiv a de déb ito s de rece itas adm in is tradas pe la A na te l;

(3 ) com provan te de in sc rição no C adastro N ac iona l de P essoas Ju ríd icas do

M in is té rio da F azenda - CN PJ vá lido e a tua l;

(4 ) docum en to s a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rrid as no E sta tu to

Soc ia l d a in te ressada , du ran te o período de v igênc ia da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to

Soc ia l;

(5 ) a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , d ev idam en te reg is trada no C artó rio de

R eg is tro de P essoas J u ríd ieas;

(6 ) com provan te de nac iona lid ade e m aio rid ade dos d írig en tes;

(7 ) ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , con stitu ído nos m o ldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a n° 1 /20 11, sob re a p rog ram ação ve icu lada pe la em isso ra ;

(8 ) R e la tó rio de apu ração de in frações da en tid ade du ran te o p razo de v igênc ia da

ou to rga .

16 . A respe ito desses docum en to s cabe tece r a lgum as conside rações ad ic iona is .

17 . O docum en to 1 ex ige que o rep resen tan te da en tid ade con firm e que os seu s equ ipam en to s e

in sta lações estão func ionando con fo rm e os te rm os da au to rização con fe rid a pe lo M in is té rio das

C om un icações .

18 . Q uan to às certidões re fe ren tes à regu la rid ade peran te a A na te l e ao CN PJ (docum en to s 2 e 3 ),

recom enda-se que , sem pre que d ispon íve l, a p róp ria á rea técn ica e fe tue a consu lta e jun te o s
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docum en tos em questão aos au to s.

19 . N esses casos, caberá á SCE instru ir o p rocesso com vistas à renovação , se dem onstrada a

regu laridade no CNP J e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu larize

as pendências encon tradas, o p rocesso deverá ser in stru ído com vistas a não renovação .

20 . Po r sua vez , o E sta tu to soc ia l a tua lizado e a a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io (docum en tos

4 e 5 ) tem por ob je tivo con firm ar os quad ros soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade , bem com o perm itir a

verificação de sua adequação às fina lidades do serv iço , con fo rm e prev istas na L ei n° 9 .612 /1998 e

na regu lam en tação . A ssim , caberá à área técn ica ana lisa r a referida docum en tação e tom ar as

p rov idênc ias cab íve is an te a in fração de a lgum dispositivo . Som en te deverá encam inhar à CON JUR

em caso de dúv ida ju ríd ica , m ed ian te fo rm u lação de consu lta .

21 . Q uan to à com provação de nac iona lidade e m aio ridade dos d irigen tes (docum en to 6 ), tra ta -se de

ex igênc ia que deco rre do d isposto no art. 9 ° , S 2°, inc iso s li e 1Il, da L ei n° 9 .612 /1998 . P ara essa

fina lidade , deve ser adm itida a ap resen tação de cóp ia , en tre ou tro s, dos segu in tes docum en tos:

certidão de nasc im en to ou casam en to ; certificado de reserv ista ; títu lo de e le ito r; carte ira

p ro fissiona l; cédu la de iden tidade ; certificado de natu ra lização exped ido há m ais de lO anos e , para

os po rtugueses, reconhec im en to de igua ldade de d ire ito s c iv is ou p rova de residênc ia perm anen te

no B rasil. A m aio ridade pode ser com provada , a inda , po r m eio de escritu ra púb lica de em ancipação .

22 . Em sen tido con trá rio , não devem ser ace ito s, a títu lo de com provação de m aio ridade e de

nac iona lidade , o s segu in tes docum en tos: a ) cartão de in scrição no C adastro de Pessoas F ísicas (C PF )

e b ) C arte ira N aciona l de H ab ilitação (CNH ).

23 . O re la tó rio do C onse lho C om un itá rio (docum en to 7 ) é in strum en to re levan te para fin s de

avaliação da p rog ram ação da en tidade , a lém de constitu ir exp ressão do con tro le soc ia l exerc ido

sob re a rád io com un itá ria . O con teúdo do re la tó rio deve a tender ao d isposto no item 21 .4 .1 da N orm a

n00112011 :

21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das

C om un icações, sem pre que so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da

g rade de p rog ram ação , bem com o sua avaliação a respe ito da m esm a, considerando

as fina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

24 . F ina lm en te , o re la tó rio de p rocessos de apu ração de in fração (docum en to 8 ) in stau rados du ran te

o período da ou to rga tem por fina lidade verificar a ex istênc ia de sanção que im peça a renovação da

ou to rga . Isso oco rrerá nos casos em que tenha sido ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação

de au to rização . R essa lte -se que o m esm o princ íp io é ap licáve l às ou to rgas de rad iod ifu são com erc ia l

e educa tiva , para as quais não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido ap licada

à ou to rga ob je to do ped ido de renovação" (art. lO , IV , Po rta ria n° 329 , de 4 deju lho de 2012).

25 . A ssim , consta tado que fo i ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação de au to rização , não

será adm issíve l a renovação da ou to rga .

26 . D e ou tro lado , havendo qualquer dúv ida ju ríd ica quan to ao re la tó rio de in frações, o p rocesso

deverá ser encam inhado para a aná lise da CON JUR , no tadam en te quando se consta ta r a oco rrênc ia

de in frações g raves ou um núm ero sign ifica tivo de irregu laridades, que possam ense jar a revogação

da au to rização .

27 . Po rtan to , verificada a tem pestiv idade do requerim en to e ap resen tados os docum en tos ac im a

m encionados, o ped ido de renovação deverá ser deferido pelo M in isté rio das C om un icações,

encam inhando-se os au to s para a de liberação do C ongresso N aciona l.

28 . C aso não atend idos os requ isito s, o ped ido de renovação deve ser indeferido , con fo rm e prevê o

item 20 .6 da N orm a nO01 /201 I:

20 .6 . N os casos de não env io pe la en tidade dos docum en tos lis tados nesta N orm a e

de não cum prim en to das ex igênc ias fe itas pe lo M in isté rio das C om un icações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

111- CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise
jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida
jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
o requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

SI
M

NÃ

O

Fls. /
n° do

doc.
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

té cn ico s p rev is to s n a reg u lam en tação v ig en te , co n s tan te s d a

re sp ec tiv a lic en ça d e fu n c io n am en to d a e s ta ção .

C e rtid ão n eg a tiv a d e d éb ito s d e rece ita s ad m in is trad a s p e la A n a te l.

C o m p ro v an te d e in sc riç ão n o C ad as tro N ac io n a l d e P esso a s

Ju ríd ic a s d o M in is té r io d a F azen d a - C N P J v á lid o e a tu a l.

D o cu m en to s a tu a liz ad o s rev e lan d o ev en tu a is a lte ra çõ e s o co rrid a s

n o E s ta tu to S o c ia l d a in te re ssad a , d u ran te o p e río d o d e v ig ên c ia d a

o u to rg a , o u có p ia a tu a liz ad a d o E s ta tu to S o c ia l, ad eq u ad o á s

fin a lid ad e s d a L e i n ° 9 .6 1 2 /1 9 9 8 .

A ta d e e le iç ão d a d ire to ria em ex e rc íc io , d ev id am en te reg is trad a

n o C a rtó rio d e R eg is tro d e P esso a s Ju ríd ic a s .

C o m p ro v an te d e n ac io n a lid ad e e m a io rid ad e d o s d ir ig en te s .

Ú ltim o re la tó rio d o C o n se lh o C o m u n itá r io , co n s titu íd o n o s m o ld e s

d o item 2 1 .4 .1 d a N o rm a n ° 1 /2 0 11, so b re a p ro g ram ação v e icu lad a

p e la em isso ra .

R e la tó rio d e ap u ração d e in fra çõ e s .

F o i ap lic ad a , d e fo m la d e fin itiv a , p en a d e rev o g ação d e

au to riz ação ?

E x is tem o u tra s s itu açõ e s q u e su sc item d ú v id a s q u an to à

ren o v ação , ta is co m o a o co rrên c ia d e in fra çõ e s g rav e s o u

9 .2 n ú m ero s ig n if ic a tiv o d e irreg u la rid ad e s q u e p o ssam en se ja r a

rev o g ação d a au to riz ação ? E m caso a firm a tiv o , en cam in h a r o s

au to s p a ra a C O N JU R co m o p o s ic io n am en to d a á rea té cn ic a .

[I] 2 0 .2 . A s en tid ad e s q u e p re ten d e rem a ren o v ação d ev e rão o b rig a to riam en te d ir ig ir ao M in is té r io

d a s C o m u n icaçõ e s , en tre o te rc e iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao v en c im en to d a s re sp ec tiv a s

au to riz açõ e s , req u e rim en to a ss in ad o p o r seu rep re sen tan te leg a l, cu jo m o d e lo e s tá d isp o n ív e l n o

A n ex o 1 2 d es ta N o rm a , n o s te rm o s d o a rt. 3 6 d o D ec re to n O2 .6 1 5 , d e 3 d e ju n h o d e 1 9 9 8 .

[2 ] 2 1 .4 .1 . O C o n se lh o C o m u n itá r io d ev e rá en cam in h a r ao M in is té r io d a s C o m u n icaçõ e s , sem p re q u e

so lic itad o , re la tó rio re su m id o co n ten d o a d e sc riç ão d a g rad e d e p ro g ram ação , b em co m o su a

av a lia ç ão a re sp e ito d a m esm a , co n s id e ran d o a s fin a lid ad e s leg a is d o S e rv iço d e R ad io d ifu são

C o m u n itá r ia .

B ra s ília , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

Lucas Borges de Carvalho

A sse sso r d o C o n su lto r Ju ríd ico
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D E S P A C H O n ° 1 6 5 5 /2 0 1 5

P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 3 0 4 9 6 /2 0 1 5 - 5 3

IN T E R E S S A D O : S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

A S S U N T O : R e n o v a ç ã o d e o u to r g a d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a .

\ . A p r o v o o P a r e c e r N ° 4 7 5 /2 0 1 5 c o m o m a n i f e s t a ç ã o ju r í d i c a r e f e r e n c i a l , a s e r a d o t a d a p e l a

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a n a a n á l i s e d e p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a

d e s e r v i ç o s d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , f i c a n d o d i s p e n s a d a a a n á l i s e j u r í d i c a i n d iv id u a l i z a d a ,

c o n f o rm e a u to r i z a a O N A G U n ° 5 5 /2 0 1 4 .

2 . O s p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o e m t r â m i t e n e s t a C O N JU R d e v e m s e r a n a l i s a d o s c o m b a s e n o s

p a r â m e t r o s d e f i n i d o s n e s t e P a r e c e r .

3 . E n c a m in h e - s e o p r e s e n t e p r o c e s s o à S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a .

B r a s í l i a , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

A la n E m a n u e l C a v a l c a n t e T r a j a n o

C o n s u l t o r J u r í d i c o

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32686/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Radio Comunitária Mensagem FM
Rua Joaquim Alves, 01 - Centro
29290-000 – Rio Novo do Sul/ES
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.014914/2013-47.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 21135/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) não procurado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1319274 e o código CRC 5300E7D0.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32686/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.014914/2013-47 - Nº SEI: 1319274
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO

Processo nº: 53000.014914/2013-47
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 16495/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1246187 e o código CRC 766A97C7.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.014914/2013-47, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada
à Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio Novo do
Sul / ES.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.014914/2013-47

Entidade: Radio Comunitária Mensagem

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725264 e o código CRC DA353DD0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014914/2013-47 SEI nº 1725264
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.014914/2013-47

Entidade: Radio Comunitária Mensagem

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725267 e o código CRC F9E9940B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014914/2013-47 SEI nº 1725267

Despacho CGRC_CC 1725267         SEI 53000.014914/2013-47 / pg. 136



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.014914/2013-47

Entidade: Radio Comunitária Mensagem

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 16495/2015/SEI-MC ( 0632360) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (0855284), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725717 e o código CRC 0AE34B94.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.014914/2013-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
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de Rádio Comunitária Mensagem FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio Novo do
Sul / ES.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.014914/2013-47 SEI nº 1725717
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.014914/2013-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação de
Rádio Comunitária Mensagem FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio Novo do Sul / ES.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1765906 e o código CRC DADE262E.

Referência: Processo nº 53000.014914/2013-47 SEI nº 1765906
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883807 e o código CRC 58D7E9E5.

Referência: Processo nº 53000.014914/2013-47 SEI nº 1883807
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EM nº 00559/2017 MCTIC 
  

Brasília, 01 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.014914/2013-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rio 
Novo do Sul / ES. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Ofício n° 34420/2017/SEI-MCTIC 

Í~17 

[ocLí5 ,L7 

Ao Senhor 	
-°° ~''?c.. 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de 
janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de 
original, que tratam de concessão de outorga. 

512/2017 3000.014142/2010-09 
entro Cultural de Humberto de Campos Tribal 
olia (tribal Folia) 

513/2017 53000.016224/2012-41 ssociação Comunitária de Radiodifusão Cidade 
M 

527/2017 53569.000463/2014-16 ssociação Comunitária de Santa Luzia do Paruá 

529/2017 	L 1000.043084/2012-84 ssociação Cultural do Município de Indiara 

531/2017 3900.006868/2014-40 Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
de Posse - Adepe 

I r 
ssociação comunitária de comunicação de 

534/2017 53900.006389/2014-23 
aranaiguara 

ssociação Comunitária de Radiodifusão 
53000.048402/2013-84 Metropolitana FM para Desenvolvimento Cultural 

557/2017 e Pote (Rádio Metropolitana) 
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1s 

f 

d 

i 

J 

0 558/2017 53000.021334/2013-14 ssociação Comunitária de Comunicação Feliz 
Deserto 

559/2017 	i 53000.014914/2013-47 ssociação de Rádio Comunitária Mensagem FM 

560/2017 53000.069868/2013-13 
A ssociação Rádio Comunitária Voz da Promissão 

ega FM de Divinópolis de Goiás 

561/2017 	X 53000.007056/2013-84 &ssociação Rádio Clube Jornal Meia Ponte 

562/2017 53000.008640/2012-76 ádio Clube da Vida - Vida FM 

563/2017 53000.019647/2013-02 undação Cultural e Comunitária Luminense 

564/2017 53000.031924/2012-66 Associação e Movimento Comunitário Rádio 
ositiva FM 

565/2017 53000.029031/2013-31 Associação da Rádio Comunitária Liberdade FM 
2,1 

566/2017 53900.034197/2015-98 &ssociação Comunitária Esperança de Ruy Barbosa 

567/2017 53000.003793/2012-27 ssociação Rádio Comunitária Porto Grande FM 

568/2017 53000.052684/2013-14 ssociação de Rádio Difusão Comunitária de Antas 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete 
 i ~ do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 10/08/2017, às 10:56, conforme art. 

 irno 	J30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016 

0 	-0 
r~ 	 1 

 A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o 

• código verificador 2103190 e o código CRC ACOEB404. 

U 

Jb 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.014914/2013-47
Referência: Ofício nº 34420/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 34420/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
08/09/2017, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2176998 e o código CRC A58C8351.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014914/2013-47 SEI nº 2176998

Despacho GSRAD 2176998         SEI 53000.014914/2013-47 / pg. 144



1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328872)         SEI 53000.014914/2013-47 / pg. 159



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328872)         SEI 53000.014914/2013-47 / pg. 171



28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.014914/2013-47.

Entidade: Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4399715 e o código CRC E022C6C3.

 
Minutas e Anexos

MINUTA

Despacho SEARC 4399715         SEI 53000.014914/2013-47 / pg. 173



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.014914/2013-47,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Rádio Comunitária Mensagem
FM, inscrita no CNPJ nº 02.309.551/0001-67, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 18 de Agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Rio Novo do Sul, estado do Espírito Santo, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 16495/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 146, de 01 de
Fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de
2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.014914/2013-47 SEI nº 4399715
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.014914/2013-47
Referência: Despacho SEARC (4399715)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, da autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Rio Novo do Sul / ES.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489361 e o código CRC A3D20A0F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014914/2013-47 SEI nº 4489361
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EM nº 00211/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.014914/2013-47,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Rádio  Comunitária  Mensagem  FM,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.309.551/0001-67, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de Agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Rio Novo do Sul, estado do Espírito Santo, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16495/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 146, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33981/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.014914/2013-47. 

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648691 e o código CRC 621429E8.

Referência: Processo nº 53000.014914/2013-47 SEI nº 4648691
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